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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº. 041 DE 18 DE MARÇO DE 2020 - INSTITUI O COMITÊ MUNICIPAL DE ENFRENTAMENTO À
PANDEMIA  DO  CORONAVÍRUS,  NO  MUNICÍPIO  DE  BOM  JESUS  DA  LAPA  -  BA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº. 042 DE 18 DE MARÇO DE 2020 - DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE
PARA ENFRENTAMENTO DO COVID-19 NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 002/2020  -  LOCAÇÃO DE  VEÍCULOS E  MÁQUINAS  PARA
LIMPEZA PÚBLICA DO MUNICÍPIO

ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 002/2020 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL,

ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 002/2020 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL,

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 002/2020 -  LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PARA
LIMPEZA PÚBLICA DO MUNICÍPIO

HOMOLOGAÇÃO  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  001/2020  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE

DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  072/2020  -  CONTRATAÇÃO  DE  INSTITUIÇÃO
ESPECIALIZADA  NA  REALIZAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  RECRUTAMENTO,  CAPACITAÇÃO  E  DE
INTEGRAÇÃO DEDICADO À INTERMEDIAÇÃO DE PROGRAMA DE ESTÁGIO DO MUNICÍPIO DE BOM
JESUS DA LAPA - BA.

CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 080/2020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO
E DECORAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA.

CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 81/2020 -  AQUISIÇÃO DE ESTÁTUAS SACRAS PARA O
CEMITÉRIO SÃO MIGUEL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA

CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 82/2020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO
TOPOGRÁFICO CADASTRAL E GEORREFERENCIADO PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO EM CAMPO DE
LOTES URBANOS DO MUNICÍPIO

CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 83/2020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REALIZAÇÃO DE
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LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO GEORREFERENCIADO PARA FINS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO
URBANÍSTICO PARA PARCELAMENTO DO SOLO, EM ÁREA DE 106.241,04 M² DO MUNICÍPIO DE
BOM JESUS DA LAPA.

CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 86/2020 - AQUISIÇÃO DE BUFFET (DIVERSOS TIPOS DE
SALGADOS) PARA EVENTOS DIVERSOS DO MUNICÍPIO

CONTRATO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  89/2020  -  CONTRATAÇÃO  DE  PROFISSIONAL  PARA
SERVIÇO DE BOMBEAMENTO DE ÁGUA PARA ABASTECIMENTO DA ESCOLA RURAL DA ILHA DA
CANA BRAVA

CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90/2020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE
JARDINS NAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO

CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 91/2020 - CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE REFORMAS DE CADEIRAS E POLTRONAS RECLINÁVEIS DOS PACIENTES PARA TOMAR SORO -
SECRETARIA DE SAÚDE.

CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 93/2020 - CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE PINTURAS DE CADEIRAS, ARMÁRIOS, ESTANTES E POLTRONAS RECLINÁVEIS DOS PACIENTES
PARA TOMAR SORO - SECRETARIA DE SAÚDE

CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 95/2020 - CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTES PARA BUSCAR REMÉDIOS E VACINAS NA SECAF EM SALVADOR

CONTRATOS DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 94/2020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
CORRETIVA E PREVENTIVA DE MÓVEIS DA SECRETARIA DE SAÚDE

INEXIGIBILIDADE
CONTRATO INEXIGIBILIDADE Nº 022/2020 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE ASSESSORIA EM PLANEJAMENTO FISCAL E CONSULTORIA JURÍDICA TRIBUTÁRIA
ESPECIALIZADA NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO E/OU JUDICIAL JUNTO À EMPRESA DE TELEFONIA,
RELATIVO A  DÉBITOS TRIBUTÁRIOS PARA COM O MUNICÍPIO DE TAXA DE FISCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO - TFF

CONTRATO INEXIGIBILIDADE Nº 25/2020 -  ELABORAÇÃO E REVISÃO DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
MUNICIPAL  COM  REESTRUTURAÇÃO  DA  ADMINISTRAÇÃO  FAZENDÁRIA  E  ASSESSORAMENTO
JUNTO A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL.

CONTRATO INEXIGIBILIDADE Nº 26/2020 - PRESTAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS
DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA EM SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO, EM
TRÂMITE NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA (TJBA) E NO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª
REGIÃO (TRF1),  E NOS TRIBUNAIS SUPERIORES,  ESPECIFICAMENTE NO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL - STF E NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ.

CONTRATO INEXIGIBILIDADE Nº 27/2020 - CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE CONSULTORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR COM BASE NO PNAE E FNDE.

CONTRATO  INEXIGIBILIDADE  Nº  29/2020  -  APRESENTAÇÃO  DO  CIRCO  MUNDO  MÁGICO,  NO
PROJETO CIRCO NA ESCOLA QUE OCORRERÁ ENTRE OS DIAS 05 A 08 DE MARÇO DE 2020

RATIFICAÇÃO
RATIFICAÇÃO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  072/2020  -  CONTRATAÇÃO  DE  INSTITUIÇÃO
ESPECIALIZADA  NA  REALIZAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  RECRUTAMENTO,  CAPACITAÇÃO  E  DE
INTEGRAÇÃO DEDICADO À INTERMEDIAÇÃO DE PROGRAMA DE ESTÁGIO DO MUNICÍPIO DE BOM
JESUS DA LAPA - BA.

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 81/2020 - AQUISIÇÃO DE ESTÁTUAS SACRAS PARA O
CEMITÉRIO SÃO MIGUEL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA
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RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 82/2020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO
TOPOGRÁFICO CADASTRAL E GEORREFERENCIADO PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO EM CAMPO DE
LOTES URBANOS DO MUNICÍPIO

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 83/2020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REALIZAÇÃO DE
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO GEORREFERENCIADO PARA FINS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO
URBANÍSTICO PARA PARCELAMENTO DO SOLO, EM ÁREA DE 106.241,04 M² DO MUNICÍPIO DE
BOM JESUS DA LAPA.

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 86/2020 - AQUISIÇÃO DE BUFFET (DIVERSOS TIPOS DE
SALGADOS) PARA EVENTOS DIVERSOS DO MUNICÍPIO

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  89/2020 -  CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA
SERVIÇO DE BOMBEAMENTO DE ÁGUA PARA ABASTECIMENTO DA ESCOLA RURAL DA ILHA DA
CANA BRAVA

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90/2020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
DE JARDINS NAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO

RATIFICAÇÃO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  91/2020  -  CONTRATAÇÃO  PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  REFORMAS DE  CADEIRAS  E  POLTRONAS  RECLINÁVEIS  DOS  PACIENTES  PARA
TOMAR SORO - SECRETARIA DE SAÚDE.

RATIFICAÇÃO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  93/2020  -  CONTRATAÇÃO  PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS DE PINTURAS DE CADEIRAS, ARMÁRIOS, ESTANTES E POLTRONAS RECLINÁVEIS DOS
PACIENTES PARA TOMAR SORO - SECRETARIA DE SAÚDE

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 94/2020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
CORRETIVA E PREVENTIVA DE MÓVEIS DA SECRETARIA DE SAÚDE

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 95/2020 - CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES PARA BUSCAR REMÉDIOS E VACINAS NA SECAF EM SALVADOR

RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 25/2020 - ELABORAÇÃO E REVISÃO DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
MUNICIPAL  COM  REESTRUTURAÇÃO  DA  ADMINISTRAÇÃO  FAZENDÁRIA  E  ASSESSORAMENTO
JUNTO A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO  INEXIGIBILIDADE  Nº  26/2020  -  PRESTAÇÃO  DE  ACOMPANHAMENTO  DOS
PROCESSOS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA EM SEGUNDO GRAU DE
JURISDIÇÃO, EM TRÂMITE NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA (TJBA) E NO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 1ª REGIÃO (TRF1), E NOS TRIBUNAIS SUPERIORES, ESPECIFICAMENTE NO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL - STF E NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ.

RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 27/2020 - CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE CONSULTORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR COM BASE NO PNAE E FNDE

RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 29/2020 -  APRESENTAÇÃO DO CIRCO MUNDO MÁGICO, NO
PROJETO CIRCO NA ESCOLA QUE OCORRERÁ ENTRE OS DIAS 05 A 08 DE MARÇO DE 2020

RATIFICAÇÃO  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  ORNAMENTAÇÃO  E  DECORAÇÃO  DA  JORNADA
PEDAGÓGICA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA.

ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 022/2020 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE ASSESSORIA EM PLANEJAMENTO FISCAL E CONSULTORIA JURÍDICA TRIBUTÁRIA
ESPECIALIZADA NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO E/OU JUDICIAL JUNTO À EMPRESA DE TELEFONIA,
RELATIVO A  DÉBITOS TRIBUTÁRIOS PARA COM O MUNICÍPIO DE TAXA DE FISCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO - TFF

HOMOLOGAÇÃO
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 80/2020

HOMOLOGAÇÃO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  072/2020  -  CONTRATAÇÃO  DE  INSTITUIÇÃO
ESPECIALIZADA  NA  REALIZAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  RECRUTAMENTO,  CAPACITAÇÃO  E  DE
INTEGRAÇÃO DEDICADO À INTERMEDIAÇÃO DE PROGRAMA DE ESTÁGIO DO MUNICÍPIO DE BOM
JESUS DA LAPA - BA.

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 81/2020 - AQUISIÇÃO DE ESTÁTUAS SACRAS PARA O
CEMITÉRIO SÃO MIGUEL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA

HOMOLOGAÇÃO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  82/2020  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE
LEVANTAMENTO  TOPOGRÁFICO  CADASTRAL  E  GEORREFERENCIADO  PARA  FINS  DE
IDENTIFICAÇÃO  EM  CAMPO  DE  LOTES  URBANOS  DO  MUNICÍPIO

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 83/2020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REALIZAÇÃO
DE  LEVANTAMENTO  TOPOGRÁFICO  GEORREFERENCIADO  PARA  FINS  DE  ELABORAÇÃO  DE
PROJETO  URBANÍSTICO  PARA  PARCELAMENTO  DO  SOLO,  EM  ÁREA  DE  106.241,04  M²  DO
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA.

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 86/2020 - AQUISIÇÃO DE BUFFET (DIVERSOS TIPOS
DE SALGADOS) PARA EVENTOS DIVERSOS DO MUNICÍPIO

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 89/2020 - CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA
SERVIÇO DE BOMBEAMENTO DE ÁGUA PARA ABASTECIMENTO DA ESCOLA RURAL DA ILHA DA
CANA BRAVA

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90/2020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
DE JARDINS NAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  91/2020  -  CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  DE  REFORMAS DE  CADEIRAS  E  POLTRONAS  RECLINÁVEIS  DOS  PACIENTES  PARA
TOMAR SORO - SECRETARIA DE SAÚDE.

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  93/2020  -  CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PINTURAS DE CADEIRAS, ARMÁRIOS, ESTANTES E POLTRONAS RECLINÁVEIS DOS
PACIENTES PARA TOMAR SORO - SECRETARIA DE SAÚDE

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 94/2020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
CORRETIVA E PREVENTIVA DE MÓVEIS DA SECRETARIA DE SAÚDE

HOMOLOGAÇÃO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  95/2020  -  CONTRATAÇÃO  DE  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTES PARA BUSCAR REMÉDIOS E VACINAS NA SECAF EM SALVADOR

HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 022/2020 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE ASSESSORIA EM PLANEJAMENTO FISCAL E CONSULTORIA JURÍDICA TRIBUTÁRIA
ESPECIALIZADA NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO E/OU JUDICIAL JUNTO À EMPRESA DE TELEFONIA,
RELATIVO A  DÉBITOS TRIBUTÁRIOS PARA COM O MUNICÍPIO DE TAXA DE FISCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO - TFF

HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 25/2020 - ELABORAÇÃO E REVISÃO DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
MUNICIPAL  COM  REESTRUTURAÇÃO  DA  ADMINISTRAÇÃO  FAZENDÁRIA  E  ASSESSORAMENTO
JUNTO A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO  INEXIGIBILIDADE  Nº  26/2020  -  PRESTAÇÃO  DE  ACOMPANHAMENTO  DOS
PROCESSOS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA EM SEGUNDO GRAU DE
JURISDIÇÃO, EM TRÂMITE NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA (TJBA) E NO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 1ª REGIÃO (TRF1), E NOS TRIBUNAIS SUPERIORES, ESPECIFICAMENTE NO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL - STF E NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ.

HOMOLOGAÇÃO  INEXIGIBILIDADE  Nº  27/2020  -  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  FÍSICA  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR COM BASE NO PNAE E
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FNDE

HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 29/2020 - APRESENTAÇÃO DO CIRCO MUNDO MÁGICO, NO
PROJETO CIRCO NA ESCOLA QUE OCORRERÁ ENTRE OS DIAS 05 A 08 DE MARÇO DE 2020

CONTRATOS

CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO 002/2020  -  LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E  MÁQUINAS PARA LIMPEZA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Av. Duque de Caxias, n° 493 – Centro 

Edifício Prof.º Antônio Barbosa,  

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

                                   DECRETO Nº. 041 DE 18 DE MARÇO DE 2020. 

 

“Institui o Comitê Municipal de 

Enfrentamento à Pandemia do Coronavírus, no 

Município de Bom Jesus da Lapa – BA, e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais constitucionais. 

 

CONSIDERANDO a declaração pela Organização Mundial da Saúde, em 11 de 

março de 2020, de pandemia de COVID-19, doença causada pelo novo 

coronavírus (Sars-Cov-2); 

 

CONSIDERANDO a declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (Sars-

Cov-2), nos termos da Portaria nº 188/2020, do Ministério da Saúde, editada com 

base no Decreto Federal n.º 7.616/2011; 

 

Considerando o Decreto Municipal n. 0042/2020, que estabeleceu as medidas 

temporárias de prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVD-19), no 

âmbito do município de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adoção providências com o objetivo de 

enfrentamento da disseminação da doença, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica instituído o Comitê Municipal de Enfrentamento à Pandemia do 

Coronavírus no município de Bom Jesus da Lapa-BA, composto pelos seguintes 

órgãos: 

 I - Secretaria da Saúde; 

 II – Secretaria de Finanças; 

III - Secretaria da Educação; 

IV - Segurança Pública, Policia Civil e Militar; 

V - Secretaria da Administração, Governo e Planejamento; 

VI- Secretaria de Assistência Social; 

VII – Secretaria de Obras e Infraestrutura; 

VIII – Secretaria do Meio Ambiente;  
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Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

IX – Defesa Civil Municipal;  

X – Secretária de Turismo e Empreendedorismo;     

 

§ 1º Serão convidados para participar das reuniões do Conselho de que trata este 

artigo: 

I – Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa; 

II – Representantes das Lojas Maçônicas Luz e Liberdade e Acácia Lapense; 

III - Representante do Ministério Público Estadual na comarca de Bom Jesus da Lapa; 

IV – Representante da Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil do Município 

de Bom Jesus da Lapa – OAB/BA; 

V - Representantes da Igreja Católica de Bom Jesus da Lapa;  

VI – Representante das Igrejas Evangélicas de Bom Jesus da Lapa;  

VII – Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bom Jesus da Lapa -

BA;  

VIII – Representante da Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL;  

 

§ 2º O Comitê Municipal de Enfrentamento à Pandemia do Coronavírus será 

presidido pelo Prefeito Municipal. 

 

§ 3º Outros órgãos e instituições além dos previstos no § 1º, deste artigo, poderão ser 

convidados para participar do Comitê. 

 

Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzirá efeitos enquanto perdurar o 

estado de emergência em saúde causado pelo coronavirus. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 18 de Março de 

2020. 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

______________________________________ 

Marcélio Magno Magalhães da Silva 

Secretário Municipal de Saúde. 
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II – Representantes das Lojas Maçônicas Luz e Liberdade e Acácia Lapense; 

III - Representante do Ministério Público Estadual na comarca de Bom Jesus da Lapa; 

IV – Representante da Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil do Município 

de Bom Jesus da Lapa – OAB/BA; 

V - Representantes da Igreja Católica de Bom Jesus da Lapa;  

VI – Representante das Igrejas Evangélicas de Bom Jesus da Lapa;  

VII – Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bom Jesus da Lapa -

BA;  

VIII – Representante da Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL;  

 

§ 2º O Comitê Municipal de Enfrentamento à Pandemia do Coronavírus será 

presidido pelo Prefeito Municipal. 

 

§ 3º Outros órgãos e instituições além dos previstos no § 1º, deste artigo, poderão ser 

convidados para participar do Comitê. 

 

Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzirá efeitos enquanto perdurar o 

estado de emergência em saúde causado pelo coronavirus. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 18 de Março de 

2020. 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

______________________________________ 

Marcélio Magno Magalhães da Silva 

Secretário Municipal de Saúde. 
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                                   DECRETO Nº. 042 DE 18 DE MARÇO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre as medidas de prevenção 

e controle para enfrentamento do COVID-19 no 

âmbito do município de Bom Jesus da Lapa e dá 

outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais constitucionais. 

 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, por meio da Portaria n.o 188, de 

03/02/2020, declarou emergência em Saúde Pública de importância nacional em 

decorrência da infecção humana pelo Novo Coronavírus (2019-nCov), por entender 

se tratar de evento complexo que demanda esforço conjunto de todo o Sistema 

Único de Saúde para identificação da etiologia dessas ocorrências e adoção de 

medidas proporcionais e restritas aos riscos;  

CONSIDERANDO que o Município de Bom Jesus da Lapa é uma sede com 

aproximadamente setenta mil habitantes, bem como recebe cerca de mais de 1,5 

milhão de visitantes por ano, onde existe um fluxo diário e contínuo dessa 

população flutuante em busca de serviços e negócios;  

CONSIDERANDO que na data de 11 de março de 2020, a OMS – Organização 

Mundial da Saúde declarou que a COVID-19, nova doença causada pelo Novo 

Coronavírus, denominado SARS-CoV-2, é uma pandemia;  

CONSIDERANDO que neste país, a segunda fase epidemiológica da COVID-19 foi 

de transmissão local, quando pessoas que não viajaram para o exterior ficam 

doentes, ou seja, havia transmissão autóctone, mas ainda seria possível identificar o 

paciente que transmitiu o vírus, geralmente parentes ou pessoas de convívio social 

próximo;  

CONSIDERANDO que neste país, a terceira fase epidemiológica ou de transmissão 

comunitária, ocorrerá quando o número de casos aumente exponencialmente e se 

perca a capacidade de identificar a fonte ou pessoa transmissora;  

CONSIDERANDO que no presente momento da epidemia no Brasil é de prudência; 

não de pânico, onde 80 a 85% dos casos até então apresentados são leves e não 

de necessitam hospitalização, devendo permanecer em isolamento respiratório 

domiciliar; 15% necessitam internamento hospitalar fora da unidade de terapia 

intensiva (UTI) e menos de 5% precisam de suporte intensivo;  

CONSIDERANDO que São Paulo e o Rio de Janeiro já estão na fase de transmissão 

comunitária (3a fase epidemiológica);  
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CONSIDERANDO que a situação epidemiológica em nosso país é dinâmica, e que 

esse quadro pode alterar com o passar dos dias a partir de novas deliberações que 

forem tomadas com base no cenário sanitário nacional, estadual ou municipal;  

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 

de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da 

República;  

DECRETA: 

Art. 1º - Este Decreto disciplina medidas temporárias de prevenção ao 

contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), as quais deverão ser cumpridas 

integralmente por todos os órgãos públicos e privados do Município de Bom Jesus 

da Lapa /BA, além da população em geral;  

Art. 2º - Ficam suspensos, no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa, 

pelo prazo indeterminado, todos os eventos públicos e particulares, sejam eles de 

caráter cultural, religioso, esportivo ou comemorativo, cuja previsão de 

aglomeração seja superior a 40 (quarenta) pessoas.  

§ 1o. Os eventos, sejam eles públicos ou particulares, deverão ser fiscalizados pela 

Vigilância Sanitária, e esta poderá utilizar de poder de polícia para determinar 

cancelamento caso haja descumprimento do quanto determinado no caput deste 

artigo.  

§ 2o. O prazo fixado neste artigo poderá ser revisto de conformidade com o estágio 

de evolução do COVID-19.  

§ 3o. O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto será 

caracterizado como infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às 

penalidades e sanções aplicáveis, inclusive, no que couber, cassação de licença 

de funcionamento.  

Art. 3º - Ficam suspensos, igualmente, pelo prazo indeterminado:  

I - atividades coletivas e casas de espetáculos;  

II - atividades em parques infantis privados, inclusive nas dependências de 

restaurantes e outros estabelecimentos.  

III - atividades em Academias de Ginástica.  

§ 1o. O prazo fixado neste artigo poderá ser revisto de conformidade com o estágio 

de evolução do COVID-19.  

§ 2o. O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto será 

caracterizado como infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às 
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penalidades e sanções aplicáveis, inclusive, no que couber, cassação de licença 

de funcionamento.  

Art. 4º - Ficam suspensas as aulas das redes Municipal e Particular por tempo 

indeterminado, até deliberação ulterior, conforme comportamento epidemiológico 

da pandemia.  

§ 1o A suspensão das aulas na rede de ensino pública do Município de Bom Jesus 

da Lapa, de que trata este artigo, deverá ser compreendida como recesso/férias 

escolares até deliberação ulterior nos termos deste Decreto.  

§ 2o As unidades escolares da rede privada de ensino do Município de Bom Jesus 

da Lapa poderão adotar a antecipação do recesso/férias prevista neste Decreto, a 

critério de cada unidade.  

§ 3o Os ajustes necessários para o cumprimento do calendário escolar da rede 

pública de ensino serão estabelecidos pela Secretaria de Educação, do Município 

de Bom Jesus da Lapa, após o retorno das aulas.  

§ 4o O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto será 

caracterizado como infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às 

penalidades e sanções aplicáveis, inclusive, no que couber, cassação de licença 

de funcionamento.  

Art. 5º - Os bares e restaurantes, com capacidade superior a 40 (quarenta) 

pessoas, deverão observar na organização de suas mesas a distância mínima de 

um metro entre elas.  

Art. 6º - Ficam canceladas todas as viagens oficiais de servidores da 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa /BA para cidades onde haja casos 

comunitários do COVID-19, exceto em situações consideradas excepcionais;  

Art. 7º - Ficam suspensas reuniões institucionais no âmbito da Administração 

Pública Direta e Indireta de Bom Jesus da Lapa/BA, salvo para atender assunto de 

excepcional interesse público;  

Art. 8º - Os servidores com idade superior a 60 anos ou que sejam portadores 

de doenças crônicas, que implica em maior risco de morbimortalidade relacionada 

ao COVID-19, poderão exercer suas funções remotamente, por prazo 

indeterminado.  

§ 1o. A critério da autoridade máxima da Secretaria correspondente, as pessoas 

referidas no caput deste artigo, quando pela natureza das atribuições 

desempenhadas não permita a sua execução remotamente, poderão ter férias 

antecipadas ou frequência abonada, quando impossível a antecipação das férias.  
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§ 2o. Aplica-se o disposto neste artigo a todos os demais servidores que sejam 

enquadrados nos grupos de risco, tais como pacientes com doenças crônicas, 

imunodeprimidos, gestantes, dentre outras situações, conforme recomendação 

médica.  

Art. 9º - Fica suspensa, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a concessão de 

férias e demais licenças, exceto aquelas que se refiram à saúde do próprio servidor, 

previstas na Lei municipal de Bom Jesus da Lapa, para os servidores públicos 

municipais pertencentes aos seguintes órgãos e entidade:  

I-Gabinete do Prefeito.  

II-Secretaria Municipal de Saúde – SMS.  

III-Guarda Civil Municipal – GCM.  

IV – Secretaria de Assistência Social 

 

V – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Parágrafo Único. Todas as férias e/ou licenças para trato de interesse particular que 

tenham sido concedidas a profissionais de saúde e que estejam em curso poderão 

ser revogadas, devendo o profissional de saúde ser notificado a retornar de 

imediato ao seu posto;  

Art. 10º - Recomenda-se à população de Bom Jesus da Lapa em recente 

e/ou atual retorno de viagens internacionais e de regiões com casos confirmados 

de transmissão do COVID-19, o cumprimento do isolamento domiciliar de, pelo 

menos, 7 (sete) dias para os casos assintomáticos.  

§ 1o. os casos sintomáticos deverão entrar em contato com as autoridades de 

saúde, pelo telefone 192, para seguirem as orientações médicas de acordo com o 

Fluxograma Municipal COVID19, edição 01, disponível em meio digital (link: 

http://www.bomjesusdalapa.ba.gov.br), bem como em todas as unidades de 

Saúde do Município de Bom Jesus da Lapa.  

§ 2o. recomenda-se, independentemente do prévio contato com as autoridades 

de saúde, que os casos sintomáticos cumpram isolamento domiciliar de, pelo 

menos, 14 (quatorze) dias.  

Art. 11º - Com o objetivo de garantir monitoramento de ações de prevenção, 

fica instituído o Comitê Municipal de Enfrentamento a Pandemia do CORONAVÏRUS 

(COVID-19) 

 

         Art. 12º - Comitê Municipal de Enfrentamento a Pandemia do CORONAVÏRUS 

(COVID-19) 

Será presidido pelo Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa, a quem competirá 
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regular por portaria casos específicos ou não previstos neste Decreto, tudo em prol 

do controle da prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19);  

Art. 13º - Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e 

insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do Coronavírus, nos termos dispostos nos 

arts. 4o e 8o da Lei Federal n.o 13.979 de 06 de fevereiro de 2020.  

§ 1o A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do Coronavírus.  

§ 2o Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro na Lei Federal 

acima referida serão disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de 

computadores (internet), contendo, no que couber além das informações previstas 

no § 3o do art. 8o da Lei n.o 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do 

contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo 

contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.  

Art. 14º - Fica suspenso, pelo prazo de 30 (trinta) dias, no âmbito das 

repartições deste Município o atendimento ao público, exceto quanto às atividades 

consideradas essenciais. 

Art. 15º - Caberá aos Secretários Municipais assegurar a preservação e 

funcionamento dos serviços considerados essenciais ou estratégicos.  

 

           Art. 16º - As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a 

qualquer momento, de conformidade com o estágio de evolução do COVID-19. 

 

Art. 17°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzirá efeitos enquanto perdurar o 

estado de emergência em saúde causado pelo coronavirus. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 18 de Março de 

2020. 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

______________________________________ 

Marcélio Magno Magalhães da Silva 

Secretário Municipal de Saúde. 
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Art. 13º - Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e 

insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do Coronavírus, nos termos dispostos nos 

arts. 4o e 8o da Lei Federal n.o 13.979 de 06 de fevereiro de 2020.  

§ 1o A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do Coronavírus.  

§ 2o Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro na Lei Federal 

acima referida serão disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de 

computadores (internet), contendo, no que couber além das informações previstas 

no § 3o do art. 8o da Lei n.o 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do 

contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo 

contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.  

Art. 14º - Fica suspenso, pelo prazo de 30 (trinta) dias, no âmbito das 

repartições deste Município o atendimento ao público, exceto quanto às atividades 

consideradas essenciais. 

Art. 15º - Caberá aos Secretários Municipais assegurar a preservação e 

funcionamento dos serviços considerados essenciais ou estratégicos.  

 

           Art. 16º - As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a 

qualquer momento, de conformidade com o estágio de evolução do COVID-19. 

 

Art. 17°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzirá efeitos enquanto perdurar o 

estado de emergência em saúde causado pelo coronavirus. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 18 de Março de 

2020. 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

______________________________________ 

Marcélio Magno Magalhães da Silva 

Secretário Municipal de Saúde. 
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ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 002/2020 

 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Munícipio de Bom 
Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve ADJUDICAR o processo 
licitatório n° 009/2020, Pregão Eletrônico 002/2020, Referente a Contratação de 
Empresa para a Prestação de Serviços de Locação de Veículos e Máquinas para 
Limpeza pública do município de Bom Jesus da Lapa, tendo como vencedoras do 
certame as empresas TECPLAN TERRAPLANAGEM LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ 
Nº 09.206.625/0001-89, com o valor no Lote 1 = R$ 446.000,00 – lote 2 = R$ 
434.000,00 – Lote 4 = R$ 95.000,00 – Lote 5 = R$ 150.000,00 e Lote 6 = R$ 71.000,00, 
totalizando o importe de R$ 1.196.000,00 (um milhão, cento e noventa e seis mil reais) 
e a empresa CM EMPREENDIMENTOS ADIMINISTRATIVOS, TRANSPORTES, 
LOCAÇÕES, SERVIÇOS E OBRAS EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 10.680.553/0001-
96, com o valor no Lote 3 = R$ 304.000,00 (trezentos e quatro mil reais). 

 

Registre-se, Cumpra-se e Adjudique. 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 26 de fevereiro de 2020. 

 

 

____________________ 
Alderacy Santos Silva 

Pregoeiro 
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Pregoeiro 
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ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 002/2020 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo licitatório 
n° 098/2019, Pregão Presencial nº 002/2020, referente à Contratação de Empresa para 
Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, tendo como vencedoras do 
certame as seguintes empresas: A empresa EXPRESSO VANDO LTDA., inscrita no CNPJ Nº 
36.377.362/0001-43, com o valor negociado (lote 18) em R$ 45.206,44 (quarenta e cinco mil, 
duzentos e seis reais e quarenta e quatro reais), a empresa JOAQUIM LELIS DE OLIVEIRA, 
inscrita no CNPJ 29.758.382/0001-07, com o valor negociado (lote 22) de R$ 88.761,60 (oitenta 
e oito mil, setecentos e sessenta e um reais e sessenta centavos), a empresa ALEILTON DA 
SILVA SOUZA, inscrita no CNPJ 29.684.777/0001-02, com o valor negociado (lote 13) de R$ 
25.063,52 (vinte e cinco mil, sessenta e três reais e cinquenta e dois centavos), a empresa LEONI 
COSTA ROCHA, inscrita no CNPJ 36.279.684/0001-50, com o valor negociado (lote 08) de R$ 
24.115,20 (vinte e quatro mil, cento e quinze reais e vinte centavos), a empresa ANA CAROLINA 
ALMEIDA DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 36.349.791/0001-07, com o valor negociado (lote 27) 
de R$ 41.879,20 (quarenta e um mil, oitocentos e setenta e nove reais e vinte centavos), a 
empresa ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 26.905.457/0001-39, com o valor 
negociado (lote 03) de R$ 46.137,60 (quarenta e seis mil, cento e trinta e sete mil e sessenta 
centavos), a empresa CRISTIANE SANTOS SOUZA, inscrita no CNPJ 26.915.882/0001-09 com 
o valor negociado (lote 23) de R$  26.356,00(vinte e seis mil, trezentos e cinquenta e seis reais), 
a empresa EDILSON DE ALMEIDA SILVA, inscrita no CNPJ 12.084.535/0001-77, com o valor 
negociado (lote 17) de R$  114.435,20 (cento e quatorze mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e 
vinte centavos), a empresa EDNALVA BORGES DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 
26.909.491/0001-81, com o valor negociado (lote 12) de R$ 43.603,20 (quarenta e três mil, 
seiscentos e três reais e vinte centavos),  a empresa FRANCISCO JOÃO DA SILVA, inscrita no 
CNPJ 26.926.269/0001-97, com o valor negociado (lote 16) de R$ 48.758,40 (quarenta e oito mil, 
setecentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos),  a empresa GENIVALDO DOS SANTOS 
SOUSA, inscrita no CNPJ 26.938.566/0001-52 com o valor negociado (lote 14) de R$ 35.156,00 
(trinta e cinco mil, cento e cinquenta e seis reais), a empresa GERALDO MAGALHÃES DOS 
SANTOS, inscrita no CNPJ 27.091.486/0001-77 com o valor negociado (lote 11) de R$ 59.725,60 
(cinquenta e nove mil, setecentos e cinco reais e sessenta centavos), a empresa JOSÉ ALMEIDA 
LIMA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 29.663.855/0001-84 com o valor negociado (lote 09) de 
R$ 74.448,00 (setenta e quarto mil, quatrocentos e quarenta e oito reais), e (lote 30) de R$ 
60.076,80 (sessenta mil, setenta e seis reais e oitenta centavos), totalizando o importe de R$ 
134.524,80 (cento e trinta e quatro mil, quinhentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos). a 
empresa JOSÉ GILSON DE LIMA LOPES, inscrita no CNPJ 26.915.268/0001-47 com o valor 
negociado (lote 05) de R$ 30.175,20 (trinta mil, cento e setenta e cinco reais e vinte centavos), a 
empresa JOSÉ PEREIRA CRISPIM DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 27.013.418/0001-90 com o 
valor negociado (lote 26) de R$ 24.279,60 (vinte e quatro mil, duzentos e setenta  e nove reais e 
sessenta centavos), a empresa JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA, inscrita no CNPJ 
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26.893.425/0001-60 com o valor negociado (lote 07) de R$ 74.404,80 (setenta e quatro mil, 
quatrocentos e quatro reais e oitenta centavos), e (lote 25) de R$ 30.694,40 (trinta mil, seiscentos 
e noventa e quatro reais e quarenta centavos), totalizando o importe de R$ 105.099,20 (cento e  
cinco mil, noventa e nove reais e vinte centavos), a empresa JULIO CESAR FLORES DE 
OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 29.775.837/0001-94 com o valor negociado (lote 21) de R$ 58.273,60 
(cinquenta e oito mil, duzentos e setenta e três reais e sessenta centavos),  a empresa 
LEONARDO DE JESUS NASCIMENTO, inscrita no CNPJ 29.783.227/0001-32 com o valor 
negociado (lote 06) de R$ 45.548,80 (quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e oito reais e 
oitenta centavos), a empresa LUCAS MARCOLINO DA SILVA, inscrita no CNPJ 26.885.866/0001-
10 com o valor negociado (lote 02) de R$ 27.632,00 (vinte e sete mil, seiscentos e trinta e dois 
reais),  a empresa LUIZ FÁBIO ROCHA GOMES, inscrita no CNPJ 26.941.043/0001-65 com o 
valor negociado (lote 28) de R$ 16.112,80 (dezesseis mil, cento e doze reais e oitenta centavos), 
a empresa LUIZ NETO MATOS DE CARVALHO, inscrita no CNPJ 29.591.411/0001-80 com o 
valor negociado (lote 19) de R$ 52.320,00 (cinquenta e dois mil, trezentos e vinte mil reais), a 
empresa MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 26.892.876/0001-83 com o valor 
negociado (lote 01) de R$ 26.796,00 (vinte e seis mil, setecentos e noventa e seis reais), a 
empresa MARIA HELENA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 26.894.104/0001-80 com o valor 
negociado (lote 04) de R$ 21.192,96 (vinte e um mil, cento e noventa e dois reais e noventa e seis 
centavos), a empresa LEANDRO JARBAS DE OLIVEIRA SANTOS, inscrita no CNPJ 
36.338.166/0001-60 com o valor negociado (lote 24) de R$ 56.258,40 (cinquenta e seis mil, 
duzentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos) a empresa JOCTA ALMEIDA DE 
OLIVEIRA SOBRINHO, inscrita no CNPJ 26.938.489/0001-30 com o valor negociado (lote 29) de 
R$ 41.562,40 (quarenta e um mil, quinhentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos), a 
empresa SÉRGIO RODRIGUES DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 29.685.973/0001-93 com o 
valor negociado (lote 15) de R$ 38.054,40 (trinta oito mil, cinquenta e quatro reais  e quarenta 
centavos),  a empresa TIAGO ANTÔNIO RIBEIRO, inscrita no CNPJ 29.564.439/0001-29 com o 
valor negociado (lote 20) de R$ 78.157,20 (setenta e oito mil, cento e cinquenta e sete reais e 
vinte centavos), a empresa PALOMA MANUNELA DIAS SILVA, inscrita no CNPJ 
36.313.403/0001-38 com o valor negociado (lote 10) de R$ 42.952,80 (quarenta e dois mil, 
novecentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos). 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 14 de fevereiro de 2020. 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 
Pregoeiro 
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26.893.425/0001-60 com o valor negociado (lote 07) de R$ 74.404,80 (setenta e quatro mil, 
quatrocentos e quatro reais e oitenta centavos), e (lote 25) de R$ 30.694,40 (trinta mil, seiscentos 
e noventa e quatro reais e quarenta centavos), totalizando o importe de R$ 105.099,20 (cento e  
cinco mil, noventa e nove reais e vinte centavos), a empresa JULIO CESAR FLORES DE 
OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 29.775.837/0001-94 com o valor negociado (lote 21) de R$ 58.273,60 
(cinquenta e oito mil, duzentos e setenta e três reais e sessenta centavos),  a empresa 
LEONARDO DE JESUS NASCIMENTO, inscrita no CNPJ 29.783.227/0001-32 com o valor 
negociado (lote 06) de R$ 45.548,80 (quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e oito reais e 
oitenta centavos), a empresa LUCAS MARCOLINO DA SILVA, inscrita no CNPJ 26.885.866/0001-
10 com o valor negociado (lote 02) de R$ 27.632,00 (vinte e sete mil, seiscentos e trinta e dois 
reais),  a empresa LUIZ FÁBIO ROCHA GOMES, inscrita no CNPJ 26.941.043/0001-65 com o 
valor negociado (lote 28) de R$ 16.112,80 (dezesseis mil, cento e doze reais e oitenta centavos), 
a empresa LUIZ NETO MATOS DE CARVALHO, inscrita no CNPJ 29.591.411/0001-80 com o 
valor negociado (lote 19) de R$ 52.320,00 (cinquenta e dois mil, trezentos e vinte mil reais), a 
empresa MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 26.892.876/0001-83 com o valor 
negociado (lote 01) de R$ 26.796,00 (vinte e seis mil, setecentos e noventa e seis reais), a 
empresa MARIA HELENA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 26.894.104/0001-80 com o valor 
negociado (lote 04) de R$ 21.192,96 (vinte e um mil, cento e noventa e dois reais e noventa e seis 
centavos), a empresa LEANDRO JARBAS DE OLIVEIRA SANTOS, inscrita no CNPJ 
36.338.166/0001-60 com o valor negociado (lote 24) de R$ 56.258,40 (cinquenta e seis mil, 
duzentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos) a empresa JOCTA ALMEIDA DE 
OLIVEIRA SOBRINHO, inscrita no CNPJ 26.938.489/0001-30 com o valor negociado (lote 29) de 
R$ 41.562,40 (quarenta e um mil, quinhentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos), a 
empresa SÉRGIO RODRIGUES DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 29.685.973/0001-93 com o 
valor negociado (lote 15) de R$ 38.054,40 (trinta oito mil, cinquenta e quatro reais  e quarenta 
centavos),  a empresa TIAGO ANTÔNIO RIBEIRO, inscrita no CNPJ 29.564.439/0001-29 com o 
valor negociado (lote 20) de R$ 78.157,20 (setenta e oito mil, cento e cinquenta e sete reais e 
vinte centavos), a empresa PALOMA MANUNELA DIAS SILVA, inscrita no CNPJ 
36.313.403/0001-38 com o valor negociado (lote 10) de R$ 42.952,80 (quarenta e dois mil, 
novecentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos). 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 14 de fevereiro de 2020. 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 
Pregoeiro 
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ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 001/2020 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo licitatório 

n° 098/2020, Pregão Presencial nº 001/2020, referente à Contratação de Empresa para 

Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, tendo como vencedoras do 

certame as seguintes empresas: a empresa ADEILDA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 

26.903.785/0001-17, com o valor negociado (lote 43) de R$ 54.662,40 (cinquenta e quatro mil, 

seiscentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos), a empresa JULIO ANTONIO DE SOUZA, 

inscrita no CNPJ 36.322.395/0001-96, com o valor negociado (lote 46) de R$ 55.475,20 (cinquenta 

e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e vinte centavos), a empresa IZAQUE 

ANDERSON GOMES DOS REIS, inscrita no CNPJ 36.351.962/0001-32, com o valor negociado 

(lote 49) de R$ 57.200,00 (cinquenta e sete mil e duzentos reais), a empresa VALQUIRIA SOUZA 

EVANGELISTA, inscrita no CNPJ 36.274.316/0001-19, com o valor negociado (lote 30) de R$ 

25.963,32 (vinte e cinco mil, novecentos e sessenta e três reais e trinta e dois centavos), a 

empresa ADELCINO DA SILVA SOUZA, inscrita no CNPJ 26.913.534/0001-00, com o valor 

negociado (lote 62) de R$ 98.928,00 (noventa e oito mil, novecentos e vinte e oito reais),  a 

empresa ADEMARQUES PEREIRA LIMA, inscrita no CNPJ 26.962.615/0001-92, com o valor 

negociado (lote 65) de R$ 89.232,00 (oitenta e nove mil, duzentos e trinta e dois reais), a empresa 

AGATA RAMACHI CUNHA QUINTELA TELES, inscrita no CNPJ 26.910.387/0001-07, com o 

valor negociado (lote 18) de R$ 105.740,80 (cento e cinco mil, setecentos e quarenta reais e 

oitenta centavos),  a empresa ALEILTON DA SILVA SOUZA, inscrita no CNPJ 29.684.777/0001-

02, com o valor negociado (lote 31) de R$ 25.865,16 (vinte e cinco mil, oitocentos e sessenta e 

cinco reais e dezesseis centavos),  a empresa ALEXSANDRO DOS SANTOS SILVA, inscrita no 

CNPJ 26.904.773/0001-96, com o valor negociado (lote 20) de R$ 87.024,00 (oitenta e sete mil, 

vinte e quatro reais), a empresa ALIPIO ANTÔNIO BATISTA, inscrita no CNPJ 26.926.083/0001-

38 com o valor negociado (lote 32) de R$ 62.688,00 (sessenta e dois mil, seiscentos e oitenta e 

oito reais), a empresa AMILTON DE OLIVEIRA LELES, inscrita no CNPJ 26.926.997/0001-07 com 

o valor negociado (lote 28) de R$ 86.611,20 (oitenta e seis mil, seiscentos e onze mil e vinte 

centavos), a empresa ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 26.905.457/0001-39, 

com o valor negociado (lote 16) de R$ 92.275,50 (noventa e dois mil, duzentos e setenta e cinco 

reais e cinquenta centavos), a empresa ANTÔNIO LISBOA DE ABREU, inscrita no CNPJ 

26.903.520/0001-06 com o valor negociado (lote 41) de R$ 89.680,80 (oitenta e nove mil, 

seiscentos e oitenta reais e oitenta centavos), a empresa ANTÔNIO MARTINHO FERREIRA, 

inscrita no CNPJ 29.774.164/0001-58 com o valor negociado (lote 56) de R$ 56.936,00 (cinquenta 

e seis mil, novecentos e trinta e seis reais), a empresa BERNARDINO PEDRA FILHO, inscrita no 

CNPJ 29.720.191/0001-48 com o valor negociado (lote 07) de R$ 46.235,20 (quarenta e seis mil, 

duzentos e trinta e cinco reais e vinte centavos), a empresa CRISTIANE SANTOS SOUZA, inscrita 

no CNPJ 26.915.882/0001-09 com o valor negociado (lote 57) de R$ 66.422,40 (sessenta e seis 

mil, quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta centavos),  a empresa DAIANE CAMPOS 

MACEDO, inscrita no CNPJ 26.903.072/0001-32, com o valor negociado (lote 15) de R$ 28.072,00 
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(vinte e oito mil, setenta e dois reais),  a empresa DAIANE DOS SANTOS ANJOS, inscrita no 

CNPJ 26.892.618/0001-05 com o valor negociado (lote 64) de R$ 58.812,80 (cinquenta e oito mil, 

oitocentos e doze reais e oitenta centavos), a empresa DANILO ALVES RODRIGUES, inscrita no 

CNPJ 32.750.067/0001-30 com o valor negociado (lote 42) de R$ 56.478,40 (cinquenta e seis mil, 

quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta centavos), a empresa EDNALVA BORGES DOS 

SANTOS, inscrita no CNPJ 26.909.491/0001-81, com o valor negociado (lote 27) de R$ 47.808,00 

(quarenta e sete mil, oitocentos e oito reais), a empresa EGBERTO ALVES DE OLIVEIRA, inscrita 

no CNPJ 27.067.830/0001-92 com o valor negociado (lote 59) de R$ 55.453,20 (cinquenta e cinco 

mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e vinte centavos),  a empresa EULIDIANE XAVIER DE 

OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 27.718.075/0001-69 com o valor negociado (lote 53) de R$ 79.296,00 

(setenta e nove mil, duzentos e noventa e seis reais), a empresa EVA DUARTE DE ABREU, 

inscrita no CNPJ 32.761.591/0001-06 com o valor negociado ( lote 08 )de R$ 44.000,000 

(quarenta e quatro mil reais), a empresa FABRICIO RIBEIRO BENEVIDES, inscrita no CNPJ 

26.903.686/0001-14 com o valor negociado (lote 44) de R$ 55.981,20 (cinquenta e cinco mil, 

novecentos e oitenta e um mil e vinte centavos), a empresa FRANCISCO ALVES DOS SANTOS, 

inscrita no CNPJ 26.893.103/0001-11 com o valor negociado (lote 37) de R$ 47.335,20 (quarenta 

e sete mil, trezentos e trinta e cinco mil e vinte centavos),  a empresa FRANCISCO COSTA 

MOREIRA, inscrita no CNPJ 29.758.574/0001-05 com o valor negociado (lote 45) de R$ 67.704,00 

(sessenta e sete mil, setecentos e quatro reais), a empresa FRANCISCO JOÃO DA SILVA, inscrita 

no CNPJ 26.926.269/0001-97, com o valor negociado (lote 66) de R$ 25.363,20 (vinte e cinco mil, 

trezentos e sessenta e três reais e vinte centavos), a empresa GENIVALDO DOS SANTOS 

SOUSA, inscrita no CNPJ 26.938.566/0001-52 com o valor negociado (lote 33) de R$ 69.678,40 

(sessenta e nove mil, seiscentos e setenta e oito reais e quarenta centavos), a empresa 

GERALDO MAGALHÃES DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 27.091.486/0001-77 com o valor 

negociado (lote 25) de R$ 119.451,20 (cento e dezenove mil, quatrocentos e cinquenta e um reais 

e vinte centavos), a empresa GETULIA DE SOUZA DA SILVA, inscrita no CNPJ 27.003.006/0001-

79 com o valor negociado (lote 36) de R$ 51.656,00 (cinquenta e um mil, seiscentos e cinquenta 

e seis reais), a empresa GILBERTO FILGUEIRAS DE SOUZA, inscrita no CNPJ 29.805.196/0001-

73 com o valor negociado (lote 12) de R$ 23.496,00 (vinte e três mil, quatrocentos e noventa e 

seis reais), a empresa HERLES ALVES DA ROCHA, inscrita no CNPJ 29.781.174/0001-10 com 

o valor negociado (lote 10) de R$ 51.761,60 (cinquenta e um mil, setecentos e sessenta e um 

reais e sessenta centavos), a empresa LEONI COSTA ROCHA, inscrita no CNPJ 

36.276.684/0001-50, com o valor negociado (lote 03) de R$ 56.764,80 (cinquenta e seis mil, 

setecentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos), a empresa JOÃO FERREIRA DE 

JESUS, inscrita no CNPJ 26.910.204/0001-53 com o valor negociado (lote 02) de R$ 67.166,00 

(sessenta e sete mil, cento e sessenta e seis reais), e (lote 39) de R$ 74.342,40 (setenta e sete 

mil, trezentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos), totalizando o importe de R$ 

141.508,40 (cento e quarenta e um mil, quinhentos e oito reais e quarenta centavos), a empresa 

JOCTA ALMEIDA DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 26.938.489/0001-30 com o valor negociado 

(lote 22) de R$ 90.222,00 (noventa mil, duzentos e vinte e dois reais), a empresa JOSÉ AUGUSTO 

ALVES DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 26.708.519/0001-12 com o valor negociado (lote 50) de 

R$ 50.758,40 (cinquenta mil, setecentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos), a empresa 

JOSÉ DE SOUZA DUARTE, inscrita no CNPJ 26.956.181/0001-18 com o valor negociado (lote 

09) de R$ 33.013,20 (trinta e três mil, treze reais e vinte centavos),  a empresa JOSÉ GILSON DE 

LIMA LOPES, inscrita no CNPJ 26.915.268/0001-47 com o valor negociado (lote 19) de R$ 

60.192,00 (sessenta mil, cento e noventa e dois reais), a empresa JOSÉ LELES NOGUEIRA, 
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inscrita no CNPJ 32.607.430/0001-62  com o valor negociado (lote 26 ) de R$ 34.390,40 (trinta e 

quatro mil, trezentos e noventa mil reais e quarenta centavos), a empresa JOSÉ MENDES 

SANTIAGO, inscrita no CNPJ 26.913.000/0001-76 com o valor negociado (lote 38) de R$ 

45.601,60 (quarenta e cinco mil, seiscentos e um reais e sessenta centavos), a empresa 

JOSÉ PEREIRA CRISPIM DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 27.013.418/0001-90 com o valor 

negociado (lote 61) de R$ 52.128,00 (cinquenta e dois mil, cento e vinte e oito reais), a empresa 

JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA, inscrita no CNPJ 26.893.425/0001-60 com o valor negociado 

(lote 60) de R$ 71.614,40 (setenta e um mil, seiscentos e quatorze reais e quarenta centavos), a 

empresa LARA LOPES DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 32.751.591/0001-99 com o valor 

negociado (lote 58) de R$ 89.196,80 (oitenta e nove mil, cento e noventa e seis reais e oitenta 

centavos), a empresa TIAGO RODRIGUES DA SILVA, inscrita no CNPJ 26.892.557/0001-78 com 

o valor negociado (lote 47) de R$ 69.352,80 (sessenta e nove mil, trezentos e cinquenta e dois 

reais e oitenta centavos), a empresa LARIANE SILLVA SOARES, inscrita no CNPJ 

24.539.203/0001-19 com o valor negociado (lote 05) de R$ 90.806,40 (noventa mil, oitocentos e 

seis reais e quarenta centavos), e (lote 06) de R$ 60.878,40 (sessenta mil, oitocentos e setenta e 

oito reais e quarenta centavos), totalizando o importe de R$ 151.684,80 (cento e cinquenta e cinco 

mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), a empresa LUCAS FERREIRA DE 

SOUZA, inscrita no CNPJ 26.913.063/0001-22 com o valor negociado (lote 40) de R$ 55.387,20 

(cinquenta e cinco mil, trezentos e oitenta e sete reais e vinte centavos), a empresa LUCAS 

MARCOLINO DA SILVA, inscrita no CNPJ 26.885.866/0001-10 com o valor negociado (lote 13) 

de R$ 69.115,20 (sessenta e nove mil, cento e quinze reais e vinte centavos), a empresa LUCAS 

RIBEIRO DOS SANTOS SILVA JUNIOR, inscrita no CNPJ 27.079.970/0001-80 com o valor 

negociado (lote 01) de R$ 43.995,60 (quarenta e três mil, novecentos e noventa e cinco reais e 

sessenta centavos), a empresa LUCIO CEZAR DE SOUZA SILVA, inscrita no CNPJ 

26.959.099/0001-47 com o valor negociado (lote 14) de R$ 74.764,80 (setenta e quatro mil, 

setecentos e sessenta e quarto reais e oitenta centavos), a empresa LUIZ FÁBIO ROCHA 

GOMES, inscrita no CNPJ 26.941.043/0001-65 com o valor negociado (lote 11) de R$ 79.632,00 

(setenta e nove mil, seiscentos e trinta e dois reais), e (lote 63) de R$ 32.172,80 (trinta e dois mil, 

cento e setenta e dois reais e oitenta centavos), totalizando o importe de R$ 111.804,80 (cento e 

onze mil, oitocentos e quatro mil e oitenta centavos), a empresa LUZIA GOMES DOS SANTOS, 

inscrita no CNPJ N.º 32.773.987/0001-73 com o valor negociado (lote 23) de R$ 39.982,80 (trinta 

e nove mil, novecentos e oitenta e dois reais e oitenta centavos), a empresa MANOEL MESSIAS 

DE SOUZA NASCIMENTO, inscrita no CNPJ 26.905.221/0001-00, com o valor negociado (lote 

21) de R$ 41.888,00 (quarenta mil, oitocentos e oitenta e oito reais), a empresa MANOEL SILVA 

FILHO, inscrita no CNPJ 26.893.707/0001-68 com o valor negociado (lote 24) de R$ 81.980,80 

(oitenta e um mil, novecentos e oitenta reais e oitenta centavos),  a empresa MARCELO ALVES 

DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 26.892.876/0001-83 com o valor negociado (lote 54) de R$ 

56.830,40 (cinquenta e seis mil, oitocentos e trinta mil e quarenta centavos), a empresa 

MARCELO CONCEIÇÃO FERNANDES, inscrita no CNPJ 26.894.590/0001-37 com o valor 

negociado (lote 34) de R$ 98.688,00 (noventa e oito mil, seiscentos e oitenta e oito reais),  a 

empresa MARIA HELENA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 26.894.104/0001-80 com o valor 

negociado (lote 17) de R$ 57.024,00 (cinquenta e sete mil, vinte e quatro reais),  a empresa 

MATHEUS SILVA LIMA, inscrita no CNPJ 27.629.680/0001-63 com o valor negociado ( lote 48) 

de R$ 78.768,00 (setenta e oito mil, setecentos e sessenta e oito reais), a empresa MISLENE DA 

CONCEIÇÃO SILVA, inscrita no CNPJ 29.776.094/0001-77 com o valor negociado (lote 55) de 

R$ 41.782,40 (quarenta e um mil, setecentos e oitenta e dois mil e quarenta centavos), a empresa 
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ROSITO FRANCISCO PRIMO, inscrita no CNPJ 27.684.441/0001-06 com o valor negociado (lote 

04) de R$ 28.811,20 (vinte e oito mil, oitocentos e onze reais e vinte centavos), a empresa 

SÉRGIO RODRIGUES DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 29.685.973/0001-93 com o valor 

negociado (lote 35) de R$ 76.473,60 (setenta e seis mil, quatrocentos e setenta e três reais e 

sessenta centavos), a empresa VAGNER DA SILVA, inscrita no CNPJ 17.326.871/0001-00 com 

o valor negociado (lote 51) de R$ 45.548,80 (quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e oito 

reais e oitenta centavos), a empresa JOSÉ ALMEIDA LIMA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 

29.663.855/0001-84 com o valor negociado (lote 51) de R$ 64.646,40 (sessenta e quatro mil, 

seiscentos e quarenta e seis mil e quarenta centavos), a empresa OLAVO DE SANTANA FILHO, inscrita 

no CNPJ 26.915.083/0001-32, com o valor negociado (lote 67) de R$ 95.889,60 (noventa e cinco mil, 

oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos), a empresa LEANDRO JARBAS DE OLIVEIRA 

SANTOS - ME, inscrita no CNPJ 36.338.166/0001-60,  com o valor total negociado (lote 52) de 

R$ 57.312,00 (cinquenta e sete mil, trezentos e doze reis). 

 

 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 14 de fevereiro de 2020. 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Pregoeiro 
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04) de R$ 28.811,20 (vinte e oito mil, oitocentos e onze reais e vinte centavos), a empresa 

SÉRGIO RODRIGUES DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 29.685.973/0001-93 com o valor 

negociado (lote 35) de R$ 76.473,60 (setenta e seis mil, quatrocentos e setenta e três reais e 

sessenta centavos), a empresa VAGNER DA SILVA, inscrita no CNPJ 17.326.871/0001-00 com 

o valor negociado (lote 51) de R$ 45.548,80 (quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e oito 

reais e oitenta centavos), a empresa JOSÉ ALMEIDA LIMA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 

29.663.855/0001-84 com o valor negociado (lote 51) de R$ 64.646,40 (sessenta e quatro mil, 

seiscentos e quarenta e seis mil e quarenta centavos), a empresa OLAVO DE SANTANA FILHO, inscrita 

no CNPJ 26.915.083/0001-32, com o valor negociado (lote 67) de R$ 95.889,60 (noventa e cinco mil, 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 002/2020 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais 
e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação efetivada do 
Processo Administrativo nº 098/2020, Pregão Presencial nº 002/2020 Referente à 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, 
tendo como vencedoras do certame as seguintes empresas: A empresa EXPRESSO 
VANDO LTDA., inscrita no CNPJ Nº 36.377.362/0001-43, com o valor negociado (lote 18) em R$ 
45.206,44 (quarenta e cinco mil, duzentos e seis reais e quarenta e quatro reais), a empresa 
JOAQUIM LELIS DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 29.758.382/0001-07, com o valor negociado 
(lote 22) de R$ 88.761,60 (oitenta e oito mil, setecentos e sessenta e um reais e sessenta 
centavos), a empresa ALEILTON DA SILVA SOUZA, inscrita no CNPJ 29.684.777/0001-02, com 
o valor negociado (lote 13) de R$ 25.063,52 (vinte e cinco mil, sessenta e três reais e cinquenta 
e dois centavos), a empresa LEONI COSTA ROCHA, inscrita no CNPJ 36.279.684/0001-50, com 
o valor negociado (lote 08) de R$ 24.115,20 (vinte e quatro mil, cento e quinze reais e vinte 
centavos), a empresa ANA CAROLINA ALMEIDA DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 
36.349.791/0001-07, com o valor negociado (lote 27) de R$ 41.879,20 (quarenta e um mil, 
oitocentos e setenta e nove reais e vinte centavos), a empresa ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS, 
inscrita no CNPJ 26.905.457/0001-39, com o valor negociado (lote 03) de R$ 46.137,60 (quarenta 
e seis mil, cento e trinta e sete mil e sessenta centavos), a empresa CRISTIANE SANTOS SOUZA, 
inscrita no CNPJ 26.915.882/0001-09 com o valor negociado (lote 23) de R$  26.356,00(vinte e 
seis mil, trezentos e cinquenta e seis reais), a empresa EDILSON DE ALMEIDA SILVA, inscrita 
no CNPJ 12.084.535/0001-77, com o valor negociado (lote 17) de R$  114.435,20 (cento e 
quatorze mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e vinte centavos), a empresa EDNALVA BORGES 
DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 26.909.491/0001-81, com o valor negociado (lote 12) de R$ 
43.603,20 (quarenta e três mil, seiscentos e três reais e vinte centavos),  a empresa FRANCISCO 
JOÃO DA SILVA, inscrita no CNPJ 26.926.269/0001-97, com o valor negociado (lote 16) de R$ 
48.758,40 (quarenta e oito mil, setecentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos),  a 
empresa GENIVALDO DOS SANTOS SOUSA, inscrita no CNPJ 26.938.566/0001-52 com o valor 
negociado (lote 14) de R$ 35.156,00 (trinta e cinco mil, cento e cinquenta e seis reais), a empresa 
GERALDO MAGALHÃES DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 27.091.486/0001-77 com o valor 
negociado (lote 11) de R$ 59.725,60 (cinquenta e nove mil, setecentos e cinco reais e sessenta 
centavos), a empresa JOSÉ ALMEIDA LIMA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 29.663.855/0001-
84 com o valor negociado (lote 09) de R$ 74.448,00 (setenta e quarto mil, quatrocentos e quarenta 
e oito reais), e (lote 30) de R$ 60.076,80 (sessenta mil, setenta e seis reais e oitenta centavos), 
totalizando o importe de R$ 134.524,80 (cento e trinta e quatro mil, quinhentos e vinte e quatro 
reais e oitenta centavos). a empresa JOSÉ GILSON DE LIMA LOPES, inscrita no CNPJ 
26.915.268/0001-47 com o valor negociado (lote 05) de R$ 30.175,20 (trinta mil, cento e setenta 
e cinco reais e vinte centavos), a empresa JOSÉ PEREIRA CRISPIM DOS SANTOS, inscrita no 
CNPJ 27.013.418/0001-90 com o valor negociado (lote 26) de R$ 24.279,60 (vinte e quatro mil, 
duzentos e setenta  e nove reais e sessenta centavos), a empresa JOSÉ RODRIGUES 
NOGUEIRA, inscrita no CNPJ 26.893.425/0001-60 com o valor negociado (lote 07) de R$ 
74.404,80 (setenta e quatro mil, quatrocentos e quatro reais e oitenta centavos), e (lote 25) de R$ 
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30.694,40 (trinta mil, seiscentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos), totalizando o 
importe de R$ 105.099,20 (cento e  cinco mil, noventa e nove reais e vinte centavos), a empresa 
JULIO CESAR FLORES DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 29.775.837/0001-94 com o valor 
negociado (lote 21) de R$ 58.273,60 (cinquenta e oito mil, duzentos e setenta e três reais e 
sessenta centavos),  a empresa LEONARDO DE JESUS NASCIMENTO, inscrita no CNPJ 
29.783.227/0001-32 com o valor negociado (lote 06) de R$ 45.548,80 (quarenta e cinco mil, 
quinhentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos), a empresa LUCAS MARCOLINO DA 
SILVA, inscrita no CNPJ 26.885.866/0001-10 com o valor negociado (lote 02) de R$ 27.632,00 
(vinte e sete mil, seiscentos e trinta e dois reais),  a empresa LUIZ FÁBIO ROCHA GOMES, 
inscrita no CNPJ 26.941.043/0001-65 com o valor negociado (lote 28) de R$ 16.112,80 (dezesseis 
mil, cento e doze reais e oitenta centavos), a empresa LUIZ NETO MATOS DE CARVALHO, 
inscrita no CNPJ 29.591.411/0001-80 com o valor negociado (lote 19) de R$ 52.320,00 (cinquenta 
e dois mil, trezentos e vinte mil reais), a empresa MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, inscrita no 
CNPJ 26.892.876/0001-83 com o valor negociado (lote 01) de R$ 26.796,00 (vinte e seis mil, 
setecentos e noventa e seis reais), a empresa MARIA HELENA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 
26.894.104/0001-80 com o valor negociado (lote 04) de R$ 21.192,96 (vinte e um mil, cento e 
noventa e dois reais e noventa e seis centavos), a empresa LEANDRO JARBAS DE OLIVEIRA 
SANTOS, inscrita no CNPJ 36.338.166/0001-60 com o valor negociado (lote 24) de R$ 56.258,40 
(cinquenta e seis mil, duzentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos) a empresa JOCTA 
ALMEIDA DE OLIVEIRA SOBRINHO, inscrita no CNPJ 26.938.489/0001-30 com o valor 
negociado (lote 29) de R$ 41.562,40 (quarenta e um mil, quinhentos e sessenta e dois reais e 
quarenta centavos), a empresa SÉRGIO RODRIGUES DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 
29.685.973/0001-93 com o valor negociado (lote 15) de R$ 38.054,40 (trinta oito mil, cinquenta e 
quatro reais  e quarenta centavos),  a empresa TIAGO ANTÔNIO RIBEIRO, inscrita no CNPJ 
29.564.439/0001-29 com o valor negociado (lote 20) de R$ 78.157,20 (setenta e oito mil, cento e 
cinquenta e sete reais e vinte centavos), a empresa PALOMA MANUNELA DIAS SILVA, inscrita 
no CNPJ 36.313.403/0001-38 com o valor negociado (lote 10) de R$ 42.952,80 (quarenta e dois 
mil, novecentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos). 

Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem como, a 
execução do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 
 Prefeito Municipal  
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negociado (lote 21) de R$ 58.273,60 (cinquenta e oito mil, duzentos e setenta e três reais e 
sessenta centavos),  a empresa LEONARDO DE JESUS NASCIMENTO, inscrita no CNPJ 
29.783.227/0001-32 com o valor negociado (lote 06) de R$ 45.548,80 (quarenta e cinco mil, 
quinhentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos), a empresa LUCAS MARCOLINO DA 
SILVA, inscrita no CNPJ 26.885.866/0001-10 com o valor negociado (lote 02) de R$ 27.632,00 
(vinte e sete mil, seiscentos e trinta e dois reais),  a empresa LUIZ FÁBIO ROCHA GOMES, 
inscrita no CNPJ 26.941.043/0001-65 com o valor negociado (lote 28) de R$ 16.112,80 (dezesseis 
mil, cento e doze reais e oitenta centavos), a empresa LUIZ NETO MATOS DE CARVALHO, 
inscrita no CNPJ 29.591.411/0001-80 com o valor negociado (lote 19) de R$ 52.320,00 (cinquenta 
e dois mil, trezentos e vinte mil reais), a empresa MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, inscrita no 
CNPJ 26.892.876/0001-83 com o valor negociado (lote 01) de R$ 26.796,00 (vinte e seis mil, 
setecentos e noventa e seis reais), a empresa MARIA HELENA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 
26.894.104/0001-80 com o valor negociado (lote 04) de R$ 21.192,96 (vinte e um mil, cento e 
noventa e dois reais e noventa e seis centavos), a empresa LEANDRO JARBAS DE OLIVEIRA 
SANTOS, inscrita no CNPJ 36.338.166/0001-60 com o valor negociado (lote 24) de R$ 56.258,40 
(cinquenta e seis mil, duzentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos) a empresa JOCTA 
ALMEIDA DE OLIVEIRA SOBRINHO, inscrita no CNPJ 26.938.489/0001-30 com o valor 
negociado (lote 29) de R$ 41.562,40 (quarenta e um mil, quinhentos e sessenta e dois reais e 
quarenta centavos), a empresa SÉRGIO RODRIGUES DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 
29.685.973/0001-93 com o valor negociado (lote 15) de R$ 38.054,40 (trinta oito mil, cinquenta e 
quatro reais  e quarenta centavos),  a empresa TIAGO ANTÔNIO RIBEIRO, inscrita no CNPJ 
29.564.439/0001-29 com o valor negociado (lote 20) de R$ 78.157,20 (setenta e oito mil, cento e 
cinquenta e sete reais e vinte centavos), a empresa PALOMA MANUNELA DIAS SILVA, inscrita 
no CNPJ 36.313.403/0001-38 com o valor negociado (lote 10) de R$ 42.952,80 (quarenta e dois 
mil, novecentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos). 

Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem como, a 
execução do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 
 Prefeito Municipal  
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HOMOLOGAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 002/2020 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação efetivada do Processo 
Administrativo nº 009/2020, Pregão Eletrônico 002/2020, Referente Contratação de 
Empresa para a Prestação de Serviços de Locação de Veículos e Máquinas para 
Limpeza pública do município de Bom Jesus da Lapa, tendo como vencedoras do 
certame as empresas TECPLAN TERRAPLANAGEM LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ 
Nº 09.206.625/0001-89, com o valor no Lote 1 = R$ 446.000,00 – lote 2 = R$ 
434.000,00 – Lote 4 = R$ 95.000,00 – Lote 5 = R$ 150.000,00 e Lote 6 = R$ 71.000,00, 
totalizando o importe de R$ 1.196.000,00 (um milhão, cento e noventa e seis mil reais) 
e a empresa CM EMPREENDIMENTOS ADIMINISTRATIVOS, TRANSPORTES, 
LOCAÇÕES, SERVIÇOS E OBRAS EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 10.680.553/0001-
96, com o valor no Lote 3 = R$ 304.000,00 (trezentos e quatro mil reais). 

 

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a 
execução do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 26 de fevereiro de 2020. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 
 Prefeito Municipal  
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 001/2020 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais 

e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação efetivada do 

Processo Administrativo nº 098/2020, Pregão Presencial nº 001/2020 Referente à 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, 

tendo como vencedoras do certame as seguintes empresas: a empresa ADEILDA DOS 

SANTOS, inscrita no CNPJ 26.903.785/0001-17, com o valor negociado (lote 43) de R$ 54.662,40 

(cinquenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos), a empresa JULIO 

ANTONIO DE SOUZA, inscrita no CNPJ 36.322.395/0001-96, com o valor negociado (lote 46) de 

R$ 55.475,20 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e vinte centavos), a 

empresa IZAQUE ANDERSON GOMES DOS REIS, inscrita no CNPJ 36.351.962/0001-32, com 

o valor negociado (lote 49) de R$ 57.200,00 (cinquenta e sete mil e duzentos reais), a empresa 

VALQUIRIA SOUZA EVANGELISTA, inscrita no CNPJ 36.274.316/0001-19, com o valor 

negociado (lote 30) de R$ 25.963,32 (vinte e cinco mil, novecentos e sessenta e três reais e trinta 

e dois centavos), a empresa ADELCINO DA SILVA SOUZA, inscrita no CNPJ 26.913.534/0001-

00, com o valor negociado (lote 62) de R$ 98.928,00 (noventa e oito mil, novecentos e vinte e oito 

reais),  a empresa ADEMARQUES PEREIRA LIMA, inscrita no CNPJ 26.962.615/0001-92, com o 

valor negociado (lote 65) de R$ 89.232,00 (oitenta e nove mil, duzentos e trinta e dois reais), a 

empresa AGATA RAMACHI CUNHA QUINTELA TELES, inscrita no CNPJ 26.910.387/0001-07, 

com o valor negociado (lote 18) de R$ 105.740,80 (cento e cinco mil, setecentos e quarenta reais 

e oitenta centavos),  a empresa ALEILTON DA SILVA SOUZA, inscrita no CNPJ 29.684.777/0001-

02, com o valor negociado (lote 31) de R$ 25.865,16 (vinte e cinco mil, oitocentos e sessenta e 

cinco reais e dezesseis centavos),  a empresa ALEXSANDRO DOS SANTOS SILVA, inscrita no 

CNPJ 26.904.773/0001-96, com o valor negociado (lote 20) de R$ 87.024,00 (oitenta e sete mil, 

vinte e quatro reais), a empresa ALIPIO ANTÔNIO BATISTA, inscrita no CNPJ 26.926.083/0001-

38 com o valor negociado (lote 32) de R$ 62.688,00 (sessenta e dois mil, seiscentos e oitenta e 

oito reais), a empresa AMILTON DE OLIVEIRA LELES, inscrita no CNPJ 26.926.997/0001-07 com 

o valor negociado (lote 28) de R$ 86.611,20 (oitenta e seis mil, seiscentos e onze mil e vinte 

centavos), a empresa ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 26.905.457/0001-39, 

com o valor negociado (lote 16) de R$ 92.275,50 (noventa e dois mil, duzentos e setenta e cinco 

reais e cinquenta centavos), a empresa ANTÔNIO LISBOA DE ABREU, inscrita no CNPJ 

26.903.520/0001-06 com o valor negociado (lote 41) de R$ 89.680,80 (oitenta e nove mil, 

seiscentos e oitenta reais e oitenta centavos), a empresa ANTÔNIO MARTINHO FERREIRA, 

inscrita no CNPJ 29.774.164/0001-58 com o valor negociado (lote 56) de R$ 56.936,00 (cinquenta 

e seis mil, novecentos e trinta e seis reais), a empresa BERNARDINO PEDRA FILHO, inscrita no 

CNPJ 29.720.191/0001-48 com o valor negociado (lote 07) de R$ 46.235,20 (quarenta e seis mil, 

duzentos e trinta e cinco reais e vinte centavos), a empresa CRISTIANE SANTOS SOUZA, inscrita 

no CNPJ 26.915.882/0001-09 com o valor negociado (lote 57) de R$ 66.422,40 (sessenta e seis 

mil, quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta centavos),  a empresa DAIANE CAMPOS 

MACEDO, inscrita no CNPJ 26.903.072/0001-32, com o valor negociado (lote 15) de R$ 28.072,00 

(vinte e oito mil, setenta e dois reais),  a empresa DAIANE DOS SANTOS ANJOS, inscrita no 

CNPJ 26.892.618/0001-05 com o valor negociado (lote 64) de R$ 58.812,80 (cinquenta e oito mil, 
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oitocentos e doze reais e oitenta centavos), a empresa DANILO ALVES RODRIGUES, inscrita no 

CNPJ 32.750.067/0001-30 com o valor negociado (lote 42) de R$ 56.478,40 (cinquenta e seis mil, 

quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta centavos), a empresa EDNALVA BORGES DOS 

SANTOS, inscrita no CNPJ 26.909.491/0001-81, com o valor negociado (lote 27) de R$ 47.808,00 

(quarenta e sete mil, oitocentos e oito reais), a empresa EGBERTO ALVES DE OLIVEIRA, inscrita 

no CNPJ 27.067.830/0001-92 com o valor negociado (lote 59) de R$ 55.453,20 (cinquenta e cinco 

mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e vinte centavos),  a empresa EULIDIANE XAVIER DE 

OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 27.718.075/0001-69 com o valor negociado (lote 53) de R$ 79.296,00 

(setenta e nove mil, duzentos e noventa e seis reais), a empresa EVA DUARTE DE ABREU, 

inscrita no CNPJ 32.761.591/0001-06 com o valor negociado ( lote 08 )de R$ 44.000,000 

(quarenta e quatro mil reais), a empresa FABRICIO RIBEIRO BENEVIDES, inscrita no CNPJ 

26.903.686/0001-14 com o valor negociado (lote 44) de R$ 55.981,20 (cinquenta e cinco mil, 

novecentos e oitenta e um mil e vinte centavos), a empresa FRANCISCO ALVES DOS SANTOS, 

inscrita no CNPJ 26.893.103/0001-11 com o valor negociado (lote 37) de R$ 47.335,20 (quarenta 

e sete mil, trezentos e trinta e cinco mil e vinte centavos),  a empresa FRANCISCO COSTA 

MOREIRA, inscrita no CNPJ 29.758.574/0001-05 com o valor negociado (lote 45) de R$ 67.704,00 

(sessenta e sete mil, setecentos e quatro reais), a empresa FRANCISCO JOÃO DA SILVA, inscrita 

no CNPJ 26.926.269/0001-97, com o valor negociado (lote 66) de R$ 25.363,20 (vinte e cinco mil, 

trezentos e sessenta e três reais e vinte centavos), a empresa GENIVALDO DOS SANTOS 

SOUSA, inscrita no CNPJ 26.938.566/0001-52 com o valor negociado (lote 33) de R$ 69.678,40 

(sessenta e nove mil, seiscentos e setenta e oito reais e quarenta centavos), a empresa 

GERALDO MAGALHÃES DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 27.091.486/0001-77 com o valor 

negociado (lote 25) de R$ 119.451,20 (cento e dezenove mil, quatrocentos e cinquenta e um reais 

e vinte centavos), a empresa GETULIA DE SOUZA DA SILVA, inscrita no CNPJ 27.003.006/0001-

79 com o valor negociado (lote 36) de R$ 51.656,00 (cinquenta e um mil, seiscentos e cinquenta 

e seis reais), a empresa GILBERTO FILGUEIRAS DE SOUZA, inscrita no CNPJ 29.805.196/0001-

73 com o valor negociado (lote 12) de R$ 23.496,00 (vinte e três mil, quatrocentos e noventa e 

seis reais), a empresa HERLES ALVES DA ROCHA, inscrita no CNPJ 29.781.174/0001-10 com 

o valor negociado (lote 10) de R$ 51.761,60 (cinquenta e um mil, setecentos e sessenta e um 

reais e sessenta centavos), a empresa LEONI COSTA ROCHA, inscrita no CNPJ 

36.276.684/0001-50, com o valor negociado (lote 03) de R$ 56.764,80 (cinquenta e seis mil, 

setecentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos), a empresa JOÃO FERREIRA DE 

JESUS, inscrita no CNPJ 26.910.204/0001-53 com o valor negociado (lote 02) de R$ 67.166,00 

(sessenta e sete mil, cento e sessenta e seis reais), e (lote 39) de R$ 74.342,40 (setenta e sete 

mil, trezentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos), totalizando o importe de R$ 

141.508,40 (cento e quarenta e um mil, quinhentos e oito reais e quarenta centavos), a empresa 

JOCTA ALMEIDA DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 26.938.489/0001-30 com o valor negociado 

(lote 22) de R$ 90.222,00 (noventa mil, duzentos e vinte e dois reais), a empresa JOSÉ AUGUSTO 

ALVES DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 26.708.519/0001-12 com o valor negociado (lote 50) de 

R$ 50.758,40 (cinquenta mil, setecentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos), a empresa 

JOSÉ DE SOUZA DUARTE, inscrita no CNPJ 26.956.181/0001-18 com o valor negociado (lote 

09) de R$ 33.013,20 (trinta e três mil, treze reais e vinte centavos),  a empresa JOSÉ GILSON DE 

LIMA LOPES, inscrita no CNPJ 26.915.268/0001-47 com o valor negociado (lote 19) de R$ 

60.192,00 (sessenta mil, cento e noventa e dois reais), a empresa JOSÉ LELES NOGUEIRA, 

inscrita no CNPJ 32.607.430/0001-62  com o valor negociado (lote 26 ) de R$ 34.390,40 (trinta e 

quatro mil, trezentos e noventa mil reais e quarenta centavos), a empresa JOSÉ MENDES 
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SANTIAGO, inscrita no CNPJ 26.913.000/0001-76 com o valor negociado (lote 38) de R$ 

45.601,60 (quarenta e cinco mil, seiscentos e um reais e sessenta centavos), a empresa 

JOSÉ PEREIRA CRISPIM DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 27.013.418/0001-90 com o valor 

negociado (lote 61) de R$ 52.128,00 (cinquenta e dois mil, cento e vinte e oito reais), a empresa 

JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA, inscrita no CNPJ 26.893.425/0001-60 com o valor negociado 

(lote 60) de R$ 71.614,40 (setenta e um mil, seiscentos e quatorze reais e quarenta centavos), a 

empresa LARA LOPES DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 32.751.591/0001-99 com o valor 

negociado (lote 58) de R$ 89.196,80 (oitenta e nove mil, cento e noventa e seis reais e oitenta 

centavos), a empresa TIAGO RODRIGUES DA SILVA, inscrita no CNPJ 26.892.557/0001-78 com 

o valor negociado (lote 47) de R$ 69.352,80 (sessenta e nove mil, trezentos e cinquenta e dois 

reais e oitenta centavos), a empresa LARIANE SILLVA SOARES, inscrita no CNPJ 

24.539.203/0001-19 com o valor negociado (lote 05) de R$ 90.806,40 (noventa mil, oitocentos e 

seis reais e quarenta centavos), e (lote 06) de R$ 60.878,40 (sessenta mil, oitocentos e setenta e 

oito reais e quarenta centavos), totalizando o importe de R$ 151.684,80 (cento e cinquenta e cinco 

mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), a empresa LUCAS FERREIRA DE 

SOUZA, inscrita no CNPJ 26.913.063/0001-22 com o valor negociado (lote 40) de R$ 55.387,20 

(cinquenta e cinco mil, trezentos e oitenta e sete reais e vinte centavos), a empresa LUCAS 

MARCOLINO DA SILVA, inscrita no CNPJ 26.885.866/0001-10 com o valor negociado (lote 13) 

de R$ 69.115,20 (sessenta e nove mil, cento e quinze reais e vinte centavos), a empresa LUCAS 

RIBEIRO DOS SANTOS SILVA JUNIOR, inscrita no CNPJ 27.079.970/0001-80 com o valor 

negociado (lote 01) de R$ 43.995,60 (quarenta e três mil, novecentos e noventa e cinco reais e 

sessenta centavos), a empresa LUCIO CEZAR DE SOUZA SILVA, inscrita no CNPJ 

26.959.099/0001-47 com o valor negociado (lote 14) de R$ 74.764,80 (setenta e quatro mil, 

setecentos e sessenta e quarto reais e oitenta centavos), a empresa LUIZ FÁBIO ROCHA 

GOMES, inscrita no CNPJ 26.941.043/0001-65 com o valor negociado (lote 11) de R$ 79.632,00 

(setenta e nove mil, seiscentos e trinta e dois reais), e (lote 63) de R$ 32.172,80 (trinta e dois mil, 

cento e setenta e dois reais e oitenta centavos), totalizando o importe de R$ 111.804,80 (cento e 

onze mil, oitocentos e quatro mil e oitenta centavos), a empresa LUZIA GOMES DOS SANTOS, 

inscrita no CNPJ N.º 32.773.987/0001-73 com o valor negociado (lote 23) de R$ 39.982,80 (trinta 

e nove mil, novecentos e oitenta e dois reais e oitenta centavos), a empresa MANOEL MESSIAS 

DE SOUZA NASCIMENTO, inscrita no CNPJ 26.905.221/0001-00, com o valor negociado (lote 

21) de R$ 41.888,00 (quarenta mil, oitocentos e oitenta e oito reais), a empresa MANOEL SILVA 

FILHO, inscrita no CNPJ 26.893.707/0001-68 com o valor negociado (lote 24) de R$ 81.980,80 

(oitenta e um mil, novecentos e oitenta reais e oitenta centavos),  a empresa MARCELO ALVES 

DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 26.892.876/0001-83 com o valor negociado (lote 54) de R$ 

56.830,40 (cinquenta e seis mil, oitocentos e trinta mil e quarenta centavos), a empresa 

MARCELO CONCEIÇÃO FERNANDES, inscrita no CNPJ 26.894.590/0001-37 com o valor 

negociado (lote 34) de R$ 98.688,00 (noventa e oito mil, seiscentos e oitenta e oito reais),  a 

empresa MARIA HELENA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 26.894.104/0001-80 com o valor 

negociado (lote 17) de R$ 57.024,00 (cinquenta e sete mil, vinte e quatro reais),  a empresa 

MATHEUS SILVA LIMA, inscrita no CNPJ 27.629.680/0001-63 com o valor negociado ( lote 48) 

de R$ 78.768,00 (setenta e oito mil, setecentos e sessenta e oito reais), a empresa MISLENE DA 

CONCEIÇÃO SILVA, inscrita no CNPJ 29.776.094/0001-77 com o valor negociado (lote 55) de 

R$ 41.782,40 (quarenta e um mil, setecentos e oitenta e dois mil e quarenta centavos), a empresa 

ROSITO FRANCISCO PRIMO, inscrita no CNPJ 27.684.441/0001-06 com o valor negociado (lote 

04) de R$ 28.811,20 (vinte e oito mil, oitocentos e onze reais e vinte centavos), a empresa 
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SÉRGIO RODRIGUES DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 29.685.973/0001-93 com o valor 

negociado (lote 35) de R$ 76.473,60 (setenta e seis mil, quatrocentos e setenta e três reais e 

sessenta centavos), a empresa VAGNER DA SILVA, inscrita no CNPJ 17.326.871/0001-00 com 

o valor negociado (lote 51) de R$ 45.548,80 (quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e oito 

reais e oitenta centavos), a empresa JOSÉ ALMEIDA LIMA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 

29.663.855/0001-84 com o valor negociado (lote 51) de R$ 64.646,40 (sessenta e quatro mil, 

seiscentos e quarenta e seis mil e quarenta centavos), a empresa OLAVO DE SANTANA FILHO, inscrita 

no CNPJ 26.915.083/0001-32, com o valor negociado (lote 67) de R$ 95.889,60 (noventa e cinco mil, 

oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos), a empresa LEANDRO JARBAS DE OLIVEIRA 

SANTOS - ME, inscrita no CNPJ 36.338.166/0001-60,  com o valor total negociado (lote 52) de 

R$ 57.312,00 (cinquenta e sete mil, trezentos e doze reis). 

 

Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem como, a 

execução do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

 Prefeito Municipal  
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CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECRUTAMENTO, CAPACITAÇÃO E DE INTEGRAÇÃO 

DEDICADO À INTERMEDIAÇÃO DE “PROGRAMA DE ESTÁGIO DO MUNICÍPIO 
DE BOM JESUS DA LAPA – BA”  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2020 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2020 
 

CONTRATO Nº 116/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa INSTITUTO EUVALDO LODI - NUCLEO REGIONAL DA BAHIA, inscrito 
no CNPJ: 15.244.114/0001-54. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus da 
Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa INSTITUTO EUVALDO LODI - NUCLEO REGIONAL DA BAHIA, inscrito no 
CNPJ: 15.244.114/0001-54, com sede na Rua Edístio Pondé, nº 342 – Stiep – 
Salvador/BA - CEP.: 41.770-395, neste ato representada pelo Diretor Regional 
Antônio Ricardo Alvarez Alban, inscrito no CPF sob o nº 261.812.235-68, de ora em 
diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 72/2020, 
Processo Administrativo nº 116/2020, a teor do Art. 24, XIII da Lei 8.666/93, para 
execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
CLÁUSULA 1ª OBJETO 

Objetivando a contratação de instituição especializada na realização de serviços de 
recrutamento, Capacitação e de Integração dedicado à intermediação de “Programa 
de Estágio do Município de Bom Jesus da Lapa – BA”, conforme dispõe a Lei Federal 
nº 11.788/2008. Conforme o Termo de Referencia que e parte integrante deste 
processo. 

a) a modalidade a ser usada é a da Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 24, XIII da Lei 
nº 8.666/93, que autoriza a contratação direta de instituição brasileira que goze de 
inquestionável reputação ético-profissional, não tenha finalidade lucrativa e que, por 
disposição regimental ou estatutária, tenha por finalidade o ensino. Este envolve a 
transmissão do conhecimento e o treinamento de habilidades físicas e mentais do 
indivíduo, sendo imprescindível a existência de nexo efetivo entre a função da instituição 
e o objeto do contrato. 

CLÁUSULA 2ª ‐ VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

I - A CONTRATANTE obriga-se a pagar ao contratado o valor estimado global de R$ 
1.796.400,00 (um milhão setecentos e noventa e seis mil e quatrocentos reais), 
conforme prazo de execução contratual. 
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§1º O valor global indicado nesta cláusula é estimativo e máximo, variando de acordo 
com a quantidade de estagiários efetivamente contratados, conforme planilha 
constante no procedimento de contratação, variável de acordo com o nível de 
escolaridade e carga horária de cada estagiário. 
II – O (s) pagamento (s) devido (s) à Contratada será (ão) efetuado(s) pelo Município 
de Bom Jesus da Lapa através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta 
corrente da Contratada, à vista, após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, emitida de 
acordo com a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou 
Comissão responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5° da Lei 
8.666/93, e desde que não ocorra fato impeditivo provocado pela Contratada. §1º. 
Caso a CONTRATANTE deixe de efetuar o repasse por 02 (dois) meses consecutivos, 
o Contrato será imediatamente suspenso, com o desligamento dos estagiários, 
ficando o IEL/BA isento de qualquer responsabilidade decorrente. 
§2º Caso a CONTRATANTE deixe de informar a interrupção ou conclusão do 
estagiário até o dia 25 (vinte e cinco) do mês, deverá ser repassado a CONTRATADA 
o valor correspondente ao estagiário, sem que caiba a CONTRATANTE qualquer 
restituição equivalente às quantias repassadas. 
§3º As parcelas dos recursos transferidos no âmbito do contrato não serão liberadas 
e ficarão retidas nos seguintes casos: 
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida; 
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da CONTRATADA em relação a obrigações estabelecidas no 
contrato; 
III- quando a CONTRATADA deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas 
saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno 
ou externo. 
§4º Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa 
para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará 
a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento 
em questão, corrigido e atestado. 
§5º Os pagamentos somente serão realizados após a comprovação de regularidade 
da documentação, por meio de consulta on-line feita pela Controladoria Geral do 
Município ou mediante a comprovação documental da manutenção da regularidade 
perante a Fazenda Nacional, a CNDT (Certidão de débitos trabalhistas), a Seguridade 
Social, o FGTS e das Fazendas estadual e municipal, exigidas na fase de habilitação 
do certame licitatório. 
 

CLÁUSULA 3ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Para os serviços decorrentes deste Contrato ocorrerão de acordo com as seguintes 
dotações orçamentárias: 
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 
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Projeto/Atividade: 2015 – Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 

Projeto/Atividade: 2090 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Governo e 

Planejamento. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 02 – Procuradoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2014 – Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 03 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2094 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Esporte e 

Lazer. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 04 - Secretaria Municipal de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2016 – Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2024 – Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Unidade Orçamentária: 06 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Unidade Orçamentária: 07 – Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 08 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 

Empreendedorismo. 

Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Cultura, Turismo e 

Empreendedorismo. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2010 – Gestão das Ações de Agricultura e Abastecimento. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 12 – Controladoria Geral. 

Projeto/Atividade: 2003 – Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 13 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Projeto/Atividade: 2063 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Ao CONTRATADO fica vedado negociar com terceiros, seja a que título for, o crédito 
decorrente do contrato, ainda que com instituição bancária, permitindo-se tão 
somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente ao CONTRATANTE. 
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O CONTRATADO não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, 
nem poderá subcontratar os serviços relativos ao seu objeto, sem o prévio e expresso 
consentimento do CONTRATANTE, sob pena de rescisão deste pacto. 
 
Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e o 
CONTRATANTE, perante o qual o único responsável pelo cumprimento deste 
contrato será sempre o CONTRATADO, direta e exclusivamente. 
 

CLÁUSULA 4ª ‐ PRAZO PARA EXECUÇÃO 

O prazo é deste contrato será de 12 (dose ) meses , podendo ser prorrogado conforme 
a Lei 8.666/93.  
 
O presente instrumento, a critério do CONTRATANTE, poderá, ao seu final, ser 
prorrogado automaticamente mediante aditivo contratual, podendo igualmente as 
partes optarem por um novo ajuste caso lhes convenha e entendam seja pertinente. 
 
CLÁUSULA  5ª – DA FISCALIZAÇÃO 

Ficara a cargo da Secretaria Municipal de Administração através do servidor Victor 
Hugo Souza Batista. 
 

CLÁUSULA 6ª ‐ MULTAS E SANÇÕES 

No descumprimento do objeto ou do prazo de execução deste contrato, ficará a parte 
infratora sujeita a multa no valor correspondente, conforme a lei. 
 
CLÁUSULA 7ª ‐ RESCISÃO 

Este contrato poderá ser rescindido em qualquer época, independente de notificação 
judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA 8ª – FORO 

Os contratantes elegem o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - Bahia, que 
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que sejam para dirimir 
quaisquer eventuais dúvidas oriundas do presente Contrato. 
  
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, depois de lido e achado conforme na de duas 
testemunhas, integrando ainda o instrumento o processo administrativo de Dispensa 
de Licitação. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 06 de fevereiro de 2020. 
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PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________ 
INSTITUTO EUVALDO LODI - NUCLEO REGIONAL DA BAHIA 

CNPJ: 15.244.114/0001-54 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 116/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa INSTITUTO EUVALDO LODI - NUCLEO 

REGIONAL DA BAHIA, inscrito no CNPJ: 15.244.114/0001-54. – OBJETO: 

Contratação de Instituição Especializada na Realização de Serviços de Recrutamento, 

Capacitação e de Integração dedicado à intermediação de “Programa de Estágio do 

Município de Bom Jesus da Lapa – BA”. O valor global é R$ 1.796.400,00 (um milhão 

setecentos e noventa e seis mil e quatrocentos reais), com vigência dia 06/02/2020 

até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, 

inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 06/02/2020 - Eures 

Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 

RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 116/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa INSTITUTO EUVALDO LODI - NUCLEO 

REGIONAL DA BAHIA, inscrito no CNPJ: 15.244.114/0001-54. – OBJETO: 

Contratação de Instituição Especializada na Realização de Serviços de Recrutamento, 

Capacitação e de Integração dedicado à intermediação de “Programa de Estágio do 

Município de Bom Jesus da Lapa – BA”. O valor global é R$ 1.796.400,00 (um milhão 

setecentos e noventa e seis mil e quatrocentos reais), com vigência dia 06/02/2020 

até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, 

inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 06/02/2020 - Eures 

Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO DA 
JORNADA PEDAGÓGICA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 80/2020 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2020 
 

CONTRATO Nº 128/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa CARLOS ANTONIO DE JESUS DIVINO, inscrito no CNPJ: 
30.548.497/0001-48. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus da 
Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e o Sr. 
CARLOS ANTONIO DE JESUS DIVINO, inscrito no CNPJ: 30.548.497/0001-48, com 
sede na Rua do SAAE, nº 21, Nova Brasília – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP. 47.600-
000, representada pelo Sr. Carlos Antonio de Jesus Divino, inscrito no CPF: nº 
675.164.245-87, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa 
de Licitação nº 80/2020, Processo Administrativo nº 128/2020, a teor do Art. 24, II 
da Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para 
execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviço de Ornamentação e Decoração da 
Jornada Pedagógica do Município de Bom Jesus da Lapa.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 06 de março de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 07 — Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2019 – Gestão das Ações do Ensino Médio e Superior 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental 
Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
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CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 
b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 
d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 
penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 
na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 80/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
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renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 06 de março de 2020. 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________ 
CARLOS ANTONIO DE JESUS DIVINO 

CNPJ: 30.548.497/0001-48 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO Nº 128/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa CARLOS ANTONIO DE JESUS DIVINO, 

inscrito no CNPJ: 30.548.497/0001-48. – OBJETO: Prestação de Serviço de 

Ornamentação e Decoração da Jornada Pedagógica do Município de Bom 

Jesus da Lapa. O valor global é R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com vigência dia 

06/03/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com 

Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 06/03/2020 

- Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO Nº 128/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa CARLOS ANTONIO DE JESUS DIVINO, 

inscrito no CNPJ: 30.548.497/0001-48. – OBJETO: Prestação de Serviço de 

Ornamentação e Decoração da Jornada Pedagógica do Município de Bom 

Jesus da Lapa. O valor global é R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com vigência dia 

06/03/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com 

Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 06/03/2020 

- Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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AQUISIÇÃO DE ESTÁTUAS SACRAS PARA O CEMITÉRIO SÃO MIGUEL DO 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 81/2020 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2020 
 

CONTRATO Nº 129/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa LIVRARIA CATOLICA LTDA - ME, inscrito no CNPJ: 00.570.036/0001-
00. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus da 
Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e o Sr. 
LIVRARIA CATOLICA LTDA - ME, inscrito no CNPJ: 00.570.036/0001-00, com sede 
na Rua C 12 Area Especial Para Cinema, nº 01, Taguatinga – Brasília/DF – CEP. 
72.010-120, representada pelo Sr. João de Deus Costa Oliveira, inscrito no CPF: nº 
394.803.213-00, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa 
de Licitação nº 81/2020, Processo Administrativo nº 129/2020, a teor do Art. 24, II 
da Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para 
execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Aquisição de Estátuas Sacras Para o Cemitério São Miguel do 
Município de Bom Jesus da Lapa.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 06 de março de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.600,00 (dezessete mil 
e seiscentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 06 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos. 
Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 
Públicos 
Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos 
Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 
 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
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§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 81/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
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CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
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BOM JESUS DA LAPA/BA, 06 de março de 2020. 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________ 
LIVRARIA CATOLICA LTDA - ME 

CNPJ: 00.570.036/0001-00 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 129/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa LIVRARIA CATOLICA LTDA - ME, inscrito 

no CNPJ: 00.570.036/0001-00. – OBJETO: Aquisição de Estátuas Sacras Para o 

Cemitério São Miguel do Município de Bom Jesus da Lapa. O valor global é R$ 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 06/03/2020 até 

31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II 

do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 06/03/2020 - Eures Ribeiro 

Pereira – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 129/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa LIVRARIA CATOLICA LTDA - ME, inscrito 

no CNPJ: 00.570.036/0001-00. – OBJETO: Aquisição de Estátuas Sacras Para o 

Cemitério São Miguel do Município de Bom Jesus da Lapa. O valor global é R$ 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 06/03/2020 até 

31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II 

do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 06/03/2020 - Eures Ribeiro 

Pereira – Prefeito Municipal. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO CADASTRAL 
E GEORREFERENCIADO PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO EM CAMPO DE 

LOTES URBANOS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 82/2020 
                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2020 
 

CONTRATO Nº 130/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa GTA GEOPROCESSAMENTO E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, 
inscrito no CNPJ: 14.042.032/0001-64. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus da 
Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e o Sr. 
GTA GEOPROCESSAMENTO E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, inscrito no 
CNPJ: 14.042.032/0001-64, com sede na Avenida Zeca Miranda, nº 614, Lagoa 
Grande – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP. 47.600-000, representada pelo Sr. João 
Batista de Macedo Neto, inscrito no CPF: nº 125.156.395-34, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 82/2020, 
Processo Administrativo nº 130/2020, a teor do Art. 24, II da Lei 8.666/93 combinado 
com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para execução dos Serviços descritos 
na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviço de Levantamento Topográfico Cadastral 
e Georreferenciado Para fins de Identificação Em Campo De Lotes Urbanos Do 
Município de Bom Jesus da Lapa.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 06 de março de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.500,00 (dezessete mil 
e quinhentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 06 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos. 
Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 
Públicos 
Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

53
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE -
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 82/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
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renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 06 de março de 2020. 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________ 
GTA GEOPROCESSAMENTO E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA 

CNPJ: 14.042.032/0001-64 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 130/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa GTA GEOPROCESSAMENTO E 

CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, inscrito no CNPJ: 14.042.032/0001-64. – 

OBJETO: Prestação de Serviço de Levantamento Topográfico Cadastral e 

Georreferenciado Para fins de Identificação Em Campo De Lotes Urbanos Do 

Município de Bom Jesus da Lapa. O valor global é R$ 17.500,00 (dezessete mil e 

quinhentos reais), com vigência dia 06/03/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, 

da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data 

da Assinatura: BJ Lapa, 06/03/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 
 
 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 130/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa GTA GEOPROCESSAMENTO E 

CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, inscrito no CNPJ: 14.042.032/0001-64. – 

OBJETO: Prestação de Serviço de Levantamento Topográfico Cadastral e 

Georreferenciado Para fins de Identificação Em Campo De Lotes Urbanos Do 

Município de Bom Jesus da Lapa. O valor global é R$ 17.500,00 (dezessete mil e 

quinhentos reais), com vigência dia 06/03/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, 

da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data 

da Assinatura: BJ Lapa, 06/03/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REALIZAÇÃO DE LEVANTAMENTO 
TOPOGRÁFICO GEORREFERENCIADO PARA FINS DE ELABORAÇÃO DE 
PROJETO URBANÍSTICO PARA PARCELAMENTO DO SOLO, EM ÁREA DE 

106.241,04 M² DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 83/2020 
                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 131/2020 
 

CONTRATO Nº 131/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa GTA GEOPROCESSAMENTO E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, 
inscrito no CNPJ: 14.042.032/0001-64. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus da 
Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e o Sr. 
GTA GEOPROCESSAMENTO E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, inscrito no 
CNPJ: 14.042.032/0001-64, com sede na Avenida Zeca Miranda, nº 614, Lagoa 
Grande – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP. 47.600-000, representada pelo Sr. João 
Batista de Macedo Neto, inscrito no CPF: nº 125.156.395-34, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 83/2020, 
Processo Administrativo nº 131/2020, a teor do Art. 24, II da Lei 8.666/93 combinado 
com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para execução dos Serviços descritos 
na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviço de Realização de Levantamento 
Topográfico Georreferenciado Para fins de Elaboração de Projeto Urbanístico 
Para Parcelamento do Solo, Em Área de 106.241,04 m² Do Município de Bom 
Jesus da Lapa.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 06 de março de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.500,00 (dezessete mil 
e quinhentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 
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CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 06 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos. 
Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 
Públicos 
Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
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DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 83/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
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CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 06 de março de 2020. 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________ 
GTA GEOPROCESSAMENTO E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA 

CNPJ: 14.042.032/0001-64 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 131/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa GTA GEOPROCESSAMENTO E 

CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, inscrito no CNPJ: 14.042.032/0001-64. – 

OBJETO: Prestação de Serviço de Realização de Levantamento Topográfico 

Georreferenciado Para fins de Elaboração de Projeto Urbanístico Para 

Parcelamento do Solo, Em Área de 106.241,04 m² Do Município de Bom Jesus 

da Lapa. O valor global é R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), com 

vigência dia 06/03/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 

combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ 

Lapa, 06/03/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 131/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa GTA GEOPROCESSAMENTO E 

CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, inscrito no CNPJ: 14.042.032/0001-64. – 

OBJETO: Prestação de Serviço de Realização de Levantamento Topográfico 

Georreferenciado Para fins de Elaboração de Projeto Urbanístico Para 

Parcelamento do Solo, Em Área de 106.241,04 m² Do Município de Bom Jesus 

da Lapa. O valor global é R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), com 

vigência dia 06/03/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 

combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ 

Lapa, 06/03/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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AQUISIÇÃO DE BUFFET (DIVERSOS TIPOS DE SALGADOS) PARA EVENTOS 
DIVERSOS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 86/2020 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2020 
 

CONTRATO Nº 134/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa SANDRA BONIFACIO DA SILVA DIAS, inscrito no CNPJ: 
20.451.813/0001-05. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus da 
Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e o Sr. 
SANDRA BONIFACIO DA SILVA DIAS, inscrito no CNPJ: 20.451.813/0001-05, com 
sede na Avenida Duque de Caxias, nº 237, Centro – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP. 
47.600-000, representada pelo Sr. Sandra Bonifácio da Silva, inscrito no CPF: 
603.245.625-00, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa 
de Licitação nº 86/2020, Processo Administrativo nº 134/2020, a teor do Art. 24, II 
da Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para 
execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Aquisição de Buffet (Diversos Tipos de Salgados) Para Eventos 
Diversos do Município de Bom Jesus da Lapa.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 10 de março de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.600,00 (dezessete mil 
e seiscentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 05 — Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2024 – Gestão das Atividades de Assistência Social 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentária: 07 — Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo. 
 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
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§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 86/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
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CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
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BOM JESUS DA LAPA/BA, 10 de março de 2020. 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________ 
SANDRA BONIFACIO DA SILVA DIAS 

CNPJ: 20.451.813/0001-05 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 134/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa SANDRA BONIFACIO DA SILVA DIAS, 

inscrito no CNPJ: 20.451.813/0001-05. – OBJETO: Aquisição de Buffet (Diversos 

Tipos de Salgados) Para Eventos Diversos do Município de Bom Jesus da 

Lapa. O valor global é R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com 

vigência dia 10/03/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 

combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ 

Lapa, 10/03/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 134/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa SANDRA BONIFACIO DA SILVA DIAS, 

inscrito no CNPJ: 20.451.813/0001-05. – OBJETO: Aquisição de Buffet (Diversos 

Tipos de Salgados) Para Eventos Diversos do Município de Bom Jesus da 

Lapa. O valor global é R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com 

vigência dia 10/03/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 

combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ 

Lapa, 10/03/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA SERVIÇO DE BOMBEAMENTO DE 

ÁGUA PARA ABASTECIMENTO DA ESCOLA RURAL DA ILHA DA CANA 

BRAVA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 89/2020 

CONTRATO Nº 137/2020 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e o Sr. PAULO MODESTO DE SOUZA, inscrito no CPF: 927.762.725-53. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 

Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 

Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 

residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus da 

Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e o Sr. 

PAULO MODESTO DE SOUZA, inscrito no CPF: 927.762.725-53, residente e 

domiciliado na Rua São Domingos, nº 226 – Nova Brasília – Bom Jesus da Lapa/BA - 

CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a 

Dispensa de Licitação nº 89/2020, Processo Administrativo nº 137/2020, a teor do 

Art. 24, II da Lei 8.666/93, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com 

as condições seguintes:  

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Contratação de Profissional para Serviço de Bombeamento de Água 

para Abastecimento da Escola Rural da Ilha da Cana Brava.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 06 de março de 2020 até 31 de 

dezembro de 2020. 
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DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 7.240,05 (sete mil 

duzentos e quarenta reais e cinco centavos), sendo pago em 09 (parcelas) iguais 

no importe de R$ 804,45 (oitocentos e quatro reais e quarenta e cinco centavos). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 

do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 

Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 

Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 

declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 

fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 

facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 

qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 

do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 

atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 

 

Despesa:  

Unidade Orçamentária:  07 -  Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 
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Elemento/Despesa: 3390.36.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 

 

DAS GARANTIAS 

 

CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 

contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 

principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 

 

6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 

honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 

 

DAS PENALIDADES 

 

CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 

a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 

cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 

poderão ser tomadas. 

 

§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 

outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 

 

§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 

seguintes penalidades: 

 

I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 

 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 
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penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior. 

   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 

cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 

utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 

aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 

de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

DO CASO DE RESCISÃO 

 

CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 

observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 

Licitação nº 89/2020. 

 

CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 

posteriores. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 

publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 

estabelecidos em Lei; 

 

CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 

serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
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CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 

informações necessárias para a execução do objeto; 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 

parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 

a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  

 

CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 

relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 

inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 

Trânsito Brasileiro.   

 

CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 

preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 

serviços objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DA TOLERÂNCIA 

 

CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 

permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 

itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
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forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

DO FORO 

 

CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 

da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 06 de março de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.571.155-68 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

________________________ 

PAULO MODESTO DE SOUZA 

CPF: 927.762.725-53. 

Contratado 

 

Testemunhas: 

1ª______________________________          2ª _____________________________ 

NOME:                                                             NOME: 

CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 137/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Sr. PAULO MODESTO DE SOUZA, inscrito no CPF: 

927.762.725-53. – OBJETO: Contratação de Profissional para Serviço de 

Bombeamento de Água para Abastecimento da Escola Rural da Ilha da Cana Brava. 

O valor global é R$ 7.240,05 (sete mil duzentos e quarenta reais e cinco centavos), 

com vigência dia 06/03/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93). 

Data da Assinatura: BJ Lapa, 06/03/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 137/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Sr. PAULO MODESTO DE SOUZA, inscrito no CPF: 

927.762.725-53. – OBJETO: Contratação de Profissional para Serviço de 

Bombeamento de Água para Abastecimento da Escola Rural da Ilha da Cana Brava. 

O valor global é R$ 7.240,05 (sete mil duzentos e quarenta reais e cinco centavos), 

com vigência dia 06/03/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93). 

Data da Assinatura: BJ Lapa, 06/03/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE JARDINS NAS PRAÇAS DO 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90/2020 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2020 
 

CONTRATO Nº 138/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa ANTONIO ALVES DE BRITO FLORES E PLANTAS NATURAIS ME, 
inscrito no CNPJ: 28.845.003/0001-45. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus da 
Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e o Sr. 
ANTONIO ALVES DE BRITO FLORES E PLANTAS NATURAIS ME, inscrito no 
CNPJ: 28.845.003/0001-45, com sede na Travessa Juscelino Kubitschek de Oliveira, 
nº 278, Amaralina – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP. 47.600-000, representada pelo 
Sr. Antonio Alves de Brito, inscrito no CPF: 605.507.755-87, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 90/2020, 
Processo Administrativo nº 138/2020, a teor do Art. 24, II da Lei 8.666/93 combinado 
com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para execução dos Serviços descritos 
na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviço de Manutenção de Jardins nas Praças 
do Município de Bom Jesus da Lapa.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 12 de março de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 4.200,00 (quatro mil e 
duzentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Projeto/Atividade: 2063 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente 
Projeto/Atividade: 2067 – Revitalização e Arborização de Praças, Ruas e Avenidas 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
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§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 90/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
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CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
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BOM JESUS DA LAPA/BA, 12 de março de 2020. 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________ 
ANTONIO ALVES DE BRITO FLORES E PLANTAS NATURAIS ME 

CNPJ: 28.845.003/0001-45 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 138/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa ANTONIO ALVES DE BRITO FLORES E 

PLANTAS NATURAIS ME, inscrito no CNPJ: 28.845.003/0001-45. – OBJETO: 

Prestação de Serviço de Manutenção de Jardins nas Praças do Município de 

Bom Jesus da Lapa. O valor global é R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), 

com vigência dia 12/03/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 

combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ 

Lapa, 12/03/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 138/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa ANTONIO ALVES DE BRITO FLORES E 

PLANTAS NATURAIS ME, inscrito no CNPJ: 28.845.003/0001-45. – OBJETO: 

Prestação de Serviço de Manutenção de Jardins nas Praças do Município de 

Bom Jesus da Lapa. O valor global é R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), 

com vigência dia 12/03/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 

combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ 

Lapa, 12/03/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMAS DE CADEIRAS 
E POLTRONAS RECLINÁVEIS DOS PACIENTES PARA TOMAR SORO – 

SECRETARIA DE SAÚDE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 91/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2020 
 

CONTRATO Nº 139/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e o Sr. LAURO NASCIMENTO COSTA, inscrita no CPF: 075.760.215-00. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus da 
Lapa/BA, CEP.: 47.600,00, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e o Sr. 
LAURO NASCIMENTO COSTA, inscrito no CPF: 075.760.215-00, residente e 
domiciliada na Travessa 2 São Gotardo, nº 422 - Bairro São Gotardo - Bom Jesus da 
Lapa/BA. CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante 
a Dispensa de Licitação nº 91/2020, Processo Administrativo nº 139/2020, a teor 
do Decreto 9.412/2018 em conformidade com os Incisos I e II do Art. 24 da Lei nº 
8.666/93, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições 
seguintes: 
 
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Contratação Para Prestação de Serviços de Reformas de Cadeiras 
e Poltronas Reclináveis dos Pacientes para Tomar Soro – Secretaria de Saúde.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 10 de março de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor do presente contrato é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e 
seiscentos reais). 

DOS PAGAMENTOS. 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativa de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente a data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde.  
Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF. 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA. 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 
 
DAS GARANTIAS 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
7.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
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§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a penalidade, e será concedida 

sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depôs 

de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior. 

   
II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado a Dispensa de Licitação nº 
91/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
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CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessários para a execução do objeto; 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
 

BOM JESUS DA LAPA/BA, 10 de março de 2020. 
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PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

___________________________________ 
LAURO NASCIMENTO COSTA 

CPF: 075.760.215-00 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 139/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Sr. LAURO NASCIMENTO COSTA, inscrito no CPF: 

075.760.215-00. – OBJETO: Prestação de Serviços de Reformas de Cadeiras e 

Poltronas Reclináveis dos Pacientes para Tomar Soro – Secretaria de Saúde. O valor 

global é R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 

10/03/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso I e II, da Lei nº 8.666/93 combinado com 

Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 10/03/2020 

- Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 139/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Sr. LAURO NASCIMENTO COSTA, inscrito no CPF: 

075.760.215-00. – OBJETO: Prestação de Serviços de Reformas de Cadeiras e 

Poltronas Reclináveis dos Pacientes para Tomar Soro – Secretaria de Saúde. O valor 

global é R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 

10/03/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso I e II, da Lei nº 8.666/93 combinado com 

Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 10/03/2020 

- Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURAS DE CADEIRAS, 
ARMÁRIOS, ESTANTES E POLTRONAS RECLINÁVEIS DOS PACIENTES PARA 

TOMAR SORO – SECRETARIA DE SAÚDE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 93/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2020 
 

CONTRATO Nº 141/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e o Sr. FÁBIO SANTOS COSTA, inscrita no CPF: 045.712.735-09. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus da 
Lapa/BA, CEP.: 47.600,00, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e o Sr. 
FÁBIO SANTOS COSTA, inscrito no CPF: 045.712.735-09, residente e domiciliada 
na Avenida Lindolfo Miranda, Bairro São Gotardo - Bom Jesus da Lapa/BA. CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de 
Licitação nº 93/2020, Processo Administrativo nº 141/2020, a teor do Decreto 
9.412/2018 em conformidade com os Incisos I e II do Art. 24 da Lei nº 8.666/93, para 
execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes: 
 
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Contratação Para Prestação de Serviços de Pinturas de Cadeiras, 
Armários, Estantes e Poltronas Reclináveis dos Pacientes para Tomar Soro – 
Secretaria de Saúde.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 10 de março de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor do presente contrato é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e 
seiscentos reais). 

DOS PAGAMENTOS. 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativa de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente a data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde.  
Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF. 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA. 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 
 
DAS GARANTIAS 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
7.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
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§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a penalidade, e será concedida 

sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depôs 

de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior. 

   
II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado a Dispensa de Licitação nº 
93/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
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CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessários para a execução do objeto; 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
 

BOM JESUS DA LAPA/BA, 10 de março de 2020. 
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PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

___________________________________ 
FÁBIO SANTOS COSTA 

CPF: 045.712.735-09 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

93
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE -
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 141/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Sr. FÁBIO SANTOS COSTA, inscrito no CPF: 

045.712.735-09. – OBJETO: Prestação de Serviços de Pinturas de Cadeiras, 

Armários, Estantes e Poltronas Reclináveis dos Pacientes para Tomar Soro – 

Secretaria de Saúde. O valor global é R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 

reais), com vigência dia 10/03/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso I e II, da Lei nº 

8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da 

Assinatura: BJ Lapa, 10/03/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 141/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Sr. FÁBIO SANTOS COSTA, inscrito no CPF: 

045.712.735-09. – OBJETO: Prestação de Serviços de Pinturas de Cadeiras, 

Armários, Estantes e Poltronas Reclináveis dos Pacientes para Tomar Soro – 

Secretaria de Saúde. O valor global é R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 

reais), com vigência dia 10/03/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso I e II, da Lei nº 

8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da 

Assinatura: BJ Lapa, 10/03/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES PARA 
BUSCAR REMÉDIOS E VACINAS NA SECAF EM SALVADOR  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 95/2020 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 143/2020 
 

CONTRATO Nº 143/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa RONALDO PEREIRA DA SILVA, inscrito no CNPJ: 31.061.877/0001-
16. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus da 
Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e o Sr. 
RONALDO PEREIRA DA SILVA, inscrito no CNPJ: 31.061.877/0001-16, com sede 
na Rua Padre Francisco Delluca, nº 827, Lagoa Grande – Bom Jesus da Lapa/BA – 
CEP. 47.600-000, neste ato representada pelo Sr. Ronaldo Pereira da Silva, inscrito 
no CPF: 305.484.318-17 e RG: 12146469 SSP/BA, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 95/2020, Processo 
Administrativo nº 143/2020, a teor do Art. 24, II da Lei 8.666/93 combinado com 
Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para execução dos Serviços descritos na 
Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Contratação de Prestação de Serviços de Transportes Para 
Buscar Remédios e Vacinas na SECAF em Salvador.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 17 de março de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.600,00 (dezessete mil 
e seiscentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2050 – Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 
Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 
Projeto/Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
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cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 95/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
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assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 17 de março de 2020. 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________ 
RONALDO PEREIRA DA SILVA 

CNPJ: 31.061.877/0001-16 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 143/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa RONALDO PEREIRA DA SILVA, inscrito 

no CNPJ: 31.061.877/0001-16. – OBJETO: Contratação de Prestação de Serviços 

de Transportes Para Buscar Remédios e Vacinas na SECAF em Salvador. O 

valor global é R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 

17/03/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com 

Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 17/03/2020 

- Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 143/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa RONALDO PEREIRA DA SILVA, inscrito 

no CNPJ: 31.061.877/0001-16. – OBJETO: Contratação de Prestação de Serviços 

de Transportes Para Buscar Remédios e Vacinas na SECAF em Salvador. O 

valor global é R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 

17/03/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com 

Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 17/03/2020 

- Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
MÓVEIS DA SECRETARIA DE SAÚDE  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 94/2020 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2020 
 

CONTRATO Nº 142/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa LUIZ CARLOS BRAZILEIRO REGO DE BJL ME, inscrito no CNPJ: 
23.043.591/0001-80. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus da 
Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e o Sr. 
LUIZ CARLOS BRAZILEIRO REGO DE BJL ME, inscrito no CNPJ: 23.043.591/0001-
80, com sede na Avenida José de Carvalho Neves, nº 411, São Gotardo – Bom Jesus 
da Lapa/BA – CEP. 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATADA, 
mediante a Dispensa de Licitação nº 94/2020, Processo Administrativo nº 
142/2020, a teor do Art. 24, II da Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do 
Decreto n° 9.412/18, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as 
condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviço de Manutenção Corretiva e Preventiva 
de Móveis da Secretaria de Saúde.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 12 de março de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.600,00 (dezessete mil 
e seiscentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2050 – Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 
Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 
Projeto/Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
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cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 94/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

104
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE -
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 12 de março de 2020. 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________ 
LUIZ CARLOS BRAZILEIRO REGO DE BJL ME 

CNPJ: 23.043.591/0001-80 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 142/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa LUIZ CARLOS BRAZILEIRO REGO DE 

BJL ME, inscrito no CNPJ: 23.043.591/0001-80. – OBJETO: Prestação de Serviço 

de Manutenção Corretiva e Preventiva de Móveis da Secretaria de Saúde. O 

valor global é R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 

12/03/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com 

Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 12/03/2020 

- Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 
 
 
 
 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 142/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa LUIZ CARLOS BRAZILEIRO REGO DE 

BJL ME, inscrito no CNPJ: 23.043.591/0001-80. – OBJETO: Prestação de Serviço 

de Manutenção Corretiva e Preventiva de Móveis da Secretaria de Saúde. O 

valor global é R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 

12/03/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com 

Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 12/03/2020 

- Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 94/2020 
INEXIGIBILIDADE Nº 22/2020 

CONTRATO 94/2020 
 

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, CNPJ de nº. 

14.105. 183/0001-14, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito 

no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, brasileiro, solteiro, portador 

da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no Cadastro de pessoa física 

sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médici, 137, Bairro São 

Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, doravante denominada Contratante e, do outro lado, 

a empresa RCX CONSULTORIA E COBRANCA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 

13.412.549/0001-35, com sede na Rua 2 de Julho, nº 2689-A – Sala – Centro – 

Macaúbas/BA. CEP: 46.500-000, doravante denominada CONTRATADA, nos termos 

da Lei Federal nº 8.666/93, art. 25, inciso II, e demais disposições que regem a 

execução dos Contratos Administrativos, vinculados à inexigibilidade nº 22/2020, 

processo administrativo nº 94/2020, por terem justos e acertados conforme o 

constante nas Cláusulas seguintes: 

 

DO OBJETO  
 
CLAUSULA 1ª. – O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa Para 

Prestação de Serviço de Assessoria em Planejamento Fiscal e Consultoria Jurídica 

Tributária Especializada no Âmbito Administrativo e/ou Judicial Junto à Empresa de 

Telefonia, Relativo a Débitos Tributários Para com o Município de Taxa de 

Fiscalização e Funcionamento - TFF. 

 

DO VALOR 
 
CLÁUSULA 2ª. – O valor global do presente contrato é de R$ 27.200,00 (vinte e sete 

mil e duzentos reais), que será pago em 1 (uma) parcela. 
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DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
CLÁUSULA 3ª. – A contratada ficará sujeita as seguintes condições: 

a) – Dar prioridade a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, Bahia, para as 

solicitações dos serviços constantes no projeto básico; 

b) – A prestar assessoria nos prazos solicitados 

c) – Manter, durante toda a execução do contrato, as condições estabelecidas no 

projeto básico.  

 

DO PRAZO 
 
CLÁUSULA 4ª. – O prazo do presente contrato será de 06 de fevereiro de 2020 a 31 

de dezembro de 2020. 

 

DOS PAGAMENTOS 
 
CLÁUSULA 5ª. – O valor global declinado na cláusula 2ª, será paga em 01 parcela, 

sendo que será paga no dia da assinatura do contrato. 

 

 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, 

subsequente ao da prestação dos serviços, observando: 

 

a) – Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, certidão 

negativa de débito, para com o INSS e FGTS; 

b) – Caso o dia de pagamentos coincida com sábados, domingos, feriados ou 

pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subseqüente 

sem qualquer incidência de correção monetária.      

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
 
CLÁUSULA 6ª. – O valor deste contrato não será reajustado, mantendo-se inalterado 

até o termo final da vigência. 
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA        
 
CLÁUSULA 7ª. – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será 

atendida pela dotação orçamentária, constante dos exercícios de 2020, a saber: 

 

Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria Municipal de Administração. 
Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentaria – 04 – Secretaria Municipal de Finanças. 
Projeto/Atividade – 2016 – Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 
DAS GARANTIAS  
 
CLÁUSULA 8ª. – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços objeto 

do contrato, bem como pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 

principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos.    

 

DAS PENALIDADES  
 
CLÁUSULA 9ª. – O atraso na execução do objeto deste contrato, bem como o 

descumprimento de qualquer das cláusulas, sujeitará a contratada a multa de mora, 

de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que 

porventura poderão ser tomadas. 

 

§ 1º - A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as 

outras sanções previstas no Edital. 
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§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 

seguintes penalidades: 

 

I – Pela inexecução total: 

a) – Advertência; 

b) – Multa de 20 (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato;  

c) – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, com prazo não superior a 01 (quatro) ano. 

d) – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior. 

 

II – Pela inexecução parcial: 

 

d) – Advertência  

e) – Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

f) – Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento com a 

Administração, por prazo não superior a 01 (um) ano. 

g) – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo da 

sanção com base na letra anterior. 

 

CLÁUSULA 10ª - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas 

aplicações cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal 

nº. 8.666/93. 

 

MULTAS 
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CLÁUSULA 11ª - Os Valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados 

financeiramente utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente até a data 

do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, dentro de 

três (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento 

oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 12ª - A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 

observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 alterada 

pela Lei 8.883/96. 

 

DA VINCULAÇÃO AO PROJETO BÁSICO 
 
CLÁUSULA 13ª - O presente contrato está vinculado ao projeto básico que é parte 

integrante da presente inexigibilidade Nº 22/2020. 

 
DA LEGISLAÇÃO APLICADA 
 
CLÁUSULA 14ª - O presente contrato está regulado pela Lei, 8.666/93, e, alterações 

posteriores.   

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 15ª - O presente contrato será publicado de forma resumida no local de 

costume e fiscalizado durante a execução dos trabalhos, segundo os termos 

estabelecidos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

111
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE -
INEXIGIBILIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

 

CLÁUSULA 16ª - O Pessoal designado pela Contratada para trabalhar na execução 

do contrato, não terá vinculo empregatício algum com a Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

  

CLÁUSULA 17ª - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus prepostos, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela 

Contratante. 

 

CLÁUSULA 18ª - Correrão por conta da Contatada quaisquer tributos, taxas ou 

preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA 19ª - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas e 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA 20ª - A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 

serviços objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA 21ª - A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª - Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito 

o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias 

fotocopiadas e datilografadas nos claros, todas de igual forma e teor, contratante e 

contratada na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 
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Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 06 de fevereiro de 2020. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal  

Contratante 

 

 

 

_____________________________________________________ 

RCX CONSULTORIA E COBRANCA LTDA 
CNPJ Nº 13.412.549/0001-35 

Contratada 

 

Testemunhas:  

__________________________________  

CPF: 

__________________________________ 

CPF: 
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EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 22/2020 

Processo Administrativo Nº. 94/2020 - Contrato Nº. 94/2020 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–

BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: RCX CONSULTORIA E COBRANCA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 

13.412.549/0001-35, com sede na Rua 2 de Julho, nº 2689-A – Sala, Centro – 

Macaúbas/BA. CEP: 46.500-000. 

Objeto: Contratação de Empresa Para Prestação de Serviço de Assessoria em 

Planejamento Fiscal e Consultoria Jurídica Tributária Especializada no Âmbito 

Administrativo e/ou Judicial Junto à Empresa de Telefonia, Relativo a Débitos 

Tributários Para com o Município de Taxa de Fiscalização e Funcionamento - TFF. 

Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93. 

Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria Municipal de Administração. 
Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentaria – 04 – Secretaria Municipal de Finanças. 
Projeto/Atividade – 2016 – Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Valor Total: R$ 27.200,00 (vinte e sete mil e duzentos reais) 

Vigência: 06/02/2020 e 31/12/2020. 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
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EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 22/2020 

Processo Administrativo Nº. 94/2020 - Contrato Nº. 94/2020 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–

BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: RCX CONSULTORIA E COBRANCA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 

13.412.549/0001-35, com sede na Rua 2 de Julho, nº 2689-A – Sala, Centro – 

Macaúbas/BA. CEP: 46.500-000. 

Objeto: Contratação de Empresa Para Prestação de Serviço de Assessoria em 

Planejamento Fiscal e Consultoria Jurídica Tributária Especializada no Âmbito 

Administrativo e/ou Judicial Junto à Empresa de Telefonia, Relativo a Débitos 

Tributários Para com o Município de Taxa de Fiscalização e Funcionamento - TFF. 

Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93. 

Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria Municipal de Administração. 
Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentaria – 04 – Secretaria Municipal de Finanças. 
Projeto/Atividade – 2016 – Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Valor Total: R$ 27.200,00 (vinte e sete mil e duzentos reais) 

Vigência: 06/02/2020 e 31/12/2020. 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

114
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE -
INEXIGIBILIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2020 

INEXIGIBILIDADE Nº 25/2020 

CONTRATO 106/2020 

 

 

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, CNPJ de nº. 

14.105. 183/0001-14, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito 

no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, brasileiro, solteiro, portador 

da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no Cadastro de pessoa física 

sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médici, 137, Bairro São 

Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, doravante denominada Contratante e, do outro lado, 

a empresa MAGALHAES NETO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita 

no CNPJ Nº 29.200.514/0001-72, com sede na Avenida Tancredo Neves, nº 1632 – 

Edifício Salvador Trade Center, Sala 1103, Torre Norte, Caminho das Árvores – 

Salvador/BA, CEP: 41.820-020, doravante denominada CONTRATADA, nos termos 

da Lei Federal nº 8.666/93, art. 25, inciso II, e demais disposições que regem a 

execução dos Contratos Administrativos, vinculados a inexigibilidade nº 25/2020, 

processo administrativo nº 106/2020, por terem justos e acertados conforme o 

constante nas Cláusulas seguintes: 

 

DO OBJETO  

 

CLAUSULA 1ª. – O objeto do presente instrumento é a Elaboração e Revisão do 

Código Tributário Municipal com Reestruturação da Administração Fazendária e 

Assessoramento Junto a Legislação Tributária Municipal. 

 

DO VALOR 

 

CLÁUSULA 2ª. – O valor global do presente contrato é de R$ 77.000,00 (setenta e 

sete mil reais), que será pago em 11 (onze) parcelas, iguais e sucessivas de R$ 

7.000,00 (sete mil reais). 
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DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

CLÁUSULA 3ª. – A contratada ficará sujeita as seguintes condições: 

a) – Dar prioridade a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, Bahia, para as 

solicitações dos serviços constantes no projeto básico; 

b) – A prestar assessoria nos prazos solicitados 

c) – Manter, durante toda a execução do contrato, as condições estabelecidas no 

projeto básico.  

 

DO PRAZO 

 

CLÁUSULA 4ª. – O prazo do presente contrato será de 15 de janeiro de 2020 a 31 de 

dezembro de 2020. 

 

DOS PAGAMENTOS 

 

CLÁUSULA 5ª. – O valor global declinado na cláusula 2ª, será paga em parcelas 

mensais, iguais e sucessivas, sendo a primeira a ser paga no dia 28 de fevereiro de 

2020 e as seguintes serão pagas nos meses subsequentes. 

 

 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, até o dia 

dez do mês subsequente ao da prestação dos serviços, observando: 

 

a) – Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, certidão 

negativa de débito, para com o INSS e FGTS; 

b) – Caso o dia de pagamentos coincida com sábados, domingos, feriados ou 

pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subseqüente 

sem qualquer incidência de correção monetária.      

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  

 

CLÁUSULA 6ª. – O valor deste contrato não será reajustado, mantendo-se inalterado 

até o termo final da vigência. 
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA        

 

CLÁUSULA 7ª. – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será 

atendida pela dotação orçamentária, constante dos exercícios de 2020, a saber: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 3 – Secretária Municipal de Administração 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.35.00.0000 – Serviços de Consultoria. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

 

DAS GARANTIAS  

 

CLÁUSULA 8ª. – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços objeto 

do contrato, bem como pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 

principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos.    

 

DAS PENALIDADES  

 

CLÁUSULA 9ª. – O atraso na execução do objeto deste contrato, bem como o 

descumprimento de qualquer das cláusulas, sujeitará a contratada a multa de mora, 

de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que 

porventura poderão ser tomadas. 

 

§ 1º - A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as 

outras sanções previstas no Edital. 

 

§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 

seguintes penalidades: 

 

I – Pela inexecução total: 

a) – Advertência; 

b) – Multa de 20 (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato;  
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c) – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, com prazo não superior a 01 (quatro) ano. 

d) – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior. 

 

II – Pela inexecução parcial: 

 

d) – Advertência  

e) – Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

f) – Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento com a 

Administração, por prazo não superior a 01 (um) ano. 

g) – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo da 

sanção com base na letra anterior. 

 

CLÁUSULA 10ª - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas 

aplicações cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal 

nº. 8.666/93. 

 

MULTAS 

 

CLÁUSULA 11ª - Os Valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados 

financeiramente utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente até a data 

do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, dentro de 

três (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento 

oficial. 
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DOS CASOS DE RESCISÃO 

 

CLÁUSULA 12ª - A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 

observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 alterada 

pela Lei 8.883/96. 

 

DA VINCULAÇÃO AO PROJETO BÁSICO 

 

CLÁUSULA 13ª - O presente contrato está vinculado ao projeto básico que é parte 

integrante da presente inexigibilidade Nº 25/2020. 

 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

 

CLÁUSULA 14ª - O presente contrato está regulado pela Lei, 8.666/93, e, alterações 

posteriores.   

 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

CLÁUSULA 15ª - O presente contrato será publicado de forma resumida no local de 

costume e fiscalizado durante a execução dos trabalhos, segundo os termos 

estabelecidos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

CLÁUSULA 16ª - O Pessoal designado pela Contratada para trabalhar na execução 

do contrato, não terá vinculo empregatício algum com a Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

  

CLÁUSULA 17ª - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus prepostos, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela 

Contratante. 
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CLÁUSULA 18ª - Correrão por conta da Contatada quaisquer tributos, taxas ou 

preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA 19ª - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas e 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA 20ª - A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 

serviços objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA 21ª - A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

 

DO FORO 

 

CLÁUSULA 22ª - Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito 

o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias 

fotocopiadas e datilografadas nos claros, todas de igual forma e teor, contratante e 

contratada na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal  

Contratante 
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_____________________________________________________ 

MAGALHAES NETO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ Nº 29.200.514/0001-72 

Contratada 

 

 

Testemunhas:  

__________________________________  

CPF: 

__________________________________ 

CPF: 
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EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 25/2020 

Processo Administrativo Nº. 106/2020 - Contrato Nº. 106/2020 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–

BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: MAGALHAES NETO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 

inscrita no CNPJ Nº 29.200.514/0001-72, com sede na Avenida Tancredo Neves, nº 

1632, Edifício Salvador Trade Center, Caminho das Árvores – Salvador/BA. 

Objeto: Prestação de Serviços de Elaboração e Revisão do Código Tributário 

Municipal com Reestruturação da Administração Fazendária e Assessoramento Junto 

a Legislação Tributária Municipal. 

Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 3 – Secretária Municipal de Administração 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.35.00.0000 – Serviços de Consultoria. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

Valor Total: R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais) 

Vigência: 15/01/2020 a 31/12/2020. 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal  
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EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 25/2020 

Processo Administrativo Nº. 106/2020 - Contrato Nº. 106/2020 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–

BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: MAGALHAES NETO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 

inscrita no CNPJ Nº 29.200.514/0001-72, com sede na Avenida Tancredo Neves, nº 

1632, Edifício Salvador Trade Center, Caminho das Árvores – Salvador/BA. 

Objeto: Prestação de Serviços de Elaboração e Revisão do Código Tributário 

Municipal com Reestruturação da Administração Fazendária e Assessoramento Junto 

a Legislação Tributária Municipal. 

Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 3 – Secretária Municipal de Administração 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.35.00.0000 – Serviços de Consultoria. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

Valor Total: R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais) 

Vigência: 15/01/2020 a 31/12/2020. 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2020 

INEXIGIBILIDADE Nº 26/2020 

CONTRATO 117/2020 

 

 

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, CNPJ de nº. 14.105. 183/0001-14, 

neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, solteiro, portador 

da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o 

nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médici, 137, Bairro São Gotardo Bom Jesus 

da Lapa-BA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, 

inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, doravante denominada Contratante 

e, do outro lado, a empresa MATTOS MEDINA SANTOS E SOARES ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ Nº 05.959.877/0001-28, com sede na Rua Ilhéus, nº 143 – 

Parque Cruz Aguiar, Rio Vermelho – Salvador/BA. CEP: 41940-570, doravante denominada 

CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 25, inciso II, e demais disposições 

que regem a execução dos Contratos Administrativos, vinculados a inexigibilidade nº 26/2020, 

processo administrativo nº 117/2020, por terem justos e acertados conforme o constante nas 

Cláusulas seguintes: 

 

DO OBJETO  

 

CLAUSULA 1ª. – O objeto do presente instrumento é a Prestação de Acompanhamento dos 

Processos de Interesse do Município de Bom Jesus da Lapa em Segundo Grau de Jurisdição, 

em Trâmite no Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) e no Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região (TRF1), e nos Tribunais Superiores, Especificamente no Supremo Tribunal Federal – 

STF e no Superior Tribunal de Justiça – STJ. 

 

DO VALOR 

 

CLÁUSULA 2ª. – O valor global do presente contrato é de R$ 192.500,00 (cento e noventa e 

dois mil e quinhentos reais), que será pago em 11 (onze) parcelas, iguais e sucessivas de R$ 

17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). 

 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 
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CLÁUSULA 3ª. – A contratada ficará sujeita as seguintes condições: 

a) – Dar prioridade a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, Bahia, para as 

solicitações dos serviços constantes no projeto básico; 

b) – A prestar assessoria nos prazos solicitados 

c) – Manter, durante toda a execução do contrato, as condições estabelecidas no projeto 

básico.  

 

DO PRAZO 

 

CLÁUSULA 4ª. – O prazo do presente contrato será de 04 de fevereiro de 2020 a 31 de 

dezembro de 2020. 

 

DOS PAGAMENTOS 

 

CLÁUSULA 5ª. – O valor global declinado na cláusula 2ª, será paga em parcelas mensais, 

iguais e sucessivas, sendo a primeira a ser paga no dia 28 de fevereiro de 2020 e as seguintes 

serão pagas nos meses subsequentes. 

 

 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, até o dia dez do 

mês subsequente ao da prestação dos serviços, observando: 

 

a) – Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, certidão negativa de 

débito, para com o INSS e FGTS; 

b) – Caso o dia de pagamentos coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos 

facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem qualquer 

incidência de correção monetária.      

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  

 

CLÁUSULA 6ª. – O valor deste contrato não será reajustado, mantendo-se inalterado até o 

termo final da vigência. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA        

 

CLÁUSULA 7ª. – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida 

pela dotação orçamentária, constante dos exercícios de 2020, a saber: 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 3 – Secretária Municipal de Administração 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.35.00.0000 – Serviços de Consultoria. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

 

DAS GARANTIAS  

 

CLÁUSULA 8ª. – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços objeto do 

contrato, bem como pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, principalmente, no 

cumprimento dos prazos de entrega dos me.    

 

DAS PENALIDADES  

 

CLÁUSULA 9ª. – O atraso na execução do objeto deste contrato, bem como o 

descumprimento de qualquer das cláusulas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% 

(dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que porventura 

poderão ser tomadas. 

 

§ 1º - A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as outras 

sanções previstas no Edital. 

 

§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das seguintes 

penalidades: 

 

I – Pela inexecução total: 

a) – Advertência; 

b) – Multa de 20 (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato;  

c) – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, com prazo não superior a 01 (quatro) ano. 

d) – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a penalidade, e será concedida 

sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depôs 

de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior. 

 

II – Pela inexecução parcial: 
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d) – Advertência  

e) – Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

f) – Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento com a 

Administração, por prazo não superior a 01 (um) ano. 

g) – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública, 

enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior. 

 

CLÁUSULA 10ª - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas 

aplicações cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº. 

8.666/93. 

 

MULTAS 

 

CLÁUSULA 11ª - Os Valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados 

financeiramente utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente até a data do 

recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, dentro de três (três) 

dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

 

CLÁUSULA 12ª - A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão observada, 

para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/96. 

 

DA VINCULAÇÃO AO PROJETO BÁSICO 

 

CLÁUSULA 13ª - O presente contrato está vinculado ao projeto básico que é parte integrante 

da presente inexigibilidade Nº 26/2020. 

 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

 

CLÁUSULA 14ª - O presente contrato está regulado pela Lei, 8.666/93, e, alterações 

posteriores.   
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

CLÁUSULA 15ª - O presente contrato será publicado de forma resumida no local de costume 

e fiscalizado durante a execução dos trabalhos, segundo os termos estabelecidos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

CLÁUSULA 16ª - O Pessoal designado pela Contratada para trabalhar na execução do 

contrato, não terá vinculo empregatício algum com a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa, Estado da Bahia. 

  

CLÁUSULA 17ª - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Prefeitura 

Municipal de Bom Jesus da Lapa e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, seja por atos seus, de seus prepostos, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Contratante. 

 

CLÁUSULA 18ª - Correrão por conta da Contatada quaisquer tributos, taxas ou preços 

públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA 19ª - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA 20ª - A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços 

objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA 21ª - A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas em licitação. 

 

 

DO FORO 

 

CLÁUSULA 22ª - Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro 

da Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias 

fotocopiadas e datilografadas nos claros, todas de igual forma e teor, contratante e contratada 

na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 04 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal  

Contratante 

 

 

 

_____________________________________________________ 

MATTOS MEDINA SANTOS E SOARES ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNPJ Nº 05.959.877/0001-28 

Contratada 

 

 

Testemunhas:  

__________________________________  

CPF: 

__________________________________ 

CPF: 
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EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 26/2020 

Processo Administrativo Nº. 117/2020 - Contrato Nº. 117/2020 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–

BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: MATTOS MEDINA SANTOS E SOARES ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ Nº 05.959.877/0001-28, com sede na Rua Ilhéus, nº 

143 – Parque Cruz Aguiar, Rio Vermelho – Salvador/BA. CEP: 41940-570. 

Objeto: Prestação de Acompanhamento dos Processos de Interesse do Município de 

Bom Jesus da Lapa em Segundo Grau de Jurisdição, em Trâmite no Tribunal de 

Justiça da Bahia (TJBA) e no Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1), e nos 

Tribunais Superiores, Especificamente no Supremo Tribunal Federal – STF e no 

Superior Tribunal de Justiça - STJ. 

Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 3 – Secretária Municipal de Administração 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.35.00.0000 – Serviços de Consultoria. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

 

Valor Total: R$ 192.500,00 (cento e noventa e dois mil e quinhentos reais) 

Vigência: 04/02/2020 a 31/12/2020. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal  
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EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 26/2020 

Processo Administrativo Nº. 117/2020 - Contrato Nº. 117/2020 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–

BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: MATTOS MEDINA SANTOS E SOARES ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ Nº 05.959.877/0001-28, com sede na Rua Ilhéus, nº 

143 – Parque Cruz Aguiar, Rio Vermelho – Salvador/BA. CEP: 41940-570. 

Objeto: Prestação de Acompanhamento dos Processos de Interesse do Município de 

Bom Jesus da Lapa em Segundo Grau de Jurisdição, em Trâmite no Tribunal de 

Justiça da Bahia (TJBA) e no Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1), e nos 

Tribunais Superiores, Especificamente no Supremo Tribunal Federal – STF e no 

Superior Tribunal de Justiça - STJ. 

Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 3 – Secretária Municipal de Administração 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.35.00.0000 – Serviços de Consultoria. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

 

Valor Total: R$ 192.500,00 (cento e noventa e dois mil e quinhentos reais) 

Vigência: 04/02/2020 a 31/12/2020. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

129
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE -
INEXIGIBILIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 118/2020 

INEXIGIBILIDADE Nº 27/2020  

CONTRATO Nº 118/2020 

  

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 

Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 

Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, 

inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua 

Presidente Médice, 137, Bairro São Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante 

denominada CONTRATANTE e por outro lado a pessoa física OLAVO DE OLIVEIRA 

BRAGA NETO, inscrita no CPF 048.845.624-02, residente e domiciliado na Rua 37, 

Apt C, Sul Águas Claras, Brasília/DF, CEP: 71.931-540, doravante denominada 

CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 25, inciso II e demais 

disposições que regem a execução dos Contratos Administrativos, vinculados a 

inexigibilidade nº 27/2020, processo administrativo nº 118/2020, por terem justos e 

acertados conforme o constante nas Cláusulas seguintes: 

DO OBJETO  

 

CLAUSULA 1ª. – O objeto do presente instrumento é a Contratação de Pessoa Física 

Para Prestação De Serviço De Consultoria De Alimentação Escolar Com Base No 

PNAE e FNDE. 

 

 

DO VALOR 

 

CLÁUSULA 2ª. – O valor global do presente contrato é de R$ 36.000,00 (trinta e seis 

mil reais). 

 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

130
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE -
INEXIGIBILIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 

CLÁUSULA 3ª. – A contratada ficará sujeita as seguintes condições: 

a) – Dar prioridade a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, Bahia, para as 

solicitações dos serviços constantes no projeto básico; 

b) – A prestar assessoria nos prazos solicitados 

c) – Manter, durante toda a execução do contrato, as condições estabelecidas no 

projeto básico.  

 

DO PRAZO 

 

CLÁUSULA 4ª. – O prazo do presente contrato será de 17 de fevereiro de 2020 a 31 

de dezembro de 2020. 

 

DOS PAGAMENTOS 

 

CLÁUSULA 5ª. – O valor global declinado na cláusula 2ª, será pago em parcela única. 

 O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal do 

serviço.    

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  

 

CLÁUSULA 6ª. – O valor deste contrato não será reajustado, mantendo-se inalterado 

até o termo final da vigência. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA        

 

CLÁUSULA 7ª. – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será 

atendida pela dotação orçamentária, constante dos exercícios de 2020, a saber: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 7 – Secretaria Municipal de Educação 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2019 – Gestão das Ações do Ensino Médio e Superior. 

Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação.  
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Projeto/Atividade: 2037 – Atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 

- PNAE. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros - P. Física. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0015 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Fisica. 

 

DAS GARANTIAS  

 

CLÁUSULA 8ª. – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços objeto 

do contrato, bem como pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 

principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos.    

 

DAS PENALIDADES  

 

CLÁUSULA 9ª. – O atraso na execução do objeto deste contrato, bem como o 

descumprimento de qualquer das cláusulas, sujeitará a contratada a multa de mora, 

de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que 

porventura poderão ser tomadas. 

 

§ 1º - A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as 

outras sanções previstas no Edital. 

 

§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 

seguintes penalidades: 

 

I – Pela inexecução total: 

a) – Advertência; 

b) – Multa de 20 (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato;  

c) – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, com prazo não superior a 01 (um) ano. 

d) – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 
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penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior. 

 

II – Pela inexecução parcial: 

 

d) – Advertência  

e) – Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

f) – Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento com a 

Administração, por prazo não superior a 01 (um) ano. 

g) – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo da 

sanção com base na letra anterior. 

 

CLÁUSULA 10ª - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas 

aplicações cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal 

nº. 8.666/93. 

 

MULTAS 

 

CLÁUSULA 11ª - Os Valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados 

financeiramente utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente até a data 

do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, dentro de 

três dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

 

CLÁUSULA 12ª - A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 

observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 alterada 

pela Lei 8.883/96. 
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DA VINCULAÇÃO AO PROJETO BÁSICO 

 

CLÁUSULA 13ª - O presente contrato está vinculado ao projeto básico que é parte 

integrante da presente inexigibilidade Nº 27/2020. 

 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

 

CLÁUSULA 14ª - O presente contrato está regulado pela Lei, 8.666/93, e, alterações 

posteriores.   

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

CLÁUSULA 15ª - O presente contrato será publicado de forma resumida no local de 

costume e fiscalizado durante a execução dos trabalhos, segundo os termos 

estabelecidos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

CLÁUSULA 16ª - O Pessoal designado pela Contratada para trabalhar na execução 

do contrato, não terá vinculo empregatício algum com a Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

  

CLÁUSULA 17ª - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus prepostos, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela 

Contratante. 

 

CLÁUSULA 18ª - Correrão por conta da Contatada quaisquer tributos, taxas ou 

preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA 19ª - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas e 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
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CLÁUSULA 20ª - A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 

serviços objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA 21ª - A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

 

DO FORO 

 

CLÁUSULA 22ª - Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito 

o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias 

fotocopiadas e datilografadas nos claros, todas de igual forma e teor, contratante e 

contratada na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal  

Contratante 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

OLAVO DE OLIVEIRA BRAGA NETO 

CPF nº 048.845.624-02 
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Contratada 

 

Testemunhas:  

__________________________________  

CPF: 

__________________________________ 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 27/2020 
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Processo Administrativo Nº. 118/2020 - Contrato Nº. 118/2020 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–

BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: OLAVO DE OLIVEIRA BRAGA NETO, inscrita no CPF nº 048.845.624-

02, com sede na Rua 37, Apt C – Sul Águas Claras – Brasília/DF, CEP: 71.931-540. 

Objeto: Contratação de Pessoa Física Para Prestação De Serviço De Consultoria De 

Alimentação Escolar Com Base No PNAE e FNDE. 

Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 7 – Secretária Municipal de Educação 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2019 – Gestão das Ações do Ensino Médio e Superior. 

Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação.  

Projeto/Atividade: 2037 – Atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 

- PNAE. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros - P. Física. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0015 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Fisica. 

Valor Total: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 

Vigência: 17/02/2020 a 31/12/2020. 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal  
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Processo Administrativo Nº. 118/2020 - Contrato Nº. 118/2020 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–

BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: OLAVO DE OLIVEIRA BRAGA NETO, inscrita no CPF nº 048.845.624-

02, com sede na Rua 37, Apt C – Sul Águas Claras – Brasília/DF, CEP: 71.931-540. 

Objeto: Contratação de Pessoa Física Para Prestação De Serviço De Consultoria De 

Alimentação Escolar Com Base No PNAE e FNDE. 

Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 7 – Secretária Municipal de Educação 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2019 – Gestão das Ações do Ensino Médio e Superior. 

Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação.  

Projeto/Atividade: 2037 – Atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 

- PNAE. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros - P. Física. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0015 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Fisica. 

Valor Total: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 

Vigência: 17/02/2020 a 31/12/2020. 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal  
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EXTRATO DE CONTRATO VINCULADO AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

N.º 29/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2020 - CONTRATO Nº 126/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da 

Lapa–BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

CONTRATADO: “CIRCO MUNDO MÁGICO”, através de seu empresário exclusivo, 

WEVERTON NOGUEIRA BERRANTE, inscrito no CNPJ: 19.312.314/0001-58. 

OBJETO: Contratação de profissional do setor artístico para apresentação de CIRCO 

MUNDO MÁGICO, no Projeto Circo na Escola, que ocorrerá entre os dias 05 a 08 de 

março de 2020. 

FUDAMENTO LEGAL – Lei n° 8.666/93. 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE / PROJETO  2093 – GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

ELEMENTO 33.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA. 

FONTE 0001 

VALOR TOTAL: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 

VIGÊNCIA: 05/03/2020 a 31/03/2020. 

 

____________________ 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal  
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 126/2020 

INEXIGIBILIDADE Nº 29/2020  

CONTRATO Nº 126/2020 

 

Contrato de prestação de serviços artísticos 

(CIRCO MUNDO MÁGICO) que entre si 

celebram o Município de Bom Jesus da 

Lapa – Bahia, e o empresário exclusivo 

WEVERTON NOGUEIRA BERRANTE, 

inscrito no CNPJ: 19.312.314/0001-58.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 

Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 

Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, 

inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua 

Presidente Médice, 137, Bairro São Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante 

denominada CONTRATANTE e por outro lado WEVERTON NOGUEIRA 

BERRANTE, inscrito no CNPJ: 19.312.314/0001-58, residente na Avenida Manoel 

Novais, s/nº, Centro – Bom Jesus da Lapa/BA - CEP: 47.600-000, representando a 

CIRCO MUNDO MÁGICO, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei 

Federal nº 8.666/93, art. 25, inciso III e demais disposições que regem a execução 

dos Contratos Administrativos, vinculados a INEXIBILIDADE Nº 29/2020, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2020, por terem justos e acertados conforme 

o constante nas Cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: O presente contrato tem como objeto a 

apresentação do CIRCO MUNDO MÁGICO, no Projeto Circo na Escola que ocorrerá 

entre os dias 05 a 08 de março de 2020.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: A atração circense se 

apresentará entre os dias 05 a 08 de março de 2020, onde ocorrerá nas escolas do 

município de Bom Jesus da Lapa.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO: Este Contrato terá seu valor global fixado em 

R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), conforme proposta de preço que é parte 

integrante deste contrato.  

Parágrafo Primeiro – Sobre o valor pago incidirão todos os descontos previstos na 

legislação pertinente à espécie do Contrato.   

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento do valor devido ao 

contratado será efetuado na Tesouraria desta Prefeitura, da seguinte forma:  

• Pagamento em parcela única no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 

reais) 

 

• Parágrafo primeiro: deverão ser apresentadas anexas a cada nota fiscal, as 

seguintes certidões: FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda 

Federal, Estadual, e Municipal. 

Parágrafo Segundo: As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

Parágrafo Terceiro: À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou 

o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-

se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO: Os recursos 

necessários ao pagamento do preço do Contrato correrão por conta da dotação 

orçamentária: 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ATIVIDADE / PROJETO  2093 – GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

ELEMENTO 33.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA. 

CLÁUSULA SEXTA: - DO REAJUSTE: O presente contrato não sofrerá reajuste, 

sobretudo dada a exiguidade do prazo de vigência deste. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO: O presente contrato vigorará entre os dias 

05/03/2020 a 31/03/2020. 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: A inexigibilidade de 

licitação para o presente contrato arrima-se no quanto disposto no art. 25, III, da Lei 

n.º 8.666/93, em virtude de os CONTRATADOS serem consagrados no Estado e na 

região, destacando, ainda, a exclusividade do seu empresário em transacionar as 

contratações, conforme demonstra o processo de inexigibilidade de n.º 29/2020.  

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES: As 

partes celebrantes do presente Contrato assumem os seguintes compromissos 

referentes às obrigações, direitos e responsabilidades: 

DO CONTRATANTE – O Contratante fica investido nos mais amplos poderes para 

fiscalizar o serviço, efetuar pagamentos, promover os recursos, e impugnar quaisquer 

atos ou omissões que considere em desacordo com as obrigações da Contratada. 

Fica obrigado, ainda, a fornecer o local do evento, com todas as condições técnicas 

de segurança, a fim de restar salvaguardada a integridade física e psíquica dos 

artistas, bem como a do público em geral. 

DO CONTRATADO – O Contratado se obriga a executar os serviços cumprindo 

fielmente o objeto do presente Contrato, assumir todos os impostos, encargos sociais, 

despesas com hospedagem e alimentação, danos causados por seus prepostos, 

desde que fique comprovada a participação do mesmo, e assegurar à fiscalização da 

Prefeitura Municipal todas as facilidades para o fiel cumprimento de suas atribuições 
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e acesso a qualquer hora e sem quaisquer restrições a todos os locais da efetivação 

dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES: Fica estabelecido que a parte infratora de 

quaisquer das cláusulas do presente contrato pagará à parte prejudicada multa 

equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o global valor do contrato, independente de 

ação judicial específica para ressarcimento de perdas e danos que poderá ser movida, 

obviamente, pela parte prejudicada. 

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do 

Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

correspondente à inexecução, sem prejuízo das sanções administrativas previstas no 

art. 87, da Lei nº. 8.666/93, facultada a este Município, em todo caso, a rescisão 

unilateral. 

Na hipótese da rescisão contratual prevista na Cláusula Sétima, a CONTRATADA tem 

a obrigação de ressarcir ao CONTRATANTE todo e qualquer valor que porventura 

tenha recebido a título de adiantamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E FORO: A Lei n.º 

8.666/93 e suas alterações regerão a aplicação deste Contrato e a solução de litígios 

que, eventualmente, dele possam resultar. 

O foro do presente Contrato será o da Comarca de Bom Jesus da Lapa – Bahia, 

excluído qualquer outro, ainda que privilegiado. 

E por estarem de acordo com as condições estipuladas, lavrou-se o presente Contrato 

em 04 (quatro) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado 

conforme, e assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas. 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 05 de março de 2020. 
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____________________ 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

__________________________________ 

WEVERTON NOGUEIRA BERRANTE 

CNPJ: 19.312.314/0001-58 
CONTRATADO 

 

 

  

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                       
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WEVERTON NOGUEIRA BERRANTE 

CNPJ: 19.312.314/0001-58 
CONTRATADO 

 

 

  

Testemunhas: 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso XIII, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 116/2020 

Objeto: Contratação de Instituição Especializada na Realização de Serviços de 

Recrutamento, Capacitação e de Integração dedicado à intermediação de “Programa 

de Estágio do Município de Bom Jesus da Lapa – BA”. 

CONTRATADO: INSTITUTO EUVALDO LODI - NUCLEO REGIONAL DA BAHIA, 

inscrito no CNPJ: 15.244.114/0001-54. 

Valor Global de R$ 1.796.400,00 (um milhão setecentos e noventa e seis mil e 

quatrocentos reais), com base no art. 24, Inciso XIII, Lei 8.666/93 combinado com 

Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2015 – Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 

Projeto/Atividade: 2090 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Governo e 

Planejamento. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 02 – Procuradoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2014 – Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 03 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2094 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Esporte e 

Lazer. 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 04 - Secretaria Municipal de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2016 – Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2024 – Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Unidade Orçamentária: 06 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Unidade Orçamentária: 07 – Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 08 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 

Empreendedorismo. 

Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Cultura, Turismo e 

Empreendedorismo. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2010 – Gestão das Ações de Agricultura e Abastecimento. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 12 – Controladoria Geral. 

Projeto/Atividade: 2003 – Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 13 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Projeto/Atividade: 2063 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
  
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 05 de fevereiro de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2010 – Gestão das Ações de Agricultura e Abastecimento. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 12 – Controladoria Geral. 

Projeto/Atividade: 2003 – Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 13 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Projeto/Atividade: 2063 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
  
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 05 de fevereiro de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 81/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 129/2020 

Objeto: Aquisição de Estátuas Sacras Para o Cemitério São Miguel do 

Município de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: LIVRARIA CATOLICA LTDA - ME, inscrito no CNPJ: 

00.570.036/0001-00. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 06 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 
Públicos 
Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos 
Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente.  
 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 05 de março de 2020. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 81/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 129/2020 

Objeto: Aquisição de Estátuas Sacras Para o Cemitério São Miguel do 

Município de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: LIVRARIA CATOLICA LTDA - ME, inscrito no CNPJ: 

00.570.036/0001-00. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 06 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 
Públicos 
Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos 
Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente.  
 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 05 de março de 2020. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 82/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 130/2020 

Objeto: Prestação de Serviço de Levantamento Topográfico Cadastral e 

Georreferenciado Para fins de Identificação Em Campo De Lotes Urbanos Do 

Município de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: GTA GEOPROCESSAMENTO E CONSULTORIA AMBIENTAL 

LTDA, inscrito no CNPJ: 14.042.032/0001-64. 

Valor Global de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 06 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 
Públicos 
Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.  
 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 05 de março de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 82/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 130/2020 

Objeto: Prestação de Serviço de Levantamento Topográfico Cadastral e 

Georreferenciado Para fins de Identificação Em Campo De Lotes Urbanos Do 

Município de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: GTA GEOPROCESSAMENTO E CONSULTORIA AMBIENTAL 

LTDA, inscrito no CNPJ: 14.042.032/0001-64. 

Valor Global de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 06 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 
Públicos 
Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.  
 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 05 de março de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 83/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 131/2020 

Objeto: Prestação de Serviço de Realização de Levantamento Topográfico 

Georreferenciado Para fins de Elaboração de Projeto Urbanístico Para 

Parcelamento do Solo, Em Área de 106.241,04 m² Do Município de Bom Jesus 

da Lapa. 

CONTRATADO: GTA GEOPROCESSAMENTO E CONSULTORIA AMBIENTAL 

LTDA, inscrito no CNPJ: 14.042.032/0001-64. 

Valor Global de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 06 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 
Públicos 
Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.  
 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 05 de março de 2020. 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 83/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 131/2020 

Objeto: Prestação de Serviço de Realização de Levantamento Topográfico 

Georreferenciado Para fins de Elaboração de Projeto Urbanístico Para 

Parcelamento do Solo, Em Área de 106.241,04 m² Do Município de Bom Jesus 

da Lapa. 

CONTRATADO: GTA GEOPROCESSAMENTO E CONSULTORIA AMBIENTAL 

LTDA, inscrito no CNPJ: 14.042.032/0001-64. 

Valor Global de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 06 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 
Públicos 
Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.  
 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 05 de março de 2020. 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

149
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE -
RATIFICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 86/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 134/2020 

Objeto: Aquisição de Buffet (Diversos Tipos de Salgados) Para Eventos 

Diversos do Município de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: SANDRA BONIFACIO DA SILVA DIAS, inscrito no CNPJ: 

20.451.813/0001-05. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 05 — Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2024 – Gestão das Atividades de Assistência Social 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentária: 07 — Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo.  
 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 10 de março de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 86/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 134/2020 

Objeto: Aquisição de Buffet (Diversos Tipos de Salgados) Para Eventos 

Diversos do Município de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: SANDRA BONIFACIO DA SILVA DIAS, inscrito no CNPJ: 

20.451.813/0001-05. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 05 — Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2024 – Gestão das Atividades de Assistência Social 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentária: 07 — Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo.  
 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 10 de março de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 89/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 137/2020 

Objeto: Contratação de Profissional para Serviço de Bombeamento de Água para 

Abastecimento da Escola Rural da Ilha da Cana Brava. 

CONTRATADO: PAULO MODESTO DE SOUZA, inscrita no CPF: 927.762.725-53. 

Valor Global de R$ 7.240,05 (sete mil duzentos e quarenta reais e cinco centavos), 

com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

Unidade Orçamentária:  07 -  Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 

apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 

 

Bom Jesus da Lapa, 06 de março de 2020. 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 89/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 137/2020 

Objeto: Contratação de Profissional para Serviço de Bombeamento de Água para 

Abastecimento da Escola Rural da Ilha da Cana Brava. 

CONTRATADO: PAULO MODESTO DE SOUZA, inscrita no CPF: 927.762.725-53. 

Valor Global de R$ 7.240,05 (sete mil duzentos e quarenta reais e cinco centavos), 

com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

Unidade Orçamentária:  07 -  Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 

apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 

 

Bom Jesus da Lapa, 06 de março de 2020. 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 138/2020 

Objeto: Prestação de Serviço de Manutenção de Jardins nas Praças do 

Município de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: ANTONIO ALVES DE BRITO FLORES E PLANTAS NATURAIS 

ME, inscrito no CNPJ: 28.845.003/0001-45. 

Valor Global de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), com base no art. 24, 

Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Projeto/Atividade: 2063 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente 
Projeto/Atividade: 2067 – Revitalização e Arborização de Praças, Ruas e Avenidas 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.  
 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 12 de março de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 138/2020 

Objeto: Prestação de Serviço de Manutenção de Jardins nas Praças do 

Município de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: ANTONIO ALVES DE BRITO FLORES E PLANTAS NATURAIS 

ME, inscrito no CNPJ: 28.845.003/0001-45. 

Valor Global de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), com base no art. 24, 

Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Projeto/Atividade: 2063 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente 
Projeto/Atividade: 2067 – Revitalização e Arborização de Praças, Ruas e Avenidas 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.  
 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 12 de março de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 91/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 139/2020 

Objeto: Prestação de Serviços de Reformas de Cadeiras e Poltronas Reclináveis dos 

Pacientes para Tomar Soro – Secretaria de Saúde. 

CONTRATADO: LAURO NASCIMENTO COSTA, inscrito no CPF: 075.760.215-00. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso I e II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde.  
Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF. 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA. 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física.  
 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 10 de março de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 91/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 139/2020 

Objeto: Prestação de Serviços de Reformas de Cadeiras e Poltronas Reclináveis dos 

Pacientes para Tomar Soro – Secretaria de Saúde. 

CONTRATADO: LAURO NASCIMENTO COSTA, inscrito no CPF: 075.760.215-00. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso I e II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde.  
Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF. 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA. 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física.  
 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 10 de março de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 93/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 141/2020 

Objeto: Prestação de Serviços de Pinturas de Cadeiras, Armários, Estantes e 

Poltronas Reclináveis dos Pacientes para Tomar Soro – Secretaria de Saúde. 

CONTRATADO: FÁBIO SANTOS COSTA, inscrito no CPF: 045.712.735-09. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso I e II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde.  
Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF. 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA. 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física.  
 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 10 de março de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 93/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 141/2020 

Objeto: Prestação de Serviços de Pinturas de Cadeiras, Armários, Estantes e 

Poltronas Reclináveis dos Pacientes para Tomar Soro – Secretaria de Saúde. 

CONTRATADO: FÁBIO SANTOS COSTA, inscrito no CPF: 045.712.735-09. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso I e II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde.  
Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF. 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA. 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física.  
 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 10 de março de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 94/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 142/2020 

Objeto: Prestação de Serviço de Manutenção Corretiva e Preventiva de Móveis 

da Secretaria de Saúde. 

CONTRATADO: LUIZ CARLOS BRAZILEIRO REGO DE BJL ME, inscrito no CNPJ: 

23.043.591/0001-80. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2050 – Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 
Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 
Projeto/Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.  
 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 12 de março de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 94/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 142/2020 

Objeto: Prestação de Serviço de Manutenção Corretiva e Preventiva de Móveis 

da Secretaria de Saúde. 

CONTRATADO: LUIZ CARLOS BRAZILEIRO REGO DE BJL ME, inscrito no CNPJ: 

23.043.591/0001-80. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2050 – Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 
Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 
Projeto/Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.  
 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 12 de março de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 95/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 143/2020 

Objeto: Contratação de Prestação de Serviços de Transportes Para Buscar 

Remédios e Vacinas na SECAF em Salvador. 

CONTRATADO: RONALDO PEREIRA DA SILVA, inscrito no CNPJ: 

31.061.877/0001-16. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2050 – Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 
Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 
Projeto/Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.  
 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 17 de março de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 95/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 143/2020 

Objeto: Contratação de Prestação de Serviços de Transportes Para Buscar 

Remédios e Vacinas na SECAF em Salvador. 

CONTRATADO: RONALDO PEREIRA DA SILVA, inscrito no CNPJ: 

31.061.877/0001-16. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2050 – Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 
Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 
Projeto/Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.  
 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 17 de março de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 25/2020 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 106/2020, 

Inexigibilidade nº 25/2020, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos II, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de Pessoa Jurídica, para a Elaboração e Revisão do 

Código Tributário Municipal com Reestruturação da Administração Fazendária e 

Assessoramento Junto a Legislação Tributária Municipal, sendo contratada a empresa 

MAGALHAES  NETO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ 

Nº 29.200.514/0001-72 pelo valor global de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 13 de Janeiro de 2020. 

 

____________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 25/2020 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 106/2020, 

Inexigibilidade nº 25/2020, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos II, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de Pessoa Jurídica, para a Elaboração e Revisão do 

Código Tributário Municipal com Reestruturação da Administração Fazendária e 

Assessoramento Junto a Legislação Tributária Municipal, sendo contratada a empresa 

MAGALHAES  NETO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ 

Nº 29.200.514/0001-72 pelo valor global de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 13 de Janeiro de 2020. 

 

____________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 26/2020 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no uso das 

suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 117/2020, Inexigibilidade nº 26/2020, 

nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da 

Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos moldes dos 

incisos II, do art. 25, do diploma legal invocado, para a Contratação de Pessoa Jurídica, para 

a Prestação de Acompanhamento dos Processos de Interesse do Município de Bom Jesus da 

Lapa em Segundo Grau de Jurisdição, em Trâmite no Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) e 

no Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1), e nos Tribunais Superiores, 

Especificamente no Supremo Tribunal Federal – STF e no Superior Tribunal de Justiça - STJ, 

sendo contratada a empresa MATTOS MEDINA SANTOS E SOARES ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ Nº 05.959.877/0001-28 pelo valor global de R$ 192.500,00 

(cento e noventa e dois mil e quinhentos reais). 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 03 de fevereiro de 2020. 

 

 

____________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 26/2020 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no uso das 

suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 117/2020, Inexigibilidade nº 26/2020, 

nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da 

Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos moldes dos 

incisos II, do art. 25, do diploma legal invocado, para a Contratação de Pessoa Jurídica, para 

a Prestação de Acompanhamento dos Processos de Interesse do Município de Bom Jesus da 

Lapa em Segundo Grau de Jurisdição, em Trâmite no Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) e 

no Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1), e nos Tribunais Superiores, 

Especificamente no Supremo Tribunal Federal – STF e no Superior Tribunal de Justiça - STJ, 

sendo contratada a empresa MATTOS MEDINA SANTOS E SOARES ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ Nº 05.959.877/0001-28 pelo valor global de R$ 192.500,00 

(cento e noventa e dois mil e quinhentos reais). 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 03 de fevereiro de 2020. 

 

 

____________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 27/2020 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 118/2020, 

Inexigibilidade nº 27/2020, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos II, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de Pessoa Física Para Prestação De Serviço De 

Consultoria De Alimentação Escolar Com Base No PNAE e FNDE, sendo contratada 

a pessoa física OLAVO DE OLIVEIRA BRAGA NETO, inscrita no CPF nº 

048.845.624-02 pelo valor global de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 27/2020 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 118/2020, 

Inexigibilidade nº 27/2020, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos II, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de Pessoa Física Para Prestação De Serviço De 

Consultoria De Alimentação Escolar Com Base No PNAE e FNDE, sendo contratada 

a pessoa física OLAVO DE OLIVEIRA BRAGA NETO, inscrita no CPF nº 

048.845.624-02 pelo valor global de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO INEXIGIBILIDADE Nº 29/2020 

ATO DE RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, no uso das suas atribuições 

RATIFICA o processo administrativo nº 126/2020, Inexigibilidade nº 29/2020, nos 

termos do art. 26, da Lei 8.666/93, que reconheceu ser inexigível o procedimento 

licitatório nos moldes do inciso III, do art. 25, do diploma legal invocado, para a 

contratação direta da CIRCO MUNDO MÁGICO, a fim de se apresentar no Projeto 

Circo na Escola, o que ocorrerá entre os dias 05 a 08 de março de 2020, sendo 

contratada o “CIRCO MUNDO MÁGICO”, neste ato, representada pelo seu 

empresário exclusivo WEVERTON NOGUEIRA BERRANTE, inscrito no CNPJ 

19.312.314/0001-58, pelo valor global de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).  

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 05 de março de 2020. 

 

 

 

____________________ 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO INEXIGIBILIDADE Nº 29/2020 

ATO DE RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, no uso das suas atribuições 

RATIFICA o processo administrativo nº 126/2020, Inexigibilidade nº 29/2020, nos 

termos do art. 26, da Lei 8.666/93, que reconheceu ser inexigível o procedimento 

licitatório nos moldes do inciso III, do art. 25, do diploma legal invocado, para a 

contratação direta da CIRCO MUNDO MÁGICO, a fim de se apresentar no Projeto 

Circo na Escola, o que ocorrerá entre os dias 05 a 08 de março de 2020, sendo 

contratada o “CIRCO MUNDO MÁGICO”, neste ato, representada pelo seu 

empresário exclusivo WEVERTON NOGUEIRA BERRANTE, inscrito no CNPJ 

19.312.314/0001-58, pelo valor global de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).  

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 05 de março de 2020. 

 

 

 

____________________ 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 80/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 128/2020 

Objeto: Prestação de Serviço de Ornamentação e Decoração da Jornada 

Pedagógica do Município de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: CARLOS ANTONIO DE JESUS DIVINO, inscrito no CNPJ: 
30.548.497/0001-48. 

Valor Global de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 

8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 07 — Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2019 – Gestão das Ações do Ensino Médio e Superior 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental 
Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.  
 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 05 de março de 2020. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 80/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 128/2020 

Objeto: Prestação de Serviço de Ornamentação e Decoração da Jornada 

Pedagógica do Município de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: CARLOS ANTONIO DE JESUS DIVINO, inscrito no CNPJ: 
30.548.497/0001-48. 

Valor Global de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 

8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 07 — Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2019 – Gestão das Ações do Ensino Médio e Superior 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental 
Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.  
 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 05 de março de 2020. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 22/2020 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 305/2019, 

Inexigibilidade nº 22/2020, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos II, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de Empresa Para Prestação de Serviço de Assessoria 

em Planejamento Fiscal e Consultoria Jurídica Tributária Especializada no Âmbito 

Administrativo e/ou Judicial Junto à Empresa de Telefonia, Relativo a Débitos 

Tributários Para com o Município de Taxa de Fiscalização e Funcionamento - TFF, 

sendo contratada a empresa RCX CONSULTORIA E COBRANÇA LTDA, inscrita no 

CNPJ Nº 13.412.549/0001-35 pelo valor global de R$ 27.200,00 (vinte e sete mil e 

duzentos reais). 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 05 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 22/2020 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 305/2019, 

Inexigibilidade nº 22/2020, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos II, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de Empresa Para Prestação de Serviço de Assessoria 

em Planejamento Fiscal e Consultoria Jurídica Tributária Especializada no Âmbito 

Administrativo e/ou Judicial Junto à Empresa de Telefonia, Relativo a Débitos 

Tributários Para com o Município de Taxa de Fiscalização e Funcionamento - TFF, 

sendo contratada a empresa RCX CONSULTORIA E COBRANÇA LTDA, inscrita no 

CNPJ Nº 13.412.549/0001-35 pelo valor global de R$ 27.200,00 (vinte e sete mil e 

duzentos reais). 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 05 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 80/2020 

 
O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 128/2020, Dispensa de Licitação n° 80/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica CARLOS ANTONIO DE JESUS 

DIVINO, inscrito no CNPJ: 30.548.497/0001-48, visando a Prestação de Serviço de 

Ornamentação e Decoração da Jornada Pedagógica do Município de Bom 

Jesus da Lapa, no valor global de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 06 de março de 2020. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 80/2020 

 
O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 128/2020, Dispensa de Licitação n° 80/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica CARLOS ANTONIO DE JESUS 

DIVINO, inscrito no CNPJ: 30.548.497/0001-48, visando a Prestação de Serviço de 

Ornamentação e Decoração da Jornada Pedagógica do Município de Bom 

Jesus da Lapa, no valor global de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 06 de março de 2020. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 116/2020, Dispensa de Licitação n° 72/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica INSTITUTO EUVALDO LODI - 

NUCLEO REGIONAL DA BAHIA, inscrito no CNPJ: 15.244.114/0001-54, visando a 

Contratação de Instituição Especializada na Realização de Serviços de Recrutamento, 

Capacitação e de Integração dedicado à intermediação de “Programa de Estágio do 

Município de Bom Jesus da Lapa – BA”, no valor global de R$ 1.796.400,00 (um 

milhão setecentos e noventa e seis mil e quatrocentos reais), com base no art. 

24, Inciso XIII, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 06 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 116/2020, Dispensa de Licitação n° 72/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica INSTITUTO EUVALDO LODI - 

NUCLEO REGIONAL DA BAHIA, inscrito no CNPJ: 15.244.114/0001-54, visando a 

Contratação de Instituição Especializada na Realização de Serviços de Recrutamento, 

Capacitação e de Integração dedicado à intermediação de “Programa de Estágio do 

Município de Bom Jesus da Lapa – BA”, no valor global de R$ 1.796.400,00 (um 

milhão setecentos e noventa e seis mil e quatrocentos reais), com base no art. 

24, Inciso XIII, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 06 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 81/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 129/2020, Dispensa de Licitação n° 81/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica LIVRARIA CATOLICA LTDA - ME, 

inscrito no CNPJ: 00.570.036/0001-00, visando a Aquisição de Estátuas Sacras 

Para o Cemitério São Miguel do Município de Bom Jesus da Lapa, no valor global 

de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 24, Inciso II, 

Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 06 de março de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 81/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 129/2020, Dispensa de Licitação n° 81/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica LIVRARIA CATOLICA LTDA - ME, 

inscrito no CNPJ: 00.570.036/0001-00, visando a Aquisição de Estátuas Sacras 

Para o Cemitério São Miguel do Município de Bom Jesus da Lapa, no valor global 

de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 24, Inciso II, 

Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 06 de março de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 82/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 130/2020, Dispensa de Licitação n° 82/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica GTA GEOPROCESSAMENTO E 

CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, inscrito no CNPJ: 14.042.032/0001-64, visando 

a Prestação de Serviço de Levantamento Topográfico Cadastral e 

Georreferenciado Para fins de Identificação Em Campo De Lotes Urbanos Do 

Município de Bom Jesus da Lapa, no valor global de R$ 17.500,00 (dezessete mil 

e quinhentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 06 de março de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 82/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 130/2020, Dispensa de Licitação n° 82/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica GTA GEOPROCESSAMENTO E 

CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, inscrito no CNPJ: 14.042.032/0001-64, visando 

a Prestação de Serviço de Levantamento Topográfico Cadastral e 

Georreferenciado Para fins de Identificação Em Campo De Lotes Urbanos Do 

Município de Bom Jesus da Lapa, no valor global de R$ 17.500,00 (dezessete mil 

e quinhentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 06 de março de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 83/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 131/2020, Dispensa de Licitação n° 83/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica GTA GEOPROCESSAMENTO E 

CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, inscrito no CNPJ: 14.042.032/0001-64, visando 

a Prestação de Serviço de Realização de Levantamento Topográfico 

Georreferenciado Para fins de Elaboração de Projeto Urbanístico Para 

Parcelamento do Solo, Em Área de 106.241,04 m² Do Município de Bom Jesus 

da Lapa, no valor global de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), com 

base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 06 de março de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 83/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 131/2020, Dispensa de Licitação n° 83/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica GTA GEOPROCESSAMENTO E 

CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, inscrito no CNPJ: 14.042.032/0001-64, visando 

a Prestação de Serviço de Realização de Levantamento Topográfico 

Georreferenciado Para fins de Elaboração de Projeto Urbanístico Para 

Parcelamento do Solo, Em Área de 106.241,04 m² Do Município de Bom Jesus 

da Lapa, no valor global de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), com 

base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 06 de março de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 86/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 134/2020, Dispensa de Licitação n° 86/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica SANDRA BONIFACIO DA SILVA 

DIAS, inscrito no CNPJ: 20.451.813/0001-05, visando a Aquisição de Buffet 

(Diversos Tipos de Salgados) Para Eventos Diversos do Município de Bom 

Jesus da Lapa, no valor global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), 

com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 10 de março de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 86/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 134/2020, Dispensa de Licitação n° 86/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica SANDRA BONIFACIO DA SILVA 

DIAS, inscrito no CNPJ: 20.451.813/0001-05, visando a Aquisição de Buffet 

(Diversos Tipos de Salgados) Para Eventos Diversos do Município de Bom 

Jesus da Lapa, no valor global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), 

com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 10 de março de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 89/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 137/2020, Dispensa de Licitação n° 89/2020, 

referente à contratação direta da pessoa física PAULO MODESTO DE SOUZA, 

inscrito no CPF: 927.762.725-53, visando a Contratação de Profissional para Serviço 

de Bombeamento de Água para Abastecimento da Escola Rural da Ilha da Cana 

Brava, no valor global de R$ 7.240,05 (sete mil duzentos e quarenta reais e cinco 

centavos), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 06 de março de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 89/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 137/2020, Dispensa de Licitação n° 89/2020, 

referente à contratação direta da pessoa física PAULO MODESTO DE SOUZA, 

inscrito no CPF: 927.762.725-53, visando a Contratação de Profissional para Serviço 

de Bombeamento de Água para Abastecimento da Escola Rural da Ilha da Cana 

Brava, no valor global de R$ 7.240,05 (sete mil duzentos e quarenta reais e cinco 

centavos), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 06 de março de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 138/2020, Dispensa de Licitação n° 90/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica ANTONIO ALVES DE BRITO 

FLORES E PLANTAS NATURAIS ME, inscrito no CNPJ: 28.845.003/0001-45, 

visando a Prestação de Serviço de Manutenção de Jardins nas Praças do 

Município de Bom Jesus da Lapa, no valor global de R$ 4.200,00 (quatro mil e 

duzentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 12 de março de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 138/2020, Dispensa de Licitação n° 90/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica ANTONIO ALVES DE BRITO 

FLORES E PLANTAS NATURAIS ME, inscrito no CNPJ: 28.845.003/0001-45, 

visando a Prestação de Serviço de Manutenção de Jardins nas Praças do 

Município de Bom Jesus da Lapa, no valor global de R$ 4.200,00 (quatro mil e 

duzentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 12 de março de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 91/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 139/2020, Dispensa de Licitação n° 91/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica LAURO NASCIMENTO COSTA, 

inscrito no CPF: 075.760.215-00, visando a Prestação de Serviços de Reformas de 

Cadeiras e Poltronas Reclináveis dos Pacientes para Tomar Soro – Secretaria de 

Saúde, no valor global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com 

base no art. 24, Inciso I e II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 10 de março de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 
 
 
 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 91/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 139/2020, Dispensa de Licitação n° 91/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica LAURO NASCIMENTO COSTA, 

inscrito no CPF: 075.760.215-00, visando a Prestação de Serviços de Reformas de 

Cadeiras e Poltronas Reclináveis dos Pacientes para Tomar Soro – Secretaria de 

Saúde, no valor global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com 

base no art. 24, Inciso I e II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 10 de março de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 93/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 141/2020, Dispensa de Licitação n° 93/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica FÁBIO SANTOS COSTA, inscrito no 

CPF: 045.712.735-09, visando a Prestação de Serviços de Pinturas de Cadeiras, 

Armários, Estantes e Poltronas Reclináveis dos Pacientes para Tomar Soro – 

Secretaria de Saúde, no valor global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 

reais), com base no art. 24, Inciso I e II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 10 de março de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 
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E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 
 
 
 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 93/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 141/2020, Dispensa de Licitação n° 93/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica FÁBIO SANTOS COSTA, inscrito no 

CPF: 045.712.735-09, visando a Prestação de Serviços de Pinturas de Cadeiras, 

Armários, Estantes e Poltronas Reclináveis dos Pacientes para Tomar Soro – 

Secretaria de Saúde, no valor global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 

reais), com base no art. 24, Inciso I e II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 10 de março de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 94/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 142/2020, Dispensa de Licitação n° 94/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica LUIZ CARLOS BRAZILEIRO REGO 

DE BJL ME, inscrito no CNPJ: 23.043.591/0001-80, visando a Prestação de Serviço 

de Manutenção Corretiva e Preventiva de Móveis da Secretaria de Saúde, no 

valor global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 12 de março de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 94/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 142/2020, Dispensa de Licitação n° 94/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica LUIZ CARLOS BRAZILEIRO REGO 

DE BJL ME, inscrito no CNPJ: 23.043.591/0001-80, visando a Prestação de Serviço 

de Manutenção Corretiva e Preventiva de Móveis da Secretaria de Saúde, no 

valor global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 12 de março de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 95/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 143/2020, Dispensa de Licitação n° 95/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica RONALDO PEREIRA DA SILVA, 

inscrito no CNPJ: 31.061.877/0001-16, visando a Contratação de Prestação de 

Serviços de Transportes Para Buscar Remédios e Vacinas na SECAF em 

Salvador, no valor global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com 

base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 17 de março de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 95/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 143/2020, Dispensa de Licitação n° 95/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica RONALDO PEREIRA DA SILVA, 

inscrito no CNPJ: 31.061.877/0001-16, visando a Contratação de Prestação de 

Serviços de Transportes Para Buscar Remédios e Vacinas na SECAF em 

Salvador, no valor global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com 

base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 17 de março de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

 

 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 22/2020 

 
 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 94/2020, Inexigibilidade nº 22/2020, nos 

termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da 

Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos 

moldes do inciso II, do art. 25, do diploma legal invocado, para a Contratação de 

Empresa Para Prestação de Serviço de Assessoria em Planejamento Fiscal e 

Consultoria Jurídica Tributária Especializada no Âmbito Administrativo e/ou Judicial 

Junto à Empresa de Telefonia, Relativo a Débitos Tributários Para com o Município 

de Taxa de Fiscalização e Funcionamento - TFF, sendo contratada a empresa RCX 

CONSULTORIA E COBRANÇA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 13.412.549/0001-35 pelo 

valor global de R$ 27.200,00 (vinte e sete mil e duzentos reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 06 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

 

 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 22/2020 

 
 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 94/2020, Inexigibilidade nº 22/2020, nos 

termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da 

Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos 

moldes do inciso II, do art. 25, do diploma legal invocado, para a Contratação de 

Empresa Para Prestação de Serviço de Assessoria em Planejamento Fiscal e 

Consultoria Jurídica Tributária Especializada no Âmbito Administrativo e/ou Judicial 

Junto à Empresa de Telefonia, Relativo a Débitos Tributários Para com o Município 

de Taxa de Fiscalização e Funcionamento - TFF, sendo contratada a empresa RCX 

CONSULTORIA E COBRANÇA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 13.412.549/0001-35 pelo 

valor global de R$ 27.200,00 (vinte e sete mil e duzentos reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 06 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 25/2020 

 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 106/2020, Inexigibilidade nº 25/2020, nos 

termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da 

Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos 

moldes do inciso II, do art. 25, do diploma legal invocado, para a Contratação de 

Pessoa Jurídica, para a Elaboração e Revisão do Código Tributário Municipal com 

Reestruturação da Administração Fazendária e Assessoramento Junto a Legislação 

Tributária Municipal, sendo contratada a empresa MAGALHAES  NETO SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ Nº 29.200.514/0001-72 pelo valor 

global de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 14 de janeiro de 2020. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 25/2020 

 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 106/2020, Inexigibilidade nº 25/2020, nos 

termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da 

Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos 

moldes do inciso II, do art. 25, do diploma legal invocado, para a Contratação de 

Pessoa Jurídica, para a Elaboração e Revisão do Código Tributário Municipal com 

Reestruturação da Administração Fazendária e Assessoramento Junto a Legislação 

Tributária Municipal, sendo contratada a empresa MAGALHAES  NETO SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ Nº 29.200.514/0001-72 pelo valor 

global de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 14 de janeiro de 2020. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 26/2020 

 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação efetivada do 

Processo Administrativo nº 117/2020, Inexigibilidade nº 26/2020, nos termos do art. 26, da Lei 

8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que 

reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos moldes do inciso II, do art. 25, do 

diploma legal invocado, para a Contratação de Pessoa Jurídica, para a Prestação de 

Acompanhamento dos Processos de Interesse do Município de Bom Jesus da Lapa em 

Segundo Grau de Jurisdição, em Trâmite no Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) e no Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região (TRF1), e nos Tribunais Superiores, Especificamente no 

Supremo Tribunal Federal – STF e no Superior Tribunal de Justiça - STJ, sendo contratada a 

empresa MATTOS MEDINA SANTOS E SOARES ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no 

CNPJ Nº 05.959.877/0001-28 pelo valor global de R$ 192.500,00 (cento e noventa e dois mil 

e quinhentos reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 04 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 26/2020 

 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação efetivada do 

Processo Administrativo nº 117/2020, Inexigibilidade nº 26/2020, nos termos do art. 26, da Lei 

8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que 

reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos moldes do inciso II, do art. 25, do 

diploma legal invocado, para a Contratação de Pessoa Jurídica, para a Prestação de 

Acompanhamento dos Processos de Interesse do Município de Bom Jesus da Lapa em 

Segundo Grau de Jurisdição, em Trâmite no Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) e no Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região (TRF1), e nos Tribunais Superiores, Especificamente no 

Supremo Tribunal Federal – STF e no Superior Tribunal de Justiça - STJ, sendo contratada a 

empresa MATTOS MEDINA SANTOS E SOARES ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no 

CNPJ Nº 05.959.877/0001-28 pelo valor global de R$ 192.500,00 (cento e noventa e dois mil 

e quinhentos reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 04 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 27/2020 

 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 118/2020, Inexigibilidade nº 27/2020, nos 

termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da 

Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos 

moldes do inciso II, do art. 25, do diploma legal invocado, para a Contratação de 

Pessoa Física Para Prestação De Serviço De Consultoria De Alimentação Escolar 

Com Base No PNAE e FNDE, sendo contratada a pessoa física OLAVO DE 

OLIVEIRA BRAGA NETO, inscrita no CPF nº 048.845.624-02 pelo valor global de R$ 

36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 27/2020 

 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 118/2020, Inexigibilidade nº 27/2020, nos 

termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da 

Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos 

moldes do inciso II, do art. 25, do diploma legal invocado, para a Contratação de 

Pessoa Física Para Prestação De Serviço De Consultoria De Alimentação Escolar 

Com Base No PNAE e FNDE, sendo contratada a pessoa física OLAVO DE 

OLIVEIRA BRAGA NETO, inscrita no CPF nº 048.845.624-02 pelo valor global de R$ 

36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° 29/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 126/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 126/2020, INEXIGIBLIDADE Nº 29/2020, 

referente a Contratação de profissional do setor artístico para apresentação de CIRCO 

MUNDO MÁGICO, no Projeto Circo na Escola, que ocorrerá entre os dias 05 a 08 de 

março de 2020, tendo como contratada a empresa WEVERTON NOGUEIRA 

BERRANTE, INSCRITO NO CNPJ: 19.312.314/0001-58, VALOR: R$ 35.000,00 (trinta 

e cinco mil reais). 

 

.  

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 05 de março de 2020. 

 

 

____________________ 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° 29/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 126/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 126/2020, INEXIGIBLIDADE Nº 29/2020, 

referente a Contratação de profissional do setor artístico para apresentação de CIRCO 

MUNDO MÁGICO, no Projeto Circo na Escola, que ocorrerá entre os dias 05 a 08 de 

março de 2020, tendo como contratada a empresa WEVERTON NOGUEIRA 

BERRANTE, INSCRITO NO CNPJ: 19.312.314/0001-58, VALOR: R$ 35.000,00 (trinta 

e cinco mil reais). 

 

.  

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 05 de março de 2020. 

 

 

____________________ 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Edifício Professor Antônio Barbosa - Avenida Duque  

de Caxias, n.º: 493 – Centro – Bom Jesus da Lapa – BA,  
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-4214 

 
 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 009A/2020 – Contratante: Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus da Lapa-Bahia – Contratado: CM EMPREENDIMENTOS 
ADIMINISTRATIVOS, TRANSPORTES, LOCAÇÕES, SERVIÇOS E 
OBRAS EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 10.680.553/0001-96 - Objeto - 
Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Locação de 
Veículos e Máquinas para Limpeza pública do município de Bom Jesus 
da Lapa. – valor no Lote 3 = R$ 304.000,00 (trezentos e quatro mil reais). 
Prazo: 26/02/2020 a 31/12/2020. Lei 8.666/93. Data da Assinatura: 
26/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 009/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO 002/2020 

CONTRATO Nº 009A/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa CM EMPREENDIMENTOS ADIMINISTRATIVOS, TRANSPORTES, 
LOCAÇÕES, SERVIÇOS E OBRAS EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 10.680.553/0001-
96.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0013-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG. nº 07.501.733-43, 
inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua 
Presidente Médici, 137, Bairro São Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE, e a Empresa CM EMPREENDIMENTOS 
ADIMINISTRATIVOS, TRANSPORTES, LOCAÇÕES, SERVIÇOS E OBRAS EIRELI, 
inscrita no CNPJ Nº 10.680.553/0001-96, com sede na Avenida Jorge Teixeira, nº 68 
– Edifício Centro Empresarial Premier – sala 406 – Candeias – Vitoria da 
Conquista/BA. CEP: 45.028-050, ora representada pelo Srº Cristiano Souza Moura, 
inscrito no cadastro de pessoa física sob o nº 026.457.715-99 e RG 12.597.428-06 
SSP/BA, de ora denominado CONTRATADO, por força do Processo de Licitação nº 
009/2020, Pregão Eletrônico nº 002/2020, e sua adjudicação e homologação pelo 
chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 e suas 
alterações, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, 
mediante cláusulas e condições seguintes:  

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Locação de Veículos e Máquinas para Limpeza pública do município de Bom Jesus 
da Lapa, Bahia, na modalidade menor preço por lote. 

 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

1.2 2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de 
serviço bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações 
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ora contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com 
todos os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020; 

2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 
do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 26 fevereiro de 2020 até 31 de dezembro de 
2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, valor no Lote 3 = R$ 304.000,00 (trezentos e quatro mil 
reais), conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 
para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

  

Unidade Orçamentária: 3 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa - 3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0000 (0000) – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa - 3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0042 (0042) – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica. 
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Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços 
Públicos. 

Projeto/Atividade: 2.043 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA LIMPEZA PÚBLICA 

Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Sec. Munic. de Infraestrutura. 

Elemento/Despesa - 3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0000 (0000) – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa - 3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0042 (0030) – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa - 3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0042 (0042) – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 
5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

15.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens de todos os 
lote, devem executados de forma rápida e imediata ao recebimento da requisição, sob 
pena de rescisão contratual, dada a natureza dos bens.  

15.2 - O local das prestações dos serviços poderá abranger toda a área territorial do 
município. Os custos atinentes a entrega será por conta da empresa licitante. 

15.3 - O Local dos serviços serão os indicados na requisição. 

  

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
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6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 
deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os 
danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar 
ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

8.3 - Obrigações da CONTRATANTE: as manutenções dos veículos e abastecimentos 
e o condutor serão de responsabilidade deste. 

 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
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9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 
altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação 
aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de 
reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 
elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
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10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 002/2020 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
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prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, 
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, em 26 de fevereiro de 2020. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 
CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
 

___________________________________________________________________ 
CM EMPREENDIMENTOS ADIMINISTRATIVOS, TRANSPORTES, LOCAÇÕES, 

SERVIÇOS E OBRAS EIRELI 
CNPJ Nº 10.680.553/0001-96 

Contratado 
 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                       
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justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a tudo presentes. 
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Contratado 
 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                       
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 009/2020 – Contratante: Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus da Lapa-Bahia – Contratado: TECPLAN TERRAPLANAGEM 
LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ Nº 09.206.625/0001-89 - Objeto - 
Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Locação de 
Veículos e Máquinas para Limpeza pública do município de Bom Jesus 
da Lapa. – com o valor no Lote 1 = R$ 446.000,00 – lote 2 = R$ 
434.000,00 – Lote 4 = R$ 95.000,00 – Lote 5 = R$ 150.000,00 e Lote 6 = 
R$ 71.000,00, totalizando o importe de R$ 1.196.000,00 (um milhão, 
cento e noventa e seis mil reais). Prazo: 26/02/2020 a 31/12/2020. Lei 
8.666/93. Data da Assinatura: 26/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - 
Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 009/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO 002/2020 

CONTRATO Nº 009/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa TECPLAN TERRAPLANAGEM LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ Nº 
09.206.625/0001-89.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0013-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG. nº 07.501.733-43, 
inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua 
Presidente Médici, 137, Bairro São Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em 
diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa TECPLAN TERRAPLANAGEM 
LTDA. - EPP., inscrita no CNPJ Nº 09.206.625/0001-89, com sede na Rua Coronel  
Tibério Meira, nº 206 – sala 204 – segundo andar – Centro - Brumado/BA. CEP: 
46.100-000, ora representada pelo Srº Edimundo Pereira da Silva, inscrito no 
cadastro de pessoa física sob o nº 286.115.005-04 e RG 01977784-10 de ora 
denominado CONTRATADO, por força do Processo de Licitação nº 009/2020, 
Pregão Eletrônico nº 002/2020, e sua adjudicação e homologação pelo chefe do 
executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 e suas alterações, têm 
entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante 
cláusulas e condições seguintes:  

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Locação de Veículos e Máquinas para Limpeza pública do município de Bom Jesus 
da Lapa, Bahia, na modalidade menor preço por lote. 
 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

1.2 2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de 
serviço bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações 
ora contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com 
todos os seus anexos, os seguintes documentos: 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

189
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Edifício Professor Antônio Barbosa - Avenida Duque  

de Caxias, n.º: 493 – Centro – Bom Jesus da Lapa – BA,  
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-4214 

 
 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020; 

2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 
execução do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 26 fevereiro de 2020 até 31 de dezembro de 
2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, com o valor no Lote 1 = R$ 446.000,00 – lote 2 = R$ 
434.000,00 – Lote 4 = R$ 95.000,00 – Lote 5 = R$ 150.000,00 e Lote 6 = R$ 
71.000,00, totalizando o importe de R$ 1.196.000,00 (um milhão, cento e noventa e 
seis mil reais), conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

 

Unidade Orçamentária: 3 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa - 3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0000 (0000) – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa - 3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0042 (0042) – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica. 
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Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços 
Públicos. 

Projeto/Atividade: 2.043 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA LIMPEZA PÚBLICA 

Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Sec. Munic. de Infraestrutura. 

Elemento/Despesa - 3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0000 (0000) – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa - 3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0042 (0030) – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa - 3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0042 (0042) – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 
5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

15.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens de todos os 
lote, devem executados de forma rápida e imediata ao recebimento da requisição, 
sob pena de rescisão contratual, dada a natureza dos bens.  

15.2 - O local das prestações dos serviços poderá abranger toda a área territorial do 
município. Os custos atinentes a entrega será por conta da empresa licitante. 

15.3 - O Local dos serviços serão os indicados na requisição. 

  

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 
somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 
CONTRATANTE. 
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7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 
escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por 
todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

8.3 - Obrigações da CONTRATANTE: as manutenções dos veículos e 
abastecimentos e o condutor serão de responsabilidade deste. 

 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento.  
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9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 
caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
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empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 
e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 
sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 
contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 002/2020 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
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forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, em 26 de fevereiro de 2020. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 
CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
 

_____________________________________ 
TECPLAN TERRAPLANAGEM LTDA. – EPP. 

CNPJ Nº 09.206.625/0001-89 
Contratado 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                       
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forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, em 26 de fevereiro de 2020. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 
CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
 

_____________________________________ 
TECPLAN TERRAPLANAGEM LTDA. – EPP. 

CNPJ Nº 09.206.625/0001-89 
Contratado 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                       
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 099/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 
Lapa-Bahia – CONTRATADO: ALEILTON DA SILVA SOUSA - ME, inscrita no CNPJ 
29.684.777/0001-02 – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço 
de Transporte Escolar Estadual, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com o valor 
total estimado (lote 13) de R$ 25.063,52 (vinte e cinco mil, sessenta e três reais e 
cinquenta e dois centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures 
Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 099/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

CONTRATO Nº 099/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa ALEILTON DA SILVA SOUSA - ME, inscrita no CNPJ 
29.684.777/0001-02 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 
da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 
Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 
Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa ALEILTON DA SILVA SOUSA - ME, inscrita no CNPJ 
29.684.777/0001-02, sediada na Comunidade Ilha da Canabrava, s/n –– Bom Jesus da 
Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº Aleilton da Silva 
Souza, inscrito no CPF sob o nº 018.802.495-61, identidade nº 12.147.691-01 SSP/BA, 
por força do Processo de Licitação nº 098/2019, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, 
em decorrência do Pregão Presencial nº 006/2019, e sua homologação e adjudicação 
pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si 
como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, 
conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 
os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 002/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 
execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 
de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 13) de R$ 25.063,52 (vinte e 
cinco mil, sessenta e três reais e cinquenta e dois centavos), conforme planilha de 
proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 
desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 
do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 
substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 
responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 
notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 
somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 
CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 
escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 
todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 
caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 
e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 
sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 
contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 
Presencial nº 002/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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_____________________________ 

ALEILTON DA SILVA SOUSA – ME. 

CNPJ 29.684.777/0001-02 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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_____________________________ 

ALEILTON DA SILVA SOUSA – ME. 

CNPJ 29.684.777/0001-02 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 099-2/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
da Lapa-Bahia – CONTRATADO: ANA CAROLINA ALMEIDA DE OLIVEIRA - MEI, 
inscrita no CNPJ 36.349.791/0001-07 – OBJETO: Contratação de Empresa para 
Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, – PRAZO: 17/02/2020 a 
31/12/2020 – com o valor total estimado (lote 27) de R$ 41.879,20 (quarenta e um 
mil, oitocentos e setenta e nove reais e vinte centavos). Lei 10.250/2002. Data da 
Assinatura: 17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 099/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

CONTRATO Nº 099-2/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa ANA CAROLINA ALMEIDA DE OLIVEIRA - MEI, inscrita no CNPJ 
36.349.791/0001-07. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 
da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 
Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 
Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa ANA CAROLINA ALMEIDA DE OLIVEIRA - MEI, inscrita 
no CNPJ 36.349.791/0001-07, sediada na Rua Bom Jesus, nº 16 – Joao Paulo II - Bom 
Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de sua representante legal a Srª Ana 
Carolina Almeida de Oliveira, inscrita no CPF sob o nº 084.269.655-55, identidade nº 
2184506486 SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 099/2020, com base no art. 
24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 002/2020, e sua 
homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 
10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do 
presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, 
conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 
os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 002/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 
execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 
de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 27) de R$ 41.879,20 
(quarenta e um mil, oitocentos e setenta e nove reais e vinte centavos), conforme 
planilha de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
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5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 18/02/2019, objeto 
desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 
do contrato.  

5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 
substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 
responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 
notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 
somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 
CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 
escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 
todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
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quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 
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10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 
caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 
e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 
sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 
contrato. 
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12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 
Presencial nº 002/2020. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 
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Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

________________________________________ 

ANA CAROLINA ALMEIDA DE OLIVEIRA – MEI 

CNPJ 36.349.791/0001-07 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

________________________________________ 

ANA CAROLINA ALMEIDA DE OLIVEIRA – MEI 

CNPJ 36.349.791/0001-07 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 099-2/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
da Lapa-Bahia – CONTRATADO: ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS - ME, inscrita no 
CNPJ 26.905.457/0001-39, – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviço de Transporte Escolar Estadual, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 
o valor total estimado (lote 03) de R$ 46.137,60 (quarenta e seis mil, cento e trinta e 
sete reais e sessenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, 
Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 099/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

CONTRATO Nº 099-2/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS - ME, inscrita no CNPJ 
26.905.457/0001-39. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 
da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 
Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 
Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS - ME, inscrita no CNPJ 
26.905.457 /0001-39, sediada na Fazenda Sitio, s/n –Zona Rural– Bom Jesus da 
Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº Antonio José 
dos Santos, inscrito no CPF sob o nº034.560.768-60, identidade nº 1915329 SSP/BA, 
por força do Processo de Licitação nº 099/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, 
em decorrência do Pregão Presencial nº 002/2020, e sua homologação e adjudicação 
pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si 
como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, 
conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 
os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 002/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 
execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 
de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 03) de R$ 46.137,60 
(quarenta e seis mil, cento e trinta e sete reais e sessenta centavos), conforme 
planilha de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 
desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 
do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 
substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 
responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 
notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 
somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 
CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 
escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 
todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 
caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 
e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 
sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 
contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 
Presencial nº 002/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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_____________________________ 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS – ME. 

CNPJ 26.905.457/0001-39 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  
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_____________________________ 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS – ME. 

CNPJ 26.905.457/0001-39 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 099-3/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
da Lapa-Bahia – CONTRATADO: CRISTIANE SANTOS SOUZA - ME, inscrita no 
CNPJ 26.915.882/0001-09 – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviço de Transporte Escolar Estadual, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 
o valor total estimado (lote 23) de R$ 26.356,00 (vinte e seis mil, trezentos e 
cinquenta e seis reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures 
Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 099/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

CONTRATO Nº 099-3/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa CRISTIANE SANTOS SOUZA - ME, inscrita no CNPJ 
26.915.882/0001-09. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 
da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 
Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 
Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa CRISTIANE SANTOS SOUZA - ME, inscrita no CNPJ 
N.º 26.915.882/0001-09, sediada na Vila do Setor 33, nº 1730 – Zona Rural – Projeto 
Formoso – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante 
legal a Srª Cristiane Santos Souza, CPF 059.433.255-90 e RG 2042773107 SSP/BA, 
por força do Processo de Licitação nº 099/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, 
em decorrência do Pregão Presencial nº 002/2020, e sua homologação e adjudicação 
pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si 
como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, 
conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 
os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 002/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 
execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 
de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 23) de R$ 26.356,00 (vinte e 
seis mil, trezentos e cinquenta e seis reais), conforme planilha de proposta 
homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 
desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 
do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 
substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 
responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 
notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 
somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 
CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 
escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 
todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 
caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

224
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  
da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 
e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 
sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 
contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 
Presencial nº 002/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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_____________________________ 

CRISTIANE SANTOS SOUZA – ME. 

CNPJ 26.915.882/0001-09 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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_____________________________ 

CRISTIANE SANTOS SOUZA – ME. 

CNPJ 26.915.882/0001-09 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 099-4/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
da Lapa-Bahia – CONTRATADO: EDILSON DE ALMEIDA SILVA - ME, inscrita no 
CNPJ 12.084.535/0001-77 – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviço de Transporte Escolar Estadual, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 
o valor total estimado (lote 17) de R$ 114.435,20 (cento e quatorze mil, quatrocentos 
e trinta e cinco reais e vinte centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 
17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 099/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

CONTRATO Nº 099-4/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa EDILSON DE ALMEIDA SILVA - ME, inscrita no CNPJ 
12.084.535/0001-77. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 
da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 
Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 
Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa EDILSON DE ALMEIDA SILVA, inscrita no CNPJ N.º 
12.084.535/0001-77, sediada na Rua São João, nº 700 – Betânia – Paratinga/BA – CEP: 
47.500-000, por meio de seu representante legal o Srº Edilson de Almeida Silva, CPF 
301.109.278-85 e RG 34.246.407-3 SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 
099/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão 
Presencial nº 002/2020, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo 
municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e 
acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, 
conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 
os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 002/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 
execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 
de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 17) de R$ 114.435,20 (cento e 
quatorze mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e vinte centavos), conforme planilha 
de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 
desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 
do contrato.  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

230
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  
da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 
substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 
responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 
notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 
somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 
CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 
escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 
todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 
caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 
e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 
sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 
contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 
Presencial nº 006/2019. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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_____________________________ 

EDILSON DE ALMEIDA SILVA – ME. 

CNPJ 12.084.535/0001-77 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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_____________________________ 

EDILSON DE ALMEIDA SILVA – ME. 

CNPJ 12.084.535/0001-77 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 099-5/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
da Lapa-Bahia – CONTRATADO: EDNALVA BORGES DOS SANTOS - ME, inscrita 
no CNPJ 26.909.491/0001-81 – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviço de Transporte Escolar Estadual, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – 
com o valor total estimado (lote 12) de R$ 43.603,20 (quarenta e três mil, seiscentos 
e três reais e vinte centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, 
Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 099/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

CONTRATO Nº 099-5/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa EDNALVA BORGES DOS SANTOS - ME, inscrita no CNPJ 
26.909.491/0001-81. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 
da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 
Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 
Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa EDNALVA BORGES DOS SANTOS ME, inscrita no 
CNPJ N.º 26.909.491/0001-81, sediada na Rua do Comércio, nº 30 – Centro de 
Favelandia – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante 
legal a Srª Ednalva Borges dos Santos, CPF 553.873.905-82 e RG 1017547106 
SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 099/2020, com base no art. 24, V, da Lei 
8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 002/2020, e sua homologação e 
adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 
8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, 
conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 
os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 002/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 
execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 
de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 12) de R$ 43.603,20 
(quarenta e três mil, seiscentos e três reais e vinte centavos), conforme planilha de 
proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 
desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 
do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 
substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 
responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 
notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 
somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 
CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 
escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 
todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 
caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 
e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 
sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 
contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 
Presencial nº 002/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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_____________________________ 

EDNALVA BORGES DOS SANTOS – ME. 

CNPJ 26.909.491/0001-81 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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_____________________________ 

EDNALVA BORGES DOS SANTOS – ME. 

CNPJ 26.909.491/0001-81 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 099-6/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
da Lapa-Bahia – CONTRATADO: EXPRESSO VANDO LTDA., inscrita no CNPJ 
36.377.362/0001-43 – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço 
de Transporte Escolar Estadual, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com o valor 
total estimado (lote 18) de R$ 45.206,40 (quarenta e cinco mil, duzentos e seis reais 
e quarenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures 
Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 099/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

CONTRATO Nº 099-6/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 
Empresa EXPRESSO VANDO LTDA., inscrita no CNPJ 36.377.362/0001-43. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 
da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 
Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 
Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa EXPRESSO VANDO LTDA., inscrita no CNPJ 
36.377.362/0001-43, sediada no Povoado de Favelândia – zona rural – Bom Jesus da 
Lapa/BA – CEP: 47.600-000 por meio de seu representante legal o Srº Wanderley 
Paulino, inscrito no CPF sob o nº 675.789.265-00, identidade nº 28.497.893-0  SSP/SP, 
por força do Processo de Licitação nº 099/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, 
em decorrência do Pregão Presencial nº 002/2020, e sua homologação e adjudicação 
pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si 
como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, 
conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 
os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 006/2019; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 
execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 
de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 18) de R$ 45.206,40 
(quarenta e cinco mil, duzentos e seis reais e quarenta centavos), conforme planilha 
de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 
desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 
do contrato.  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

246
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  
da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 

5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 
substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 
responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 
notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 
somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 
CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 
escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 
todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 
caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 
e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 
sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 
contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 
Presencial nº 002/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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_____________________________ 

EXPRESSO VANDO LTDA. 

CNPJ 36.377.362/0001-43 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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_____________________________ 

EXPRESSO VANDO LTDA. 

CNPJ 36.377.362/0001-43 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 099-7/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
da Lapa-Bahia – CONTRATADO: FRANCISCO JOÃO DA SILVA - ME, inscrita no 
CNPJ 26.926.269/0001-97 – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviço de Transporte Escolar Estadual, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 
o valor total estimado (lote 16) de R$ 48.758,40 (quarenta e oito mil, setecentos e 
cinquenta e oito reais e quarenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 
17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 099/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

CONTRATO Nº 099-7/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa FRANCISCO JOÃO DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ 
26.926.269/0001-97. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 
da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 
Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 
Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa FRANCISCO JOÃO DA SILVA ME, inscrita no CNPJ 
26.926.269/0001-97, sediada na Comunidade Juazeiro – 14 – Zona Rural - Favelandia – 
Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº 
Francisco João da Silva, inscrito no CPF sob o nº141.707.285-72, identidade nº 
3047447 SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 099/2020, com base no art. 24, 
V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 002/2020, e sua 
homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 
10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do 
presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, 
conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 
os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 002/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 
execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 
de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 16) de R$ 48.758,40 
(quarenta e oito mil, setecentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos), 
conforme planilha de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 
desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 
do contrato.  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

254
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  
da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 

5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 
substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 
responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 
notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 
somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 
CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 
escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 
todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 
caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 
e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 
sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 
contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 
Presencial nº 002/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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_____________________________ 

FRANCISCO JOÃO DA SILVA – ME. 

CNPJ 26.926.269/0001-97 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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_____________________________ 

FRANCISCO JOÃO DA SILVA – ME. 

CNPJ 26.926.269/0001-97 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 099-8/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
da Lapa-Bahia – CONTRATADO: GENIVALDO DOS SANTOS SOUSA- ME, inscrita 
no CNPJ 26.938.566/0001-52 – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviço de Transporte Escolar Estadual, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – 
com o valor total estimado (lote 14) de R$ 35.156,00 (trinta e cinco mil, cento e 
cinquenta e seis reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures 
Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 099/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

CONTRATO Nº 099-8/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa GENIVALDO DOS SANTOS SOUSA - ME, inscrita no CNPJ 
26.938.566/0001-52. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 
da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 
Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 
Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa GENIVALDO DOS SANTOS SOUZA, inscrita no CNPJ 
26.938.566 /0001-52, sediada na Comunidade Boa União, nº445 –Boa União– Bom 
Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000 por meio de seu representante legal o Srº 
Genivaldo dos Santos Souza, inscrito no CPF sob o nº 001.771.035-90, identidade nº 
1016021976 SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 099/2020, com base no art. 
24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 002/2020, e sua 
homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 
10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do 
presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, 
conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 
os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 002/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 
execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 
de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 14) de R$ 35.156,00 (trinta e 
cinco mil, cento e cinquenta e seis reais), conforme planilha de proposta homologada 
que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 
desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 
do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 
substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 
responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 
notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 
somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 
CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 
escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 
todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 
caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 
e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 
sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 
contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 
Presencial nº 002/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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________________________________________ 

GENIVALDO DOS SANTOS SOUSA – ME. 

CNPJ 26.938.566/0001-52 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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________________________________________ 

GENIVALDO DOS SANTOS SOUSA – ME. 

CNPJ 26.938.566/0001-52 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 099-9/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
da Lapa-Bahia – CONTRATADO: GERALDO MAGALHÃES DOS SANTOS - ME, 
inscrita no CNPJ 27.091.486/0001-77 – OBJETO: Contratação de Empresa para 
Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, – PRAZO: 17/02/2020 a 
31/12/2020 – com o valor total estimado (lote 11) de R$ 59.725,60 (cinquenta e nove 
mil, setecentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da 
Assinatura: 17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 099/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

CONTRATO Nº 099-9/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa GERALDO MAGALHÃES DOS SANTOS - ME, inscrita no CNPJ 
27.091.486/0001-77. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 
da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 
Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 
Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa GERALDO MAGALHÃES DOS SANTOS, inscrita no 
CNPJ 27.091.486/0001-77, sediada na Rua 1A Caminho 1, n° 05 – Magalhães Neto – 
Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº 
Geraldo Magalhães Neto, inscrito no CPF sob o nº 821.880.335-15, identidade nº 
521873587 SSP/SP, por força do Processo de Licitação nº 099/2020, com base no art. 
24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 002/2020, e sua 
homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 
10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do 
presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, 
conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 
os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 002/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 
execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 
de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 11) de R$ 59.725,60 
(cinquenta e nove mil, setecentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos), 
conforme planilha de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 
desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 
do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 
substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 
responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 
notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 
somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 
CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 
escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 
todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 
caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 
e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 
sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 
contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 
Presencial nº 002/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________________________ 

GERALDO MAGALHÃES DOS SANTOS – ME. 

CNPJ 27.091.486/0001-77 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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__________________________________________ 

GERALDO MAGALHÃES DOS SANTOS – ME. 

CNPJ 27.091.486/0001-77 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 099-10/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
da Lapa-Bahia – CONTRATADO: JOAQUIM LELIS DE OLVEIRA - ME, inscrita no 
CNPJ 29.758.382/0001-07 – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviço de Transporte Escolar Estadual, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 
o valor total estimado (lote 22) de R$ 88.761,60 (oitenta e oito mil, setecentos e 
sessenta e um reais e sessenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 
17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 099/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

CONTRATO Nº 099-10/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa JOAQUIM LELIS DE OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ 
29.758.382/0001-07. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 
da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 
Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 
Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa JOAQUIM LELIS DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 
29.758.382/0001-07, sediada na Rua Moacir Libório, nº 2 – Favelandia – Zona Rural -– 
Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº 
Joaquim Lelis de Oliveira, inscrito no CPF sob o nº 954.209.408-68 e RG: nº 
0158249003 SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 099/2020, com base no art. 
24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 002/2020, e sua 
homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 
10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do 
presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, 
conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 
os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 002/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 
execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 
de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 22) de R$ 88.761,60 (oitenta e 
oito mil, setecentos e sessenta e um reais e sessenta centavos), conforme planilha 
de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 
desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 
do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 
substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 
responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 
notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 
somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 
CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 
escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 
todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 
caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 
e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 
sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 
contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 
Presencial nº 002/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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_____________________________ 

JOAQUIM LELIS DE OLIVEIRA – ME. 

CNPJ 29.758.382/0001-07 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

_____________________________ 

JOAQUIM LELIS DE OLIVEIRA – ME. 

CNPJ 29.758.382/0001-07 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 099-11/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
da Lapa-Bahia – CONTRATADO: JOCTA ALMEIDA DE OLIVEIRA SOBRINHO, 
inscrita no CNPJ 26.938.489 /0001-30 – OBJETO: Contratação de Empresa para 
Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, – PRAZO: 17/02/2020 a 
31/12/2020 – com o valor total estimado (lote 29) de R$ 41.562,40 (quarenta e um mil, 
quinhentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da 
Assinatura: 17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

284
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  
da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 099/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

CONTRATO Nº 099-11/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa JOCTA ALMEIDA DE OLIVEIRA SOBRINHO, inscrita no CNPJ 
26.938.489 /0001-30. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 
da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 
da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 
Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médici, 
137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa JOCTA ALMEIDA DE OLIVEIRA SOBRINHO, inscrita no 
CNPJ 26.938.489 /0001-30, sediada na Rua Daniel Rodrigues das Neves, s/n –São Jose 
– Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal, o Srº 
Jocta Almeida de Oliveira Sobrinho, inscrito no CPF sob o nº079.018.025-10, identidade 
nº 1416642234 SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 099/2020, com base no 
art. 24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 002/2020, e sua 
homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 
e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, 
conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 
os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 002/2020; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

285
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  
da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 
do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2019 até 31 de dezembro de 
2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, com o valor total estimado (lote 29) de R$ 41.562,40 
(quarenta e um mil, quinhentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos), conforme 
planilha de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 
para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
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5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 
desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 
do contrato.  

5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou substituições 
dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a responsabilidade da 
licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 
notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 
deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os 
danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar 
ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 
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9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 
altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação 
aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de 
reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
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10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 
elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 
Presencial nº 002/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, 
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 
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Contratante 

 

____________________________________ 

JOCTA ALMEIDA DE OLIVEIRA SOBRINHO 

CNPJ 26.938.489 /0001-30 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  
da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 

Contratante 

 

____________________________________ 

JOCTA ALMEIDA DE OLIVEIRA SOBRINHO 

CNPJ 26.938.489 /0001-30 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 099-12/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
da Lapa-Bahia – CONTRATADO: JOSÉ ALMEIDA LIMA DOS SANTOS - ME, 
inscrita no CNPJ 29.663.855/0001-84 – OBJETO: Contratação de Empresa para 
Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, – PRAZO: 17/02/2020 a 
31/12/2020 – com o valor total estimado (lote 9) de R$ 74.448,00 (setenta e quatro 
mil, quatrocentos e quarenta e oito reais), e no (lote 30) de R$ 60.076,80 (sessenta e 
mil, setenta e seis reais e oitenta centavos), totalizando o importe de R$ 134.524,80 
(cento e trinta e quatro mil, quinhentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos). Lei 
10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 099/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

CONTRATO Nº 099-12/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa JOSÉ ALMEIDA LIMA DOS SANTOS – ME, inscrita no CNPJ 
29.663.855/0001-84. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 
da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 
Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 
Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa JOSÉ ALMEIDA LIMA DOS SANTOS ME, inscrita no 
CNPJ 29.663.855/0001-84, sediada na Avenida José de Carvalho Neves, nº 17 – São 
João – São João - Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu 
representante legal o Srº, José Almeida Lima dos Santos, inscrito no CPF sob o nº 
215.558.748-19, identidade nº 395904754 SSP/SP, por força do Processo de Licitação 
nº 099/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão 
Presencial nº 002/2020, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo 
municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e 
acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, 
conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 
os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 002/2020; 
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2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 
execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 
de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, com o valor total estimado (lote 9) de R$ 74.448,00 
(setenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e oito reais), e no (lote 30) de R$ 
60.076,80 (sessenta e mil, setenta e seis reais e oitenta centavos), totalizando o 
importe de R$ 134.524,80 (cento e trinta e quatro mil, quinhentos e vinte e quatro 
reais e oitenta centavos), conforme planilha de proposta homologada que segue 
anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
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5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 
desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 
do contrato.  

5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 
substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 
responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 
notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 
somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 
CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 
escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 
todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
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quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 
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10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 
caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 
e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 
sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 
contrato. 
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12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 
Presencial nº 002/2020. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 
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Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

_____________________________ 

JOSÉ ALMEIDA LIMA DOS SANTOS – ME. 

CNPJ 29.663.855/0001-84 

 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

_____________________________ 

JOSÉ ALMEIDA LIMA DOS SANTOS – ME. 

CNPJ 29.663.855/0001-84 

 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 099-13/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
da Lapa-Bahia – CONTRATADO: JOSÉ GILSON DE LIMA LOPES ME, inscrita no 
CNPJ N.º 26.915.268/0001-47 – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviço de Transporte Escolar Estadual, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – 
com o valor negociado (lote 05) de R$ 30.175,20 (trinta mil, cento e setenta e cinco 
reais e vinte centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures 
Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 099/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

CONTRATO Nº 099-13/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa JOSÉ GILSON DE LIMA LOPES ME, inscrita no CNPJ N.º 
26.915.268/0001-47 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 
da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 
Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 
Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa JOSÉ GILSON DE LIMA LOPES ME, inscrita no CNPJ 
N.º 26.915.268/0001-47, sediada na Comunidade Povoado Projeto Formoso, nº 794 – 
Zona Rural – Projeto Formoso – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio 
de seu representante legal o Srº José Gilson de Lima Lopes, CPF 035.985.824-47 e RG 
6104426 SSP/PE, por força do Processo de Licitação nº 099/2020, com base no art. 24, 
V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 002/2020, e sua 
homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 
10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do 
presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, 
conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 
os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 002/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 
execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 
de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, com o valor total (lote 05) de R$ 29.040,00 (vinte e nove 
mil, e quarenta reais), conforme planilha de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2019, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 
desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 
do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 
substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 
responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 
notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 
somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 
CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 
escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 
todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 
caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 
e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 
sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 
contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 
Presencial nº 002/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

306
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  
da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 

 

_____________________________ 

JOSÉ GILSON DE LIMA LOPES ME. 

CNPJ N.º 26.915.268/0001-47 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  
da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 

 

_____________________________ 

JOSÉ GILSON DE LIMA LOPES ME. 

CNPJ N.º 26.915.268/0001-47 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 099-14/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
da Lapa-Bahia – CONTRATADO: JOSE PEREIRA CRISPIM DOS SANTOS ME, 
inscrita no CNPJ 27.013.418/0001-90. – OBJETO: Contratação de Empresa para 
Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, – PRAZO: 17/02/2020 a 
31/12/2020 – com o valor total (lote 26) de R$ 24.729,60 (vinte e quatro mil, 
setecentos e vinte e nove reais e sessenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da 
Assinatura: 17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 099/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

CONTRATO Nº 099-14/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa JOSE PEREIRA CRISPIM DOS SANTOS ME, inscrita no CNPJ 
27.013.418/0001-90. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 
da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 
Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 
Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa JOSE PEREIRA CRISPIM DOS SANTOS ME, inscrita 
no CNPJ 27.013.418/0001-90, sediada na Comunidade Silvestre-Boa Vista, s/n –Zona 
Rural-Lagoa Branca– Paratinga/BA – CEP: 47.600-000 por meio de seu representante 
legal o Srº Jose Pereira Crispim dos Santos, inscrito no CPF sob o nº 492.788.188-10, 
identidade nº 2095267508  SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 099/2020, 
com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 
002/2020, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor 
da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração 
do presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, 
conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 
os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 002/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 
execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 
de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, com o valor total (lote 26) de R$ 24.729,60 (vinte e 
quatro mil, setecentos e vinte e nove reais e sessenta centavos), conforme planilha 
de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 
desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 
do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 
substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 
responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 
notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 
somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 
CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 
escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 
todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 
caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 
e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 
sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 
contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 
Presencial nº 002/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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____________________________________ 

JOSE PEREIRA CRISPIM DOS SANTOS ME. 

CNPJ 27.013.418/0001-90 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

____________________________________ 

JOSE PEREIRA CRISPIM DOS SANTOS ME. 

CNPJ 27.013.418/0001-90 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 099-15/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
da Lapa-Bahia – CONTRATADO: JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA - ME, inscrita no 
CNPJ 26.893.425/0001-60 – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviço de Transporte Escolar Estadual, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 
o valor total (lote 07) de R$ 74.404,80 (setenta e quatro mil, quatrocentos e quatro 
reais e oitenta centavos) e no (lote 25) de R$ 30.694,40 (trinta mil, seiscentos e 
noventa e quatro reais e quarenta centavos), totalizando o importe de R$ 105.099,20 
(cento e cinco mil, noventa e nove reais e vinte centavos). Lei 10.250/2002. Data da 
Assinatura: 17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 099/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

CONTRATO Nº 099-15/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA - ME, inscrita no CNPJ 
26.893.425/0001-60. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 
da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 
Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 
Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA - ME, inscrita no CNPJ 
26.893.425/0001-60, sediada no Povoado Chapada Grande, nº 180 – Zona Rural - 
Favelândia - Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante 
legal o Srº José Rodrigues Nogueira, CPF 512.763.055-91 e RG 4980958 SSP/BA, por 
força do Processo de Licitação nº 099/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em 
decorrência do Pregão Presencial nº 002/2020, e sua homologação e adjudicação pelo 
chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si 
como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, 
conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 
os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 002/2020; 
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2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 
execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 
de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, com o valor total (lote 07) de R$ 74.404,80 (setenta e 
quatro mil, quatrocentos e quatro reais e oitenta centavos) e no (lote 25) de R$ 
30.694,40 (trinta mil, seiscentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos), 
totalizando o importe de R$ 105.099,20 (cento e cinco mil, noventa e nove reais e 
vinte centavos), conforme planilha de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
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5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 
desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 
do contrato.  

5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 
substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 
responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 
notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 
somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 
CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 
escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 
todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
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quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 
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10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 
caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 
e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 
sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 
contrato. 
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12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 
Presencial nº 002/2020. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 
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Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

 

_________________________ 

JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA – ME. 

CNPJ 26.893.425/0001-60 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

 

_________________________ 

JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA – ME. 

CNPJ 26.893.425/0001-60 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 099-16/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
da Lapa-Bahia – CONTRATADO: JULIO CESAR FLORES DE OLIVEIRA - ME, 
inscrito no CNPJ 29.775.837/0001-94 – OBJETO: Contratação de Empresa para 
Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, – PRAZO: 17/02/2020 a 
31/12/2020 – com o valor total (lote 21) de R$ 58.273,60 (cinquenta e oito mil, 
duzentos e setenta e três reais e sessenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da 
Assinatura: 17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 099/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

CONTRATO Nº 099-16/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa JULIO CESAR FLORES DE OLIVEIRA - ME, inscrito no CNPJ 
29.775.837/0001-94. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 
da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 
Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 
Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa JULIO CESAR FLORES DE OLIVEIRA - ME, inscrito no 
CNPJ 29.775.837/0001-94, sediada na Rua São José, nº 31 – João Paulo II – Bom 
Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº Julio 
Cesar Flores de Oliveira, inscrito no CPF sob o nº 043.800.745-01, identidade nº 
1514058596 SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 099/2020, com base no art. 
24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 002/2020, e sua 
homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 
10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do 
presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, 
conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 
os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 002/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 
execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 
de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, com o valor total (lote 21) de R$ 58.273,60 (cinquenta e 
oito mil, duzentos e setenta e três reais e sessenta centavos), conforme planilha de 
proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 
desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 
do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 
substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 
responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 
notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 
somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 
CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 
escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 
todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 
caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 
e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 
sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 
contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 
Presencial nº 002/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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______________________________________ 

JULIO CESAR FLORES DE OLIVEIRA – ME. 

CNPJ 29.775.837/0001-94 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  
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______________________________________ 

JULIO CESAR FLORES DE OLIVEIRA – ME. 

CNPJ 29.775.837/0001-94 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 099-17/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
da Lapa-Bahia – CONTRATADO: LEANDRO JARBAS DE OLIVEIRA SANTOS, 
inscrita no CNPJ 36.338.166/0001-60 – OBJETO: Contratação de Empresa para 
Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, – PRAZO: 17/02/2020 a 
31/12/2020 – com o valor total (lote 24) de R$ 56.258,40 (cinquenta e seis mil, 
duzentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da 
Assinatura: 17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 099/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

CONTRATO Nº 099-17/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa LEANDRO JARBAS DE OLIVEIRA SANTOS, inscrita no CNPJ 
36.338.166/0001-60. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 
da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 
da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 
Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médici, 
137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa LEANDRO JARBAS DE OLIVEIRA SANTOS, inscrita no 
CNPJ 36.338.166/0001-60, sediada na Estrada Municipal – Assentamento São Francisco, 
s/n – Zona Rural – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu 
representante legal o Srº Leonardo de Jesus Nascimento Lima, inscrito no CPF sob o nº 
078.746.355-82, identidade nº 2250512817 SSP/BA, por força do Processo de Licitação 
nº 099/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão 
Presencial nº 002/2020, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo 
municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados 
a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, 
conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 
os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 002/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 
do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro de 
2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, com o valor total (lote 24) de R$ 56.258,40 (cinquenta e 
seis mil, duzentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos), conforme planilha de 
proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 
para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 
desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 
do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou substituições 
dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a responsabilidade da 
licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 
notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 
deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os 
danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar 
ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 
altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação 
aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de 
reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
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eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 
elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 
Presencial nº 002/2020. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, 
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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_________________________________________ 

LEANDRO JARBAS DE OLIVEIRA SANTOS 

CNPJ 36.338.166/0001-60 

 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  
da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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_________________________________________ 

LEANDRO JARBAS DE OLIVEIRA SANTOS 

CNPJ 36.338.166/0001-60 

 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 099-18/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
da Lapa-Bahia – CONTRATADO: LEONARDO DE JESUS NASCIMENTO LIMA - 
ME, inscrita no CNPJ 29.783.227/0001-32 – OBJETO: Contratação de Empresa para 
Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, – PRAZO: 17/02/2020 a 
31/12/2020 – com o valor total (lote 06) de R$ 45.548,80 (quarenta e cinco mil, 
quinhentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da 
Assinatura: 17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 099/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

CONTRATO Nº 099-18/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa LEONARDO DE JESUS NASCIMENTO LIMA - ME, inscrita no CNPJ 
29.783.227/0001-32. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 
da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 
Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 
Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa LEONARDO DE JESUS NASCIMENTO LIMA - ME, 
inscrita no CNPJ 29.783.227/0001-32, sediada na Estrada Municipal – Assentamento 
São Francisco, s/n – Zona Rural – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio 
de seu representante legal o Srº Leonardo de Jesus Nascimento Lima, inscrito no CPF 
sob o nº 078.746.355-82, identidade nº 2250512817 SSP/BA, por força do Processo de 
Licitação nº 099/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do 
Pregão Presencial nº 002/2020, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do 
executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos 
e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, 
conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 
os seus anexos, os seguintes documentos: 
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2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 002/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 
execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 
de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, com o valor total (lote 06) de R$ 45.548,80 (quarenta e 
cinco mil, quinhentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos), conforme planilha 
de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
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5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 
desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 
do contrato.  

5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 
substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 
responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 
notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 
somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 
CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 
escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 
todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
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quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 
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10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 
caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 
e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 
sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 
contrato. 
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12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 
Presencial nº 002/2020. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 
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Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

 

 

_____________________________ 

LEONARDO DE JESUS NASCIMENTO LIMA – ME. 

CNPJ 29.783.227/0001-32 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

 

 

_____________________________ 

LEONARDO DE JESUS NASCIMENTO LIMA – ME. 

CNPJ 29.783.227/0001-32 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 099-19/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
da Lapa-Bahia – CONTRATADO: SOUZA FERNANDES COMERCIAL DE 
ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ 22.121.807/0001-15 – OBJETO: Contratação 
de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, – PRAZO: 
17/02/2020 a 31/12/2020 – com o valor total (lote 08) de R$ 24.115,20 (vinte e quatro 
mil, cento e quinze reais e vinte centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 
17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 099/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

CONTRATO Nº 099-19/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa SOUZA FERNANDES COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita 
no CNPJ 22.121.807/0001-15. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 
da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 
da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 
Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médici, 
137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa SOUZA FERNANDES COMERCIAL DE ALIMENTOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ 22.121.807/0001-15, sediada na Avenida Manoel Novais, nº 185 
– Centro - Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante 
legal o Srº Caio Victor Souza Fernandes, inscrito no CPF sob o nº 358.138.768-98 e RG 
nº 387337088 SSP/SP, por força do Processo de Licitação nº 099/2020, com base no art. 
24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 002/2020, e sua 
homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 
e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, 
conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 
os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 002/2020; 
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2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 
do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro de 
2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, com o valor total (lote 08) de R$ 24.115,20 (vinte e quatro 
mil, cento e quinze reais e vinte centavos), conforme planilha de proposta homologada 
que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 
para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
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5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 
desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 
do contrato.  

5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou substituições 
dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a responsabilidade da 
licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 
notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 
deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os 
danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar 
ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 
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9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 
altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação 
aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de 
reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
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10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 
elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 
Presencial nº 002/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, 
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 
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Contratante 

 

 

 

___________________________________________________ 

SOUZA FERNANDES COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI 

CNPJ 22.121.807/0001-15 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  
da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 

Contratante 

 

 

 

___________________________________________________ 

SOUZA FERNANDES COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI 

CNPJ 22.121.807/0001-15 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

355
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 099-20/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
da Lapa-Bahia – CONTRATADO: LUCAS MARCOLINO DA SILVA – ME., inscrita no 
CNPJ N.º 26.885.866/0001-10 – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviço de Transporte Escolar Estadual, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – 
com o valor total (lote 2) de R$ 27.632,00 (vinte e sete mil, seiscentos e trinta e dois 
reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - 
Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 099/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

CONTRATO Nº 099-20/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa LUCAS MARCOLINO DA SILVA – ME, inscrita no CNPJ N.º 
26.885.866/0001-10. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 
da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 
Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 
Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa LUCAS MARCOLINO DA SILVA – ME., inscrita no CNPJ 
N.º 26.885.866/0001-10, sediada na Comunidade de Retiro, s/n – Zona Rural – Bom 
Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº Lucas 
Marcolino da Silva, CPF 171.973.638-37 e RG 232883816 SSP/BA, por força do 
Processo de Licitação nº 099/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em 
decorrência do Pregão Presencial nº 002/2020, e sua homologação e adjudicação pelo 
chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si 
como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, 
conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 
os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 002/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 
execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 
de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, com o valor total (lote 2) de R$ 25.405,60 (vinte e cinco 
mil, quatrocentos e cinco reais e sessenta centavos), conforme planilha de proposta 
homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 
desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 
do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 
substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 
responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 
notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 
somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 
CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 
escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 
todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 
caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 
e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 
sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 
contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 
Presencial nº 002/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________________ 

LUCAS MARCOLINO DA SILVA – ME. 

CNPJ N.º 26.885.866/0001-10 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

__________________________________ 

LUCAS MARCOLINO DA SILVA – ME. 

CNPJ N.º 26.885.866/0001-10 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 099-21/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
da Lapa-Bahia – CONTRATADO: LUIZ FABIO ROCHA GOMES - ME, inscrita no 
CNPJ 26.941.043/0001-65 – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviço de Transporte Escolar Estadual, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 
o valor total (lote 28) de R$ 16.112,80 (dezesseis mil, cento e doze reais e oitenta 
centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - 
Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 099/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

CONTRATO Nº 099-21/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa LUIZ FABIO ROCHA GOMES - ME, inscrita no CNPJ 26.941.043/0001-
65. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 
da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 
Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 
Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa LUIZ FABIO ROCHA GOMES - ME, inscrita no CNPJ 
26.941.043/0001-65, sediada na Rua Francisco Pereira de Castro, 04 – São João – Bom 
Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº Luiz 
Fabio Rocha Gomes, inscrita no CPF sob o nº 908.558.335-72, identidade nº 834629020  
SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 099/2020, com base no art. 24, V, da Lei 
8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 002/2020, e sua homologação e 
adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 
8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, 
conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 
os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 002/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 
execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 20120 até 31 de dezembro 
de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, o valor total (lote 28) de R$ 16.112,80 (dezesseis mil, 
cento e doze reais e oitenta centavos), conforme planilha de proposta homologada 
que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 
desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 
do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 
substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 
responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 
notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 
somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 
CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 
escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 
todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 
caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 
e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 
sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 
contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 
Presencial nº 002/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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________________________________ 

LUIZ FABIO ROCHA GOMES – ME. 

CNPJ 26.941.043/0001-65 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  
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CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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Tel: (77) 3481-4214 
 

 

________________________________ 

LUIZ FABIO ROCHA GOMES – ME. 

CNPJ 26.941.043/0001-65 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 099-22/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
da Lapa-Bahia – CONTRATADO: LUIS NETO MATOS DE CARVALHO - ME, 
inscrito no CNPJ 29.591.411/0001-80 – OBJETO: Contratação de Empresa para 
Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, – PRAZO: 17/02/2020 a 
31/12/2020 – com o valor total (lote 19) de R$ 52.320,00 (cinquenta e dois mil, 
trezentos e vinte reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures 
Ribeiro Pereira - Prefeito. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

372
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  
da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 099/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

CONTRATO Nº 099-22/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa LUIS NETO MATOS DE CARVALHO - ME, inscrito no CNPJ 
29.591.411/0001-80. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 
da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 
Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 
Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa LUIS NETO MATOS DE CARVALHO - ME, inscrito no 
CNPJ 29.591.411/0001-80, sediada na Comunidade do Projeto Formoso A, Zona Rural 
– Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº 
Luiz Neto Matos de Carvalho, inscrito no CPF sob o nº 014.243.905-32, identidade nº 
994031025 SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 099/2020, com base no art. 
24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 002/2020, e sua 
homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 
10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do 
presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, 
conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 
os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 002/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 
execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 
de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, com o valor total (lote 19) de R$ 52.320,00 (cinquenta e 
dois mil, trezentos e vinte reais), conforme planilha de proposta homologada que 
segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 
desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 
do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 
substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 
responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 
notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 
somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 
CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 
escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 
todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 
caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 
e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 
sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 
contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 
Presencial nº 002/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________________ 

LUIS NETO MATOS DE CARVALHO – ME 

CNPJ 29.591.411/0001-80 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  
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__________________________________ 

LUIS NETO MATOS DE CARVALHO – ME 

CNPJ 29.591.411/0001-80 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 099-23/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
da Lapa-Bahia – CONTRATADO: MARCELO ALVES DE OLIVEIRA - ME, inscrita no 
CNPJ 26.892.876/0001-83 – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviço de Transporte Escolar Estadual, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 
o valor total (lote 1) estimado de R$ 26.796,00 (vinte e seis mil, setecentos e noventa 
e seis reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures Ribeiro 
Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 099/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

CONTRATO Nº 099-23/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa MARCELO ALVES DE OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ 
26.892.876/0001-83. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 
da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 
Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 
Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa MARCELO ALVES DE OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ 
26.892.876/0001-83, sediada na 6ª rua Santa Catarina, nº102 –João Paulo II– Bom 
Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº 
Marcelo Rodrigues da Silva, CPF 033.962.105-22 e RG 484047589 SSP/SP, por força 
do Processo de Licitação nº 099/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em 
decorrência do Pregão Presencial nº 002/2020, e sua homologação e adjudicação pelo 
chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si 
como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, 
conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 
os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 002/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 
execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 
de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, com o valor total (lote 1) estimado de R$ 26.796,00 (vinte 
e seis mil, setecentos e noventa e seis reais), conforme planilha de proposta 
homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 
desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 
do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 
substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 
responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 
notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 
somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 
CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 
escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 
todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 
caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 
e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 
sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 
contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 
Presencial nº 002/2020. 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

385
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  
da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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_____________________________ 

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA – ME. 

CNPJ 26.892.876/0001-83 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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_____________________________ 

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA – ME. 

CNPJ 26.892.876/0001-83 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 099-24/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
da Lapa-Bahia – CONTRATADO: MARIA HELENA DOS SANTOS ME, inscrita no 
CNPJ 26.894.104/0001-80 – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviço de Transporte Escolar Estadual, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 
o valor total (lote 4) de R$ 21.929,60 (vinte e um mil, novecentos e vinte e nove reais 
e sessenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures 
Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 099/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

CONTRATO Nº 099-24/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa MARIA HELENA DOS SANTOS ME, inscrita no CNPJ 
26.894.104/0001-80. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 
da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 
Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 
Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa MARIA HELENA DOS SANTOS ME, inscrita no CNPJ 
26.894.104/0001-80, sediada no Setor Setor 14, n°660 –Formoso A– Bom Jesus da 
Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal a Srª Maria Helena 
dos Santos, inscrito no CPF sob o nº 748.899.904-53, identidade nº 2071669606 
SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 099/2020, com base no art. 24, V, da Lei 
8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 002/2020, e sua homologação e 
adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 
8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, 
conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 
os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 002/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 
execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 
de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, com o valor total (lote 4) de R$ 21.929,60 (vinte e um mil, 
novecentos e vinte e nove reais e sessenta centavos), conforme planilha de 
proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 
desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 
do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 
substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 
responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 
notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 
somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 
CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 
escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 
todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 
caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 
e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 
sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 
contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 
Presencial nº 002/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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_____________________________ 

MARIA HELENA DOS SANTOS ME. 

CNPJ 26.894.104/0001-80 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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_____________________________ 

MARIA HELENA DOS SANTOS ME. 

CNPJ 26.894.104/0001-80 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 099-25/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
da Lapa-Bahia – CONTRATADO: PALOMA MANUELLA DIAS SILVA, inscrita no 
CNPJ 36.313.403/0001-38 – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviço de Transporte Escolar Estadual, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com o 
valor total (lote 10) de R$ 42.925,80 (quarenta e dois mil, novecentos e vinte e cinco 
reais e oitenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures 
Ribeiro Pereira - Prefeito. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

396
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  
da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 099/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

CONTRATO Nº 099-24/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa PALOMA MANUELLA DIAS SILVA, inscrita no CNPJ 36.313.403/0001-
38. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 
da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 
da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 
Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médici, 
137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa PALOMA MANUELLA DIAS SILVA, inscrita no CNPJ 
36.313.403/0001-38, sediada na Rua B, nº 486 – Recanto da Lagoa - Bom Jesus da 
Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal a Srª Paloma Manuella 
Dias Silva, inscrita no CPF sob o nº 022.400.525-11, identidade nº 22367257736 SSP/BA, 
por força do Processo de Licitação nº 099/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, 
em decorrência do Pregão Presencial nº 002/2020, e sua homologação e adjudicação 
pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si 
como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, 
conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 
os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 002/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 
do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro de 
2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, com o valor total (lote 10) de R$ 42.925,80 (quarenta e 
dois mil, novecentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos), conforme planilha de 
proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 
para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 
desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 
do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou substituições 
dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a responsabilidade da 
licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 
notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 
deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os 
danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar 
ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 
altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação 
aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de 
reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
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eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 
elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 
Presencial nº 002/2020. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, 
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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_____________________________ 

PALOMA MANUELLA DIAS SILVA 

CNPJ 36.313.403/0001-38. 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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_____________________________ 

PALOMA MANUELLA DIAS SILVA 

CNPJ 36.313.403/0001-38. 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 099-26/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
da Lapa-Bahia – CONTRATADO: SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS ME, inscrita 
no CNPJ 29.685.973/0001-93 – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviço de Transporte Escolar Estadual, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – 
com o valor total (lote 15) de R$ 38.054,40 (trinta e oito mil, cinquenta e quatro reais 
e quarenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures 
Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 099/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

CONTRATO Nº 099-26/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS ME, inscrita no CNPJ 
29.685.973/0001-93. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 
da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 
Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 
Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS ME, inscrita no 
CNPJ 29.685.973/0001-93, sediada na Comunidade do Mossorongo, nº 9351 – Zona 
Rural – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal 
Srº Sergio Rodrigues dos Santos, inscrito no CPF sob o nº 068.850.465-58, identidade 
nº 2088301976 SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 099/2020, com base no 
art. 24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 002/2020, e sua 
homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 
10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do 
presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, 
conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 
os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 002/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 
execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 
de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, com o valor total (lote 15) de R$ 38.054,40 (trinta e oito 
mil, cinquenta e quatro reais e quarenta centavos), conforme planilha de proposta 
homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 
desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 
do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 
substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 
responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 
notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 
somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 
CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 
escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 
todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 
caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 
e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 
sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 
contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 
Presencial nº 002/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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_________________________________ 

SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS ME. 

CNPJ 29.685.973/0001-93 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  
da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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_________________________________ 

SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS ME. 

CNPJ 29.685.973/0001-93 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 099-27/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
da Lapa-Bahia – CONTRATADO: TIAGO ANTONIO RIBEIRO - ME, inscrita no 
CNPJ 29.564.439/0001-29 – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviço de Transporte Escolar Estadual, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 
o valor total (lote 20) de R$ 78.157,20 (setenta e oito mil, cento e cinquenta e sete 
reais e vinte centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures 
Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 099/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

CONTRATO Nº 099-27/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa TIAGO ANTONIO RIBEIRO - ME, inscrita no CNPJ 29.564.439/0001-
29. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, 
inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua 
Presidente Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em 
diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa TIAGO ANTONIO RIBEIRO - ME, 
inscrita no CNPJ 29.564.439/0001-29, sediada no Distrito Projeto Formoso A, Lt. 
1017 – Setor 10 – Zona Rural – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por 
meio de seu representante legal o Srº Tiago Antônio Ribeiro, inscrita no CPF sob o 
nº 060.997.675-33, identidade nº 2053319470 SSP/BA, por força do Processo de 
Licitação nº 099/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do 
Pregão Presencial nº 002/2020, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do 
executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como 
justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, 
conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 
os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 002/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 
execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 
de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, com o valor total (lote 20) de R$ 78.157,20 (setenta e 
oito mil, cento e cinquenta e sete reais e vinte centavos), conforme planilha de 
proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 
desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 
do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 
substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 
responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 
notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 
somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 
CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 
escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 
todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 
caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 
e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 
sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 
contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 
Presencial nº 002/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

_____________________________ 
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TIAGO ANTONIO RIBEIRO – ME. 

CNPJ 29.564.439/0001-29 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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TIAGO ANTONIO RIBEIRO – ME. 

CNPJ 29.564.439/0001-29 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: ADEILDA DOS SANTOS - ME, inscrita no CNPJ 

26.903.485/0001-17. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 43) de R$ 54.662,40 (cinquenta e quatro mil, seiscentos 

e sessenta e dois reais e quarenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 

17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa ADEILDA DOS SANTOS – ME, inscrita no CNPJ 26.903.485/0001-17. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 

Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 

Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, 

inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua 

Presidente Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em 

diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa ADEILDA DOS SANTOS – ME., 

inscrita no CNPJ 26.903.485/0001-17, sediada na Comunidade Renascer, nº 605 – 

Renascer – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu 

representante legal a Srª Adeilda dos Santos, CPF 011.620.665-98 e RG 1061223 

SSP/CE, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da 

Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação 

e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 

8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, 

mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

2- DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 43) de R$ 54.662,40 

(cinquenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos), 

conforme planilha de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

424
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

ADEILDA DOS SANTOS - ME. 

CNPJ 26.903.485/0001-17 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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__________________________ 

ADEILDA DOS SANTOS - ME. 

CNPJ 26.903.485/0001-17 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-1/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: ADELCINO DA SILVA SOUZA - ME, inscrita no 

CNPJ 26.913.534/0001-00. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 62) de R$ 98.928,00 (noventa e oito mil, novecentos e vinte e 

oito reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - 

Prefeito. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

428
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-1/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa ADELCINO DA SILVA SOUZA – ME, inscrita no CNPJ 

26.913.534/0001/00. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 

Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 

Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, 

inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua 

Presidente Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em 

diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa ADELCINO DA SILVA SOUZA, 

inscrita no CNPJ N.º 26.913.534/0001-00, sediada na Comunidade Lagoa do Alto, 

s/n – Zona Rural – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu 

representante legal o Srº Adelcino da Silva Souza, CPF 828.827.895-72 e RG 

1005920400 SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no 

art. 24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua 

homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 

10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do 

presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 62) de R$ 98.928,00 (noventa e 

oito mil, novecentos e vinte e oito reais), conforme planilha de proposta homologada 

que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

433
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

ADELCINO DA SILVA SOUZA – ME. 

CNPJ: 26.913.534/0001-00 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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__________________________ 

ADELCINO DA SILVA SOUZA – ME. 

CNPJ: 26.913.534/0001-00 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-2/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: ADEMARQUES PEREIRA LIMA - ME, inscrita no 

CNPJ 26.962.615/0001-92. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 65) de R$ 89.232,00 (oitenta e nove mil, duzentos e 

trinta e dois reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures Ribeiro 

Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-2/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa ADEMARQUES PEREIRA LIMA – ME, inscrita no CNPJ 

26.962.615/0001/92. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa ADEMARQUES PEREIRA LIMA, inscrita no CNPJ 

26.962.615/0001-92, sediada na Rua Castro Alves, nº 22 – Amaralina – Bom Jesus da 

Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº Ademarques 

Pereira Lima, inscrito no CPF sob o nº012.575.415-95, identidade nº1161587004 

SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 

8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e 

adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 

8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, 

mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 65) de R$ 89.232,00 (oitenta e 

nove mil, duzentos e trinta e dois reais), conforme planilha de proposta homologada 

que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

439
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

ADEMARQUES PEREIRA LIMA – ME. 

CNPJ: 26.962.615/0001-92 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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__________________________ 

ADEMARQUES PEREIRA LIMA – ME. 

CNPJ: 26.962.615/0001-92 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-3/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: AGATA RAMACHI CUNHA QUINTELA TELES - 

ME, inscrita no CNPJ 26.910.387/0001-07. – OBJETO: Contratação de Empresa 

para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 

31/12/2020 – com o valor total negociado (lote 18) de R$ 105.740,80 (cento e cinco 

mil, setecentos e quarenta reais e oitenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da 

Assinatura: 17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-3/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa AGATA RAMACHI CUNHA QUINTELA TELES – ME, inscrita no CNPJ 

26.910.387/0001-07. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa AGATA RAMACHI CUNHA QUINTELA TELES, inscrita 

no CNPJ 26.910.387/0001-07, sediada na Travessa Tiradentes, nº 129 – São Gotardo – 

Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal a Srª 

Agata Ramachi Cunha Quintela Teles, CPF 038.802.445-37 e RG 13.420.510-33 

SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 

8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e 

adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 

8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, 

mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 18) de R$ 105.740,80 (cento e 

cinco mil, setecentos e quarenta reais e oitenta centavos), conforme planilha de 

proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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___________________________________________ 

AGATA RAMACHI CUNHA QUINTELA TELES – ME. 

CNPJ: 26.910.387/0001-07 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

AGATA RAMACHI CUNHA QUINTELA TELES – ME. 

CNPJ: 26.910.387/0001-07 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-4/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO:  ALEILTON DA SILVA SOUZA- ME, inscrita no 

CNPJ 29.684.777/0001-02. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 31) de R$ 25.865,16 (vinte e cinco mil, oitocentos e 

sessenta e cinco reais e dezesseis centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 

17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-4/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa ALEILTON DA SILVA SOUZA – ME, inscrita no CNPJ 

29.684.777/0001-02. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa ALEILTON DA SILVA SOUZA, inscrita no CNPJ 

29.684.777/0001-02, sediada na Comunidade Ilha da Canabrava, s/n –– Bom Jesus da 

Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº Aleilton da Silva 

Souza, inscrito no CPF sob o nº 018.802.495-61, identidade nº 12.147.691-01 SSP/BA, 

por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, 

em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e adjudicação 

pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si 

como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e 

condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 31) de R$ 25.865,16 (vinte e 

cinco mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e dezesseis centavos), conforme 

planilha de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

ALEILTON DA SILVA SOUZA – ME. 

CNPJ: 29.684.777/0001-02 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
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E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

__________________________ 

ALEILTON DA SILVA SOUZA – ME. 

CNPJ: 29.684.777/0001-02 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-5/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: ALEXSANDRO DOS SANTOS SILVA - ME, 

inscrita no CNPJ 26.904.773/0001-96. – OBJETO: Contratação de Empresa para 

Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 

31/12/2020 – com o valor total negociado (lote 20) de R$ 87.024,00 (oitenta e sete 

mil e vinte e quatro reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures 

Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-5/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa ALEXSANDRO DOS SANTOS SILVA – ME, inscrita no CNPJ 

26.904.773/0001-96. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa ALEXSANDRO DOS SANTOS SILVA, inscrita no CNPJ 

26.904.773/0001-96, sediada na Rua Francisco Magalhães, nº 246 – Centro – Bom 

Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº 

Alexsandro dos Santos Silva, CPF 801.561.005-25 e RG 538163410 SSP/SP, por força 

do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em 

decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e adjudicação pelo 

chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si 

como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e 

condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 20) de R$ 87.024,00 (oitenta e 

sete mil e vinte e quatro reais), conforme planilha de proposta homologada que 

segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

ALEXSANDRO DOS SANTOS SILVA – ME. 

CNPJ: 26.904.773/0001-96 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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__________________________ 

ALEXSANDRO DOS SANTOS SILVA – ME. 

CNPJ: 26.904.773/0001-96 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-6/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: ALIPIO ANTÔNIO BATISTA - ME, inscrita no 

CNPJ 26.926.083/0001-38. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 32) de R$ 62.688,00 (sessenta e dois mil, seiscentos e 

oitenta e oito reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures Ribeiro 

Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-6/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa ALIPIO ANTONIO BATISTA – ME, inscrita no CNPJ 26.926.083/0001-

38. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa ALIPIO ANTONIO BATISTA, inscrita no CNPJ 

26.926.083/0001-38, sediada na Comunidade Povoado Mamona, nº 120 –São Zona 

Rural-Mamona– Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu 

representante legal, o Srº Alipio Antonio Batista, inscrito no CPF sob o nº623.307.995-

00, identidade nº 0061419435 SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, 

com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 

001/2020, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor 

da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração 

do presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 32) de R$ 62.688,00 

(sessenta e dois mil, seiscentos e oitenta e oito reais), conforme planilha de proposta 

homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

ALIPIO ANTÔNIO BATISTA – ME. 

CNPJ: 26.926.083/0001-38 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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__________________________ 

ALIPIO ANTÔNIO BATISTA – ME. 

CNPJ: 26.926.083/0001-38 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-7/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: AMILTON DE OLIVEIRA LELES - ME, inscrita no 

CNPJ 26.926.997/0001-07. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 28) de R$ 86.611,20 (oitenta e seis mil, seiscentos e 

onze reais e vinte centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, 

Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-7/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa AMILTON DE OLIVEIRA LELES – ME, inscrita no CNPJ 

26.926.997/001-07. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa AMILTON DE OLIVEIRA LELES, inscrita no CNPJ 

26.926.997 /0001-07, sediada na Rua Adilson Cardoso, nº 9 –São Zona Rural-

Favelandia– Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante 

legal, o Srº Amilton de Oliveira Leles, inscrito no CPF sob o nº051.588.895-89, 

identidade nº 1430585250 SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, 

com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 

001/2020, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor 

da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração 

do presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 28) de R$ 86.611,20 (oitenta e 

seis mil, seiscentos e onze reais e vinte centavos), conforme planilha de proposta 

homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

AMILTON DE OLIVEIRA LELES – ME. 

CNPJ: 26.926.997/0001-07 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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__________________________ 

AMILTON DE OLIVEIRA LELES – ME. 

CNPJ: 26.926.997/0001-07 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-8/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS - ME, inscrita no 

CNPJ 26.905.457/0001-39. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 16) de R$ 92.275,20 (noventa e dois mil, duzentos e 

setenta e cinco mil e vinte centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 

17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-8/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS – ME, inscrita no CNPJ 

26.905.457/0001-39. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 

26.905.457 /0001-39, sediada na Fazenda Sitio, s/n –Zona Rural– Bom Jesus da 

Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº Antonio José 

dos Santos, inscrito no CPF sob o nº034.560.768-60, identidade nº 1915329 SSP/BA, 

por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, 

em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e adjudicação 

pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si 

como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e 

condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 16) de R$ 92.275,20 (noventa 

e dois mil, duzentos e setenta e cinco mil e vinte centavos), conforme planilha de 

proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS – ME. 

CNPJ: 26.905.457/0001-39 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

__________________________ 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS – ME. 

CNPJ: 26.905.457/0001-39 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-9/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: ANTONIO LISBOA DE ABREU - ME., inscrita no 

CNPJ 26.903.520/0001-06. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 41) de R$ 89.680,80 (oitenta e nove mil, seiscentos e 

oitenta reais e oitenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, 

Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-9/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa ANTONIO LISBOA DE ABREU – ME, inscrita no CNPJ 

26.903.520/0001-06. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa ANTONIO LISBOA DE ABREU, inscrita no CNPJ N.º 

26.903.520/0001-06, sediada na Comunidade Povoado Lages, nº 70 – Zona Rural – 

Juazeiro – Favelandia – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu 

representante legal a Srº  Antônio Lisboa de Abreu, CPF 209.426.135-20 e RG 1536080 

SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 

8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e 

adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 

8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, 

mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 41) de R$ 89.680,80 (oitenta e 

nove mil, seiscentos e oitenta reais e oitenta centavos), conforme planilha de 

proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

ANTONIO LISBOA DE ABREU – ME. 

CNPJ: 26.903.520/0001-06 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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Tel: (77) 3481-4214 
 

 

__________________________ 

ANTONIO LISBOA DE ABREU – ME. 

CNPJ: 26.903.520/0001-06 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-10/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: ANTÔNIO MARTINHO FERREIRA - ME, inscrita 

no CNPJ 29.774.164/0001-58. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação 

de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – 

com o valor total negociado (lote 56) de R$ 56.936,00 (cinquenta e seis mil, 

novecentos e trinta e seis reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, 

Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

500
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-10/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa ANTÔNIO MARTINHO FERREIRA – ME, inscrita no CNPJ 

29.774.164/001-58. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa ANTONIO MARTINHO FERREIRA, inscrita no CNPJ 

29.774.164/0001-58, sediada na Rua São Sebastião, s/n, Maravilha II – Bom Jesus da 

Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº Antônio 

Martinho Ferreira, inscrito no CPF sob o nº 011.245.818-12, identidade nº 60.413.237-12 

SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 

8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e 

adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 

8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, 

mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 56) de R$ 56.936,00 

(cinquenta e seis mil, novecentos e trinta e seis reais), conforme planilha de proposta 

homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

ANTÔNIO MARTINHO FERREIRA – ME. 

CNPJ: 29.774.164/0001-58 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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__________________________ 

ANTÔNIO MARTINHO FERREIRA – ME. 

CNPJ: 29.774.164/0001-58 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-11/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: BERNARDINO PEDRA FILHO - ME, inscrita no 

CNPJ 29.720.191/0001-48. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 07) de R$ 46.235,20 (quarenta e seis mil, duzentos e 

trinta e cinco reais e vinte centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 

17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-11/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa BERNARDINO PEDRA FILHO – ME, inscrita no CNPJ 

29.720.191/0001-48. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa BERNARDINO PEDRA FILHO, inscrita no CNPJ 

29.720.191/0001-48, sediada na Comunidade da Fazenda Lagoa do Jaburu – 

Comunidade do Morrão – Zona Rural – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por 

meio de seu representante legal o Srª Bernardino Pedra Filho, inscrito no CPF sob o nº 

334.584.215-72, identidade nº 19.592-56 SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 

098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão 

Presencial nº 001/2020, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo 

municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e 

acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 

seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 07) de R$ 46.235,20 

(quarenta e seis mil, duzentos e trinta e cinco reais e vinte centavos), conforme 

planilha de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

510
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

512
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

BERNARDINO PEDRA FILHO – ME. 

CNPJ: 29.720.191/0001-48 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

__________________________ 

BERNARDINO PEDRA FILHO – ME. 

CNPJ: 29.720.191/0001-48 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-12/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: CRISTIANE SANTOS SOUZA - ME, inscrita no 

CNPJ 26.915.882/0001-09. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 57) de R$ 66.422,40 (sessenta e seis mil, quatrocentos 

e vinte e dois reais e quarenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 

17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-12/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa CRISTIANE SANTOS SOUZA – ME, inscrita no CNPJ 

26.915.882/0001-09. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa CRISTIANE SANTOS SOUZA, inscrita no CNPJ N.º 

26.915.882/0001-09, sediada na Vila do Setor 33, nº 1730 – Zona Rural – Projeto 

Formoso – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante 

legal a Srª Cristiane Santos Souza, CPF 059.433.255-90 e RG 2042773107 SSP/BA, 

por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, 

em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e adjudicação 

pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si 

como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e 

condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 57) de R$ 66.422,40 

(sessenta e seis mil, quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta centavos), 

conforme planilha de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

518
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

519
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

CRISTIANE SANTOS SOUZA – ME. 

CNPJ: 26.915.882/0001-09 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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__________________________ 

CRISTIANE SANTOS SOUZA – ME. 

CNPJ: 26.915.882/0001-09 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-13/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: DAIANE CAMPOS MACEDO - ME, inscrita no 

CNPJ 26.903.072/0001-32. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 15) de R$ 28.072,00 (vinte e oito mil e setenta e dois 

reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - 

Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-13/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa DAIANE CAMPOS MACEDO – ME, inscrita no CNPJ 26.903.072/0001-

32. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa DAIANE CAMPOS MACEDO, inscrita no CNPJ N.º 

26.903.072/0001-32, sediada na Comunidade Povoado Cotovelo, nº 2070 – Zona Rural 

– Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srª 

Daiane Campos Macedo, CPF 863.893.645-12 e RG 16811014836 SSP/BA, por força 

do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em 

decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e adjudicação pelo 

chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si 

como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e 

condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 15) de R$ 28.072,00 (vinte e 

oito mil e setenta e dois reais), conforme planilha de proposta homologada que 

segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

DAIANE CAMPOS MACEDO – ME. 

CNPJ: 26.903.072/0001-32 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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__________________________ 

DAIANE CAMPOS MACEDO – ME. 

CNPJ: 26.903.072/0001-32 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-14/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: DAIANE DOS SANTOS ANJOS - ME, inscrita no 

CNPJ 26.892.618/0001-05. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 64) de R$ 56.812,80 (cinquenta e seis mil, oitocentos e 

doze reais e oitenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, 

Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-14/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa DAIANE DOS SANTOS ANJOS – ME, inscrita no CNPJ 

26.892.618/0001-05. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa DAIANE DOS SANTOS ANJOS, inscrita no CNPJ 

26.892.618/0001-05, sediada na Rua Silvio Santos, nº 883 - Amaralina – Bom Jesus da 

Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal a Srª Daiane dos 

Santos Anjos, CPF 047.254.565-51 e RG 1539610748 SSP/BA, por força do Processo 

de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do 

Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do 

executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos 

e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 

seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 64) de R$ 56.812,80 

(cinquenta e seis mil, oitocentos e doze reais e oitenta centavos), conforme planilha 

de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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________________________________ 

DAIANE DOS SANTOS ANJOS – ME. 

CNPJ: 26.892.618/0001-05 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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________________________________ 

DAIANE DOS SANTOS ANJOS – ME. 

CNPJ: 26.892.618/0001-05 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-15/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: DANILO ALVES RODRIGUES - ME, inscrita no 

CNPJ 32.750.067/0001-30. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 42) de R$ 56.478,40 (cinquenta e seis mil, quatrocentos 

e setenta e oito reais e quarenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 

17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-15/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa DANILO ALVES RODRIGUES – ME, inscrita no CNPJ 

32.750.067/0001-30. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa DANILO ALVES RODRIGUES – ME., inscrita no CNPJ 

Nº 32.750.067/0001-30, sediada na Rua Olegário Bastos, nº 301 – São João – Bom 

Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº Danilo 

Alves Rodrigues, inscrito no CPF sob o nº 036.453.025-14, identidade nº 41529134080 

SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 

8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e 

adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 

8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, 

mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 42) de R$ 56.478,40 

(cinquenta e seis mil, quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta centavos), 

conforme planilha de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

DANILO ALVES RODRIGUES – ME. 

CNPJ: 32.750.067/0001-30 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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__________________________ 

DANILO ALVES RODRIGUES – ME. 

CNPJ: 32.750.067/0001-30 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-16/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: EDNALVA BORGES DOS SANTOS - ME, inscrita 

no CNPJ 26.909.491/0001-81. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação 

de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – 

com o valor total negociado (lote 27) de R$ 47.808,00 (quarenta e sete mil, 

oitocentos e oito reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures 

Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-16/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa EDNALVA BORGES DOS SANTOS ME, inscrita no CNPJ 

26.909.491/0001-81. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa EDNALVA BORGES DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 

N.º 26.909.491/0001-81, sediada na Rua do Comércio, nº 30 – Centro de Favelandia – 

Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal a Srª 

Ednalva Borges dos Santos, CPF 553.873.905-82 e RG 1017547106 SSP/BA, por força 

do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em 

decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e adjudicação pelo 

chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si 

como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e 

condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 27) de R$ 47.808,00 

(quarenta e sete mil, oitocentos e oito reais), conforme planilha de proposta 

homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

EDNALVA BORGES DOS SANTOS – ME. 

CNPJ: 26.909.491/0001-81 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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__________________________ 

EDNALVA BORGES DOS SANTOS – ME. 

CNPJ: 26.909.491/0001-81 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-17/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: EGBERTO ALVES DE OLIVEIRA - ME, inscrita no 

CNPJ 27.067.830/0001-92. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 59) de R$ 55.435,20 (cinquenta e cinco mil, 

quatrocentos e trinta e cinco reais e vinte centavos). Lei 10.250/2002. Data da 

Assinatura: 17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-17/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa EGBERTO ALVES DE OLIVEIRA – ME, inscrita no CNPJ 

27.067.830/0001-92. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa EGBERTO ALVES DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 

27.067.830/0001-92, sediada na Rua Edson Queiroz, nº 03 – Maravilha – Bom Jesus da 

Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº Egberto Alves 

de Oliveira, CPF 263.555.418-88 e RG 29.813.381-7 SSP/BA, por força do Processo de 

Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do 

Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do 

executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos 

e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 

seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 59) de R$ 55.435,20 

(cinquenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e vinte centavos), conforme 

planilha de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

EGBERTO ALVES DE OLIVEIRA – ME. 

CNPJ: 27.067.830/0001-92 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  
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CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
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__________________________ 

EGBERTO ALVES DE OLIVEIRA – ME. 

CNPJ: 27.067.830/0001-92 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-18/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: EULIDIANE XAVIER DE OLIVEIRA - ME, inscrita 

no CNPJ 27.718.075/0001-69. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação 

de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – 

com o valor total negociado (lote 53) de R$ 79.296,00 (setenta e nove mil, duzentos 

e noventa e seis reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures 

Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-18/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

Empresa EULIDIANE XAVIER DE OLIVEIRA – ME, inscrita no CNPJ 27.718.075/0001-

69. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa EULIDIANE XAVIER DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 

27.718.075/0001-69, sediada na Rua Guarani, nº 454 – São Miguel – Bom Jesus da 

Lapa/BA– CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal a Srª Eulidiane Xavier 

de Oliveira, inscrita no CPF sob o nº 804.656.175-49 e RG: 10.059.371-25 SSP/BA, por 

força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em 

decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e adjudicação pelo 

chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si 

como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e 

condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 53) de R$ 79.296,00 (setenta 

e nove mil, duzentos e noventa e seis reais), conforme planilha de proposta 

homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

567
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

568
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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____________________________________ 

EULIDIANE XAVIER DE OLIVEIRA – ME. 

CNPJ: 27.718.075/0001-69 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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____________________________________ 

EULIDIANE XAVIER DE OLIVEIRA – ME. 

CNPJ: 27.718.075/0001-69 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-19/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: EVA DUARTE DE ABREU - ME, inscrita no CNPJ 

32.761.591/0001-06. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 8) de R$ 47.537,60 (quarenta e sete mil, quinhentos e 

trinta e sete reais e sessenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 

17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-19/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e 

a Empresa EVA DUARTE DE ABREU – ME, inscrita no CNPJ 32.761.591/0001-06. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa EVA DUARTE DE ABREU, inscrita no CNPJ N.º 

32.761.591/0001-06, sediada na Rua do Machado, s/n – Cavalhada – Bom Jesus da 

Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Sraº Eva Duarte de 

Abreu, CPF 031.134.555-70 e RG 1016118899 SSP/BA, por força do Processo de 

Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do 

Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do 

executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos 

e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 

seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 8) de R$ 47.537,60 (quarenta 

e sete mil, quinhentos e trinta e sete reais e sessenta centavos), conforme planilha 

de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

EVA DUARTE DE ABREU – ME. 

CNPJ: 32.761.591/0001-06 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

__________________________ 

EVA DUARTE DE ABREU – ME. 

CNPJ: 32.761.591/0001-06 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-20/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: FABRICIO RIBEIRO BENEVIDES - ME, inscrita no 

CNPJ 26.903.686/0001-14. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 44) de R$ 55.981,20 (cinquenta e cinco mil, novecentos 

e oitenta e um reais e vinte centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 

17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-20/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e 

a Empresa FABRICIO RIBEIRO BENEVIDES – ME, inscrita no CNPJ 26.903.686/0001-

14. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa FABRICIO RIBEIRO BENEVIDES, inscrita no CNPJ 

26.903.686/0001-14, sediada na Comunidade Cabeça do Boi, nº 51 – Zona Rural 

Cabeça do Boi – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu 

representante legal o Srº Fabricio Ribeiro Benevides, CPF 039.665.315-42 e RG 

1475577397 SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 

24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua 

homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 

10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do 

presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 44) de R$ 55.981,20 

(cinquenta e cinco mil, novecentos e oitenta e um reais e vinte centavos), conforme 

planilha de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

FABRICIO RIBEIRO BENEVIDES – ME. 

CNPJ: 26.903.686/0001-14 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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Tel: (77) 3481-4214 
 

 

__________________________ 

FABRICIO RIBEIRO BENEVIDES – ME. 

CNPJ: 26.903.686/0001-14 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-21/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: FRANCISCO ALVES DOS SANTOS - ME, inscrita 

no CNPJ 26.893.103/0001-11. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação 

de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – 

com o valor total negociado (lote 37) de R$ 47.335,20 (quarenta e sete mil, trezentos 

e trinta e cinco reais e vinte centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 

17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-21/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa FRANCISCO ALVES DOS SANTOS – ME, inscrita no CNPJ 

26.893.103/0001-11. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa FRANCISCO ALVES DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 

26.893.103/0001-11, sediada na Rua Povoado Lagoa Esmael, n°170 – Zona Rural-

Lagoa Esmael– Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu 

representante legal o Srº Francisco Alves dos Santos, inscrito no CPF sob o nº 

032.540.565-40, identidade nº 1202026912 SSP/BA, por força do Processo de Licitação 

nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão 

Presencial nº 0012020, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo 

municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e 

acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 

seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 0012020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 37) de R$ 47.335,20 

(quarenta e sete mil, trezentos e trinta e cinco reais e vinte centavos), conforme 

planilha de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

FRANCISCO ALVES DOS SANTOS – ME. 

CNPJ: 26.893.103/0001-11 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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__________________________ 

FRANCISCO ALVES DOS SANTOS – ME. 

CNPJ: 26.893.103/0001-11 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-22/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: FRANCISCO COSTA MOREIRA - ME, inscrita no 

CNPJ 29.758.574/0001-05. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 45) de R$ 67.704,00 (sessenta e sete mil, setecentos e 

quatro reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures Ribeiro 

Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-22/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa FRANCISCO COSTA MOREIRA – ME, inscrita no CNPJ 

29.758.574/0001-05. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa FRANCISCO COSTA MOREIRA, inscrita no CNPJ 

29.758.574/0001-05, sediada na Comunidade Juazeiro Pé da Serra – Zona Rural – Bom 

Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº 

Francisco Costa Moreira, inscrito no CPF sob o nº 936.606.858-87, identidade nº 

2203195614 SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 

24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua 

homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 

10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do 

presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 45) de R$ 67.704,00 

(sessenta e sete mil, setecentos e quatro reais), conforme planilha de proposta 

homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

FRANCISCO COSTA MOREIRA – ME. 

CNPJ: 29.758.574/0001-05 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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__________________________ 

FRANCISCO COSTA MOREIRA – ME. 

CNPJ: 29.758.574/0001-05 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-23/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: FRANCISCO JOÃO DA SILVA - ME, inscrita no 

CNPJ 26.926.269/0001-97. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 66) de R$ 25.363,20 (vinte e cinco mil, trezentos e 

sessenta e três reais e vinte centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 

17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 097-25/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e 

a Empresa FRANCISCO JOÃO DA SILVA – ME, inscrita no CNPJ 26.926.269/0001-97. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa FRANCISCO JOÃO DA SILVA, inscrita no CNPJ 

26.926.269/0001-97, sediada na Comunidade Comunidade Juazeiro – 14 – Zona Rural 

Favelandia – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante 

legal o Srº Francisco João da Silva, inscrito no CPF sob o nº141.707.285-72, identidade 

nº 3047447 SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 

24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua 

homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 

10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do 

presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 66) de R$ 25.363,20 (vinte e 

cinco mil, trezentos e sessenta e três reais e vinte centavos), conforme planilha de 

proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

FRANCISCO JOÃO DA SILVA – ME. 

CNPJ: 26.926.269/0001-97 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

__________________________ 

FRANCISCO JOÃO DA SILVA – ME. 

CNPJ: 26.926.269/0001-97 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-24/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: GENIVALDO DOS SANTOS SOUSA - ME, inscrita 

no CNPJ 26.938.566/0001-52. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação 

de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – 

com o valor total negociado (lote 33) de R$ 69.678,40 (sessenta e nove mil, 

seiscentos e setenta e oito reais e quarenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da 

Assinatura: 17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

612
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-24/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa GENIVALDO DOS SANTOS SOUSA – ME, inscrita no CNPJ 

26.938.566/0001-52. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa GENIVALDO DOS SANTOS SOUZA, inscrita no CNPJ 

26.938.566 /0001-52, sediada na Comunidade Boa União, nº445 –Boa União– Bom 

Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000 por meio de seu representante legal o Srº 

Genivaldo dos Santos Souza, inscrito no CPF sob o nº 001.771.035-90, identidade nº 

1016021976 SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 

24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua 

homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 

10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do 

presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 33) de R$ 69.678,40 

(sessenta e nove mil, seiscentos e setenta e oito reais e quarenta centavos), 

conforme planilha de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

GENIVALDO DOS SANTOS SOUSA – ME. 

CNPJ: 26.938.566/0001-52 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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__________________________ 

GENIVALDO DOS SANTOS SOUSA – ME. 

CNPJ: 26.938.566/0001-52 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-25/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: GERALDO MAGALHÃES DOS SANTOS - ME., 

inscrita no CNPJ 27.091.486/0001-77. – OBJETO: Contratação de Empresa para 

Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 

31/12/2020 – com o valor total negociado (lote 25) de R$ 119.451,20 (cento e 

dezenove mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte centavos). Lei 

10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-25/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa GERALDO MAGALHÃES DOS SANTOS – ME, inscrita no CNPJ 

27.091.486/0001-77. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa GERALDO MAGALHÃES DOS SANTOS, inscrita no 

CNPJ 27.091.486/0001-77, sediada na Rua 1A Caminho 1, n° 05 – Magalhães Neto – 

Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº 

Geraldo Magalhães Neto, inscrito no CPF sob o nº 821.880.335-15, identidade nº 

521873587 SSP/SP, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 

24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua 

homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 

10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do 

presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 25) de R$ 119.451,20 (cento e 

dezenove mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte centavos), conforme 

planilha de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

625
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

GERALDO MAGALHÃES DOS SANTOS – ME. 

CNPJ: 27.091.486/0001-77 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

__________________________ 

GERALDO MAGALHÃES DOS SANTOS – ME. 

CNPJ: 27.091.486/0001-77 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-26/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: GETULIA DE SOUZA DA SILVA - ME, inscrita no 

CNPJ 27.003006/0001-79. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 25) de R$ 51.656,00 (cinquenta e um mil, seiscentos e 

cinquenta e seis mil reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures 

Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-26/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa GETULIA DE SOUZA DA SILVA – ME, inscrita no CNPJ 

27.003.0006/0001-79. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa GETULIA DE SOUZA DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ 

27.003.006/0001-79, sediada na Comunidade Lagoa Danta, nº505 –Zona Rural– Bom 

Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal a Srª Getulia 

de Souza da Silva, inscrito no CPF sob o nº 001.839.955-03, identidade nº 0993971377 

SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 

8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e 

adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 

8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, 

mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 25) de R$ 51.656,00 

(cinquenta e um mil, seiscentos e cinquenta e seis mil reais), conforme planilha de 

proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 
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1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-27/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: GILBERTO FILGUEIRAS DE SOUZA - ME., 

inscrita no CNPJ 29.805.196/0001-73. – OBJETO: Contratação de Empresa para 

Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 

31/12/2020 – com o valor total negociado (lote 12) de R$ 23.496,00 (vinte e três mil, 

quatrocentos e noventa e seis mil reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 

17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-27/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa GILBERTO FILGUEIRAS DE SOUZA – ME, inscrita no CNPJ 

29.805.196/0001-73. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa GILBERTO FILGUEIRAS DE SOUZA - ME, inscrito no 

CNPJ 29.805.196/0001-73, sediada na Avenida Agenor Magalhães, nº 563 – Maravilha 

II – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal Srº 

Gilberto Filgueiras de Souza, inscrita no CPF sob o nº 625.521.045-68, identidade nº 

1398164 SSP/DF, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, 

V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua 

homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 

10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do 

presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 12) de R$ 23.496,00 (vinte e 

três mil, quatrocentos e noventa e seis mil reais), conforme planilha de proposta 

homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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____________________________________ 

GILBERTO FILGUEIRAS DE SOUZA – ME. 

CNPJ: 29.805.196/0001-73 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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____________________________________ 

GILBERTO FILGUEIRAS DE SOUZA – ME. 

CNPJ: 29.805.196/0001-73 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-28/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: HERLES ALVES DA ROCHA - ME. inscrita no 

CNPJ 29.781.174/0001-10 – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 10) de R$ 51.761,60. Lei 10.250/2002. Data da 

Assinatura: 17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

644
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-28/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa HERLES ALVES DA ROCHA – ME, inscrita no CNPJ 29.781.174/0001-

10. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa HERLES ALVES DA ROCHA – ME., inscrita no CNPJ 

29.781.174/0001-10, sediada no Projeto Formoso – Setor A, s/n – Zona Rural – Bom 

Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº Herles 

Alves da Rocha, inscrita no CPF sob o nº 020.721.605-37, identidade nº 2735609 

SSP/DF, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 

8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e 

adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 

8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, 

mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 10) de R$ 51.761,60 

(cinquenta e um mil, setecentos e sessenta e um mil e sessenta centavos), conforme 

planilha de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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______________________________ 

HERLES ALVES DA ROCHA – ME. 

CNPJ: 29.781.174/0001-10 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 

 

______________________________ 

HERLES ALVES DA ROCHA – ME. 

CNPJ: 29.781.174/0001-10 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-29/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: IZAQUE ANDERSON GOMES DOS REIS, inscrita 

no CNPJ 36.351.962/0001-32, – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação 

de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – 

com o valor total negociado (lote 49) de R$ 57.200,00 (cinquenta e sete mil e duzentos 

reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - 

Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-29/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa IZAQUE ANDERSON GOMES DOS REIS, inscrita no CNPJ 

36.351.962/0001-32. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médici, 

137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa IZAQUE ANDERSON GOMES DOS REIS, inscrita no 

CNPJ 36.351.962/0001-32, sediada na Rua da Codevasf, nº 50 – Marimbondo - Bom 

Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº Izaque 

Anderson Gomes dos Reais, inscrito no CPF sob o nº 022.633.045-17, identidade nº 

02263301517 SSP/SP, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 

24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua 

homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 

e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, 

mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, 

conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 

do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro de 

2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 49) de R$ 57.200,00 (cinquenta 

e sete mil e duzentos reais), conforme planilha de proposta homologada que segue 

anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 

lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 

para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou substituições 

dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a responsabilidade da 

licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 

cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 

sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 

deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os 

danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar 

ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 

altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 

para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação 

aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de 

reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 

da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
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eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 

elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 

ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-

se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
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fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 

deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 

prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, 

como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

_________________________________ 

IZAQUE ANDERSON GOMES DOS REIS 
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CNPJ 36.351.962/0001-32 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

CNPJ 36.351.962/0001-32 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-30/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: JOÃO FERREIRA DE JESUS - ME, inscrita no 

CNPJ 26.910.204/0001-53. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 2) de R$ 67.166,00 (sessenta e sete mil, cento e 

sessenta e seis reais), e (lote 39) de R$ 74.342,40 (setenta e quatro mil, trezentos e 

quarenta e dois reais e quarenta centavos), totalizando o importe de R$ 141.508,40 

(cento e quarenta e um mil, quinhentos e oito reais e quarenta centavos). Lei 

10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-30/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa JOÃO FERREIRA DE JESUS – ME, inscrita no CNPJ 

26.910.204/0001-53. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa JOAO FERREIRA  DE JESUS – ME., inscrita no CNPJ 

N.º 26.910.204/0001-53, sediada na Comunidade Povoado Barra de São João, nº 245 – 

Zona Rural – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu 

representante legal o Srº João Ferreira de Jesus, CPF 061.914.375-44 e RG 549664002 

SSP/SP, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 

8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e 

adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 

8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, 

mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 2) de R$ 67.166,00 (sessenta 

e sete mil, cento e sessenta e seis reais), e (lote 39) de R$ 74.342,40 (setenta e 

quatro mil, trezentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos), totalizando o 

importe de R$ 141.508,40 (cento e quarenta e um mil, quinhentos e oito reais e 

quarenta centavos), conforme planilha de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

JOÃO FERREIRA DE JESUS – ME. 

CNPJ: 26.910.204/0001-53 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
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__________________________ 

JOÃO FERREIRA DE JESUS – ME. 

CNPJ: 26.910.204/0001-53 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

667
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-31/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: JOCTA ALMEIDA DE OLIVEIRA SOBRINHO - 

ME, inscrita no CNPJ 26.938.489/0001-30. – OBJETO: Contratação de Empresa 

para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 

31/12/2020 – com o valor total negociado (lote 22) de R$ 90.222,00 (noventa mil, 

duzentos e vinte e dois reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, 

Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-31/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa JOCTA ALMEIDA DE OLIVEIRA SOBRINHO – ME, inscrita no CNPJ 

26.938.489/0001-30. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa JOCTA ALMEIDA DE OLIVEIRA SOBRINHO – ME., 

inscrita no CNPJ 26.938.489 /0001-30, sediada na Rua Daniel Rodrigues das Neves, 

s/n–São Jose– Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu 

representante legal, o Srº Jocta Almeida de Oliveira Sobrinho, inscrito no CPF sob o 

nº079.018.025-10, identidade nº 1416642234 SSP/BA, por força do Processo de 

Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do 

Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do 

executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos 

e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 

seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 22) de R$ 90.222,00 (noventa 

mil, duzentos e vinte e dois reais), conforme planilha de proposta homologada que 

segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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_______________________________________ 

JOCTA ALMEIDA DE OLIVERA SOBRINHO - ME. 

CNPJ 26.938.489/0001-30 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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Tel: (77) 3481-4214 

 

 

 

_______________________________________ 

JOCTA ALMEIDA DE OLIVERA SOBRINHO - ME. 

CNPJ 26.938.489/0001-30 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-32/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: JOSÉ ALMEIDA LIMA DOS SANTOS, inscrita no 

CNPJ 29.663.855/0001-84. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 29) de R$ 64.646,40 (sessenta e quatro mil, seiscentos e 

quarenta e seis reais e quarenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 

17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-32/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa JOSÉ ALMEIDA LIMA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 

29.663.855/0001-84. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médici, 

137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa JOSÉ ALMEIDA LIMA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 

29.663.855/0001-84, sediada na Avenida José de Carvalho Neves, nº 17 – São João – 

São João - Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante 

legal o Srº, José Almeida Lima dos Santos, inscrito no CPF sob o nº 215.558.748-19, 

identidade nº 395904754 SSP/SP, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com 

base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e 

sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 

10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do 

presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, 

conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 

do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro de 

2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 29) de R$ 64.646,40 (sessenta 

e quatro mil, seiscentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos), conforme 

planilha de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 

lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 

para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou substituições 

dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a responsabilidade da 

licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 

cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 

sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 

deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os 

danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar 

ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 

altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 

para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação 

aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de 

reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 

da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
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eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 

elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 

ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-

se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
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fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 

deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 

prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, 

como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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_______________________________________ 

JOSÉ ALMEIDA LIMA DOS SANTOS 

CNPJ 29.663.855/0001-84 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

_______________________________________ 

JOSÉ ALMEIDA LIMA DOS SANTOS 

CNPJ 29.663.855/0001-84 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-33/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA - ME, inscrita no 

CNPJ 26.708.519/0001-12. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 50) de R$ 50.758,40 (cinquenta mil, setecentos e 

cinquenta e oito reais e quarenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 

17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-33/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa JOSÉ AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA – ME., inscrita no CNPJ 

26.708.519/0001-12. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa JOSÉ AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA - ME, inscrita no 

CNPJ 26.708.519/0001-12, sediada na Rua Silvio Santos, nº 10 – Maravilha II – Bom 

Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº José 

Augusto Alves de Oliveira, inscrito no CPF sob o nº 043.811.405-16 e RG: nº 151702807 

SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 

8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e 

adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 

8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, 

mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 50) de R$ 50.758,40 

(cinquenta mil, setecentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos), conforme 

planilha de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

JOSÉ AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA - ME. 

CNPJ 26.708.519/0001-12 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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__________________________ 

JOSÉ AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA - ME. 

CNPJ 26.708.519/0001-12 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-34/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: JOSÉ DE SOUZA DUARTE - ME, inscrita no 

CNPJ 26.956.181/0001-18. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 09) de R$ 33.013,20 (trinta e três mil, treze reais e vinte 

centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - 

Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-34/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa JOSÉ DE SOUZA DUARTE– ME, inscrita no CNPJ 26.956.181/0001-

18. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa JOSE DE SOUZA DUARTE - ME, inscrita no CNPJ 

26.956.181 /0001-18, sediada na Comunidade Pedra do Silvestre, s/n–Zona Rural– Bom 

Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº Jose 

de Souza Duarte, inscrito no CPF sob o nº035.271.275-93, identidade nº566665736 

SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 

8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e 

adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 

8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, 

mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 09) de R$ 33.013,20 (trinta e 

três mil, treze reais e vinte centavos), conforme planilha de proposta homologada 

que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

JOSÉ DE SOUZA DUARTE - ME. 

CNPJ 26.956.181/0001-18 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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__________________________ 

JOSÉ DE SOUZA DUARTE - ME. 

CNPJ 26.956.181/0001-18 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-35/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: JOSÉ GILSON DE LIMA LOPES - ME, inscrita no 

CNPJ 26.915.268/0001-47. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 19) de R$ 60.192,00 (sessenta mil, cento e noventa e 

dois reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - 

Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-35/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa JOSÉ GILSON DE LIMA LOPES – ME, inscrita no CNPJ 

26.915.268/0001-47. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a JOSÉ GILSON DE LIMA LOPES – ME, inscrita no CNPJ N.º 

26.915.268/0001-47, sediada na Comunidade Povoado Projeto Formoso, nº 794 – Zona 

Rural – Projeto Formoso – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu 

representante legal o Srº José Gilson de Lima Lopes, CPF 035.985.824-47 e RG 

6104426 SSP/PE, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, 

V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua 

homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 

10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do 

presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 19) de R$ 60.192,00 

(sessenta mil, cento e noventa e dois reais), conforme planilha de proposta 

homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

JOSÉ GILSON DE LIMA LOPES - ME. 

CNPJ 26.915.268/0001-47 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  
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CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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__________________________ 

JOSÉ GILSON DE LIMA LOPES - ME. 

CNPJ 26.915.268/0001-47 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-36/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: JOSÉ LELES NOGUEIRA - ME, inscrita no CNPJ 

32.607.430/0001-62. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 26) de R$ 34.390,40 (trinta e quatro mil, trezentos e 

noventa reais e quarenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 

17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-36/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa JOSÉ LELES NOGUEIRA – ME, inscrita no CNPJ 32.607.430/0001-62. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa JOSÉ LELES NOGUEIRA - ME, inscrita no CNPJ 

32.607.430/0001-62, sediada na Rua Francisco Pereira de Castro, nº 316 – São João – 

Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº 

JOSÉ LELES NOGUEIRA, inscrito no CPF sob o nº 045.220.415-19, identidade nº 

156765804 SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 

24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua 

homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 

10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do 

presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 26) de R$ 34.390,40 (trinta e 

quatro mil, trezentos e noventa reais e quarenta centavos), conforme planilha de 

proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

JOSÉ LELES NOGUEIRA - ME. 

CNPJ 32.607.430/0001-62 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
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__________________________ 

JOSÉ LELES NOGUEIRA - ME. 

CNPJ 32.607.430/0001-62 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-37/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: JOSÉ MENDES SANTIAGO - ME, inscrita no 

CNPJ 26.913.000/0001-76. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 38) de R$ 45.601,60 (quarenta e cinco mil, seiscentos e 

um reais e sessenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, 

Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-37/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa JOSÉ MENDES SANTIAGO – ME, inscrita no CNPJ 26.913.000/0001-

76. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa JOSE MENDES SANTIAGO - ME, inscrita no CNPJ N.º 

26.913.000/0001-76, sediada na Fazendo Nicolau, nº 1640 – Zona Rural – Bom Jesus 

da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº José Mendes 

Santiago, CPF 117.777.535-20 e RG 0196924049 SSP/BA,por força do Processo de 

Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do 

Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do 

executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos 

e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 

seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 38) de R$ 45.601,60 

(quarenta e cinco mil, seiscentos e um reais e sessenta centavos), conforme planilha 

de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

JOSÉ MENDES SANTIAGO - ME. 

CNPJ 26.913.000/0001-76 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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__________________________ 

JOSÉ MENDES SANTIAGO - ME. 

CNPJ 26.913.000/0001-76 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-38/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: JOSÉ PEREIRA CRISPIM DOS SANTOS - ME., 

inscrita no CNPJ 27.013.418/0001-90. – OBJETO: Contratação de Empresa para 

Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 

31/12/2020 – com o valor total negociado (lote 61) de R$ 52.128,00 (cinquenta e 

dois mil, cento e vinte e oito reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, 

Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-38/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa JOSÉ PEREIRA CRISPIM DOS SANTOS – ME, inscrita no CNPJ 

27.013.418/0001-90. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa JOSE PEREIRA CRISPIM DOS SANTOS - ME, inscrita 

no CNPJ 27.013.418/0001-90, sediada na Comunidade Silvestre-Boa Vista, s/n –Zona 

Rural-Lagoa Branca– Paratinga/BA – CEP: 47.600-000 por meio de seu representante 

legal o Srº Jose Pereira Crispim dos Santos, inscrito no CPF sob o nº 492.788.188-10, 

identidade nº 2095267508  SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, 

com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 

001/2020, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor 

da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração 

do presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

725
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 61) de R$ 52.128,00 

(cinquenta e dois mil, cento e vinte e oito reais), conforme planilha de proposta 

homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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____________________________________ 

JOSÉ PEREIRA CRISPIM DOS SANTOS - ME. 

CNPJ 27.013.418/0001-90 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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____________________________________ 

JOSÉ PEREIRA CRISPIM DOS SANTOS - ME. 

CNPJ 27.013.418/0001-90 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-39/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA - ME, inscrita no 

CNPJ 26.893.425/0001-60. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 60) de R$ 71.614,40 (setenta e um mil, seiscentos e 

quatorze reais e quarenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 

17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-39/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA – ME, inscrita no CNPJ 

26.893.425/0001-60. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA - ME, inscrita no CNPJ 

26.893.425/0001-60, sediada no Povoado Chapada Grande, nº 180 – Zona Rural - 

Favelândia - Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante 

legal o Srº José Rodrigues Nogueira, CPF 512.763.055-91 e RG 4980958 SSP/BA, por 

força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em 

decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e adjudicação pelo 

chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si 

como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e 

condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 60) de R$ 71.614,40 (setenta 

e um mil, seiscentos e quatorze reais e quarenta centavos), conforme planilha de 

proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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_______________________________ 

JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA - ME. 

CNPJ 26.893.425/0001-60 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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_______________________________ 

JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA - ME. 

CNPJ 26.893.425/0001-60 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-40/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: JULIO ANTONIO DE SOUZA - MEI, inscrita no 

CNPJ 36.322.395/0001-96. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 46) de R$ 55.475,20 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos 

e setenta e cinco reais e vinte centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 

17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-40/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa JULIO ANTONIO DE SOUZA - MEI, inscrita no CNPJ 36.322.395/0001-

96. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médici, 

137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa JULIO ANTONIO DE SOUZA - MEI, inscrita no CNPJ 

36.322.395/0001-96, sediada na Com. Vila Quilombo Rio das Rãs Comunidade Riacho 

Seco – Zona Rural – Bom Jesus da Lapa/BA– CEP: 47.600-000, por meio de seu 

representante legal o Srº JULIO ANTONIO DE SOUZA, portador do CPF nº 644.986.385-

49 e RG nº 0654296438 SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com 

base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e 

sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 

10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do 

presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, 

conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 

do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro de 

2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 46) de R$ 55.475,20 (cinquenta 

e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e vinte centavos), conforme planilha 

de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 

lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 

para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou substituições 

dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a responsabilidade da 

licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 

cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 

sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 

deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os 

danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar 

ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 

altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 

para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação 

aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de 

reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 

da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
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eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 

elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 

ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-

se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
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fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 

deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 

prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, 

como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

746
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

_______________________________ 

JULIO ANTONIO DE SOUZA – MEI 

CNPJ 36.322.395/0001-96 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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_______________________________ 

JULIO ANTONIO DE SOUZA – MEI 

CNPJ 36.322.395/0001-96 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-41/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: LARA LOPES DE OLIVERA -  ME, inscrita no 

CNPJ 32.751.591/0001-99. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 58) de R$ 89.196,80 (oitenta e nove mil, cento e 

noventa e seis reais e oitenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 

17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-41/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa LARA LOPES DE OLIVEIRA – ME, inscrita no CNPJ 32.751.951/0001-

99. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa LARA LOPES DE OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ 

32.751.951/0001-99, sediada na Rua Edson Queiroz, nº603 – Maravilha II – Bom Jesus 

da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Sraº Lara Lopes 

de Oliveira, inscrito no CPF sob o nº 861.671.935-09, identidade nº2284082025 

SSP/BA,por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 

8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e 

adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 

8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, 

mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 58) de R$ 89.196,80 (oitenta e 

nove mil, cento e noventa e seis reais e oitenta centavos), conforme planilha de 

proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

751
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

LARA LOPES DE OLIVEIRA - ME. 

CNPJ 32.751.591/0001-99 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 

 

__________________________ 

LARA LOPES DE OLIVEIRA - ME. 

CNPJ 32.751.591/0001-99 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-42/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: LARIANE SILVA SOARES - ME, inscrita no CNPJ 

24.539.203/0001-19. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 5) de R$ 90.806,40 (noventa mil, oitocentos e seis reais 

e quarenta centavos), e no (lote 6) de R$ 60.878,40 (sessenta mil, oitocentos e 

setenta e oito reais e quarenta centavos), totalizando o importe de R$ 151.684,80 

(cento e cinquenta e um mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos). 

Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-42/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa LARIANE SILVA SOARES – ME, inscrita no CNPJ 24.539.203/0001-

19. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa LARIANE SILVA SOARES – ME, inscrita no CNPJ 

24.539.203 /0001-19, sediada na Quadra G, nº 17 –Don Jose N Grossi– Bom Jesus da 

Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal, a Srª Lariane Silva 

Soares, inscrito no CPF sob o nº032.613.695-90, identidade nº 1464376247 SSP/BA, 

por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, 

em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e adjudicação 

pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si 

como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e 

condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 
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2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 5) de R$ 90.806,40 (noventa 

mil, oitocentos e seis reais e quarenta centavos), e no (lote 6) de R$ 60.878,40 

(sessenta mil, oitocentos e setenta e oito reais e quarenta centavos), totalizando o 

importe de R$ 151.684,80 (cento e cinquenta e um mil, seiscentos e oitenta e quatro 

reais e oitenta centavos), conforme planilha de proposta homologada que segue 

anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
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5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  

5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
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quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 
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10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 
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12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 
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Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

__________________________ 

LARIANE SILVA SOAREA - ME. 

CNPJ 24.539.203/0001-19 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

__________________________ 

LARIANE SILVA SOAREA - ME. 

CNPJ 24.539.203/0001-19 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-43/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: SOUZA FERNANDES COMERCIAL DE 

ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ 22.121.807/0001-15. – OBJETO: Contratação 

de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 

17/02/2020 a 31/12/2020 – com o valor total negociado (lote 3) de R$ 56.764,80 

(cinquenta e seis mil, setecentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos). Lei 

10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-43/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa SOUZA FERNANDES COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita 

no CNPJ 22.121.807/0001-15. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médici, 

137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa SOUZA FERNANDES COMERCIAL DE ALIMENTOS 

EIRELI, inscrita no CNPJ 22.121.807/0001-15, sediada na Avenida Manoel Novais, nº 185 

– Centro - Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante 

legal o Srº Caio Victor Souza Fernandes, inscrito no CPF sob o nº 358.138.768-98 e RG 

nº 387337088 SSP/SP, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 

24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua 

homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 

e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, 

mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, 

conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 

do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro de 

2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 3) de R$ 56.764,80 (cinquenta 

e seis mil, setecentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos), conforme planilha 

de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 

lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 

para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou substituições 

dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a responsabilidade da 

licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 

cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 

sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 

deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os 

danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar 

ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 

altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 

para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação 

aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de 

reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 

da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
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eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 

elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 

ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-

se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
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fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 

deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 

prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, 

como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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________________________________________________ 

SOUZA FERNANDES COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI 

CNPJ 22.121.807/0001-15 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  
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________________________________________________ 

SOUZA FERNANDES COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI 

CNPJ 22.121.807/0001-15 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-44/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: LUCAS FERREIRA DE SOUZA - ME, inscrita no 

CNPJ 26.913.063/0001-22. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 40) de R$ 55.387,20 (cinquenta e cinco mil, trezentos e 

oitenta e sete reais e vinte centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 

17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-44/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa LUCAS FERREIRA DE SOUZA – ME, inscrita no CNPJ 

26.913.063/00001-22. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa LUCAS FERREIRA DE SOUZA - ME, inscrita no CNPJ 

26.913.063/0001-22, sediada na Comunidade Fazenda Lagoa do Fausto, s/n – Fazenda 

Lagoa do Fausto – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu 

representante legal o Srº Lucas Ferreira de Souza, inscrito no CPF sob o nº 

039.895.465-89, identidade nº 1437552340 SSP/BA, por força do Processo de Licitação 

nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão 

Presencial nº 001/2020, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo 

municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e 

acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 

seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 40) de R$ 55.387,20 

(cinquenta e cinco mil, trezentos e oitenta e sete reais e vinte centavos), conforme 

planilha de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

LUCAS FERREIRA DE SOUZA – ME. 

CNPJ: 26.913.063/0001-22 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

__________________________ 

LUCAS FERREIRA DE SOUZA – ME. 

CNPJ: 26.913.063/0001-22 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098-45/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: LUCAS MARCOLINO DA SILVA - ME, inscrita no 

CNPJ 26.885.866/0001-10. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 13) de R$ 69.115,20 (sessenta e nove mil, cento e 

quinze reais e vinte centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, 

Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-45/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa LUCAS MARCOLINO DA SILVA – ME, inscrita no CNPJ 

26.885.866/0001-10. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa LUCAS MARCOLINO DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ 

N.º 26.885.866/0001-10, sediada na Comunidade de Retiro, s/n – Zona Rural – Bom 

Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº Lucas 

Marcolino da Silva, CPF 171.973.638-37 e RG 232883816 SSP/BA, por força do 

Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em 

decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e adjudicação pelo 

chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si 

como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e 

condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 13) de R$ 69.115,20 

(sessenta e nove mil, cento e quinze reais e vinte centavos), conforme planilha de 

proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

782
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

4 

 

5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

785
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

4 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

LUCAS MARCOLINO DA SILVA – ME. 

CNPJ: 26.885.866/0001-10 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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__________________________ 

LUCAS MARCOLINO DA SILVA – ME. 

CNPJ: 26.885.866/0001-10 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº 098-46/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: LUCAS RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - ME, 

inscrita no CNPJ 27.079.970/0001-80. – OBJETO: Contratação de Empresa para 

Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 

31/12/2020 – com o valor total negociado (lote 01) de R$ 43.995,60 (quarenta e três 

mil, novecentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos). Lei 10.250/2002. Data 

da Assinatura: 17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-46/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa LUCAS RIBEIRO DOS SANTOS SILVA JUNIOR – ME, inscrita no 

CNPJ 27.079.970/0001-80. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa LUCAS RIBEIRO DOS SANTOS SILVA JUNIOR - ME, 

inscrita no CNPJ 27.079.970/0001-80, sediada na Comunidade Bandeira, nº 25 – Zona 

Rural - Bandeira – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu 

representante legal o Srº, Lucas Ribeiro dos Santos Silva, inscrito no CPF sob o nº 

064.615.975-57, identidade nº 1554325595 SSP/BA 

, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 

8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e 

adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 

8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, 

mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 01) de R$ 43.995,60 

(quarenta e três mil, novecentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos), 

conforme planilha de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

LUCAS RIBEIRO DOS SANTOS SILVA JUNIOR – ME. 

CNPJ: 27.079.970/0001-80 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

__________________________ 

LUCAS RIBEIRO DOS SANTOS SILVA JUNIOR – ME. 

CNPJ: 27.079.970/0001-80 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº 098-47/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: LUCIO CEZER DE SOUZA SILVA - ME, inscrita 

no CNPJ 26.959.099/0001-47. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação 

de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – 

com o valor total negociado (lote 14) de R$ 74.764,80 (setenta e quatro mil, 

setecentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da 

Assinatura: 17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-47/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa LUCIO CEZAR DE SOUZA SILVA – ME, inscrita no CNPJ 

26.959.099/0001-47. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa LUCIO CEZAR DE SOUZA SILVA - ME, inscrita no 

CNPJ 26.959.099 /0001-47, sediada na Comunidade Projeto Formoso A Setor 33, 

nº1955 – Distrito de Irrigação – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de 

seu representante legal o Srº Lucio Cezar de Souza Silva, inscrito no CPF sob o nº 

010.434.795-38, identidade nº 130050751 SSP/BA, por força do Processo de Licitação 

nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão 

Presencial nº 001/2020, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo 

municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e 

acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 

seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 14) de R$ 74.764,80 (setenta 

e quatro mil, setecentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos), conforme 

planilha de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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_______________________________ 

LUCIO CEZAR DE SOUZA SILVA – ME. 

CNPJ: 26.959.099/0001-47 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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_______________________________ 

LUCIO CEZAR DE SOUZA SILVA – ME. 

CNPJ: 26.959.099/0001-47 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº 098-48/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: LUIZ FABIO ROCHA GOMES - ME, inscrita no 

CNPJ 26.941.043/0001-65. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 11) de R$ 79.632,00 (setenta e nove mil, seiscentos e 

trinta e dois reais), e no (lote 63) de R$ 32.172,80 (trinta e dois mil, cento e setenta e 

dois reais e oitenta centavos), totalizando o importe de R$ 111.804,80 (cento e onze 

mil, oitocentos e quatro reais e oitenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da 

Assinatura: 17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-48/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa LUIZ FABIO ROCHA GOMES – ME, inscrita no CNPJ Nº 

26.941.043/0001-65. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa LUIZ FABIO ROCHA GOMES - ME, inscrita no CNPJ 

26.941.043/0001-65, sediada na Rua Francisco Pereira de Castro, 04 – São João – Bom 

Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº Luiz 

Fabio Rocha Gomes, inscrita no CPF sob o nº 908.558.335-72, identidade nº 834629020 

SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 

8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e 

adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 

8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, 

mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado na 

proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 11) de R$ 79.632,00 (setenta e nove 

mil, seiscentos e trinta e dois reais), e no (lote 63) de R$ 32.172,80 (trinta e dois mil, 

cento e setenta e dois reais e oitenta centavos), totalizando o importe de R$ 111.804,80 

(cento e onze mil, oitocentos e quatro reais e oitenta centavos), conforme planilha de 

proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

LUIZ FABIO ROCHA GOMES – ME. 

CNPJ: 26.941.043/0001-65 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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__________________________ 

LUIZ FABIO ROCHA GOMES – ME. 

CNPJ: 26.941.043/0001-65 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

811
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº 098-49/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: LUZIA GOMES DOS SANTOS - ME, inscrita no 

CNPJ 32.773.987/0001-73. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 23) de R$ 39.982,80 (trinta e nove mil, novecentos e 

oitenta e dois reais e oitenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 

17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-49/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa LUZIA GOMES DOS SANTOS – ME, inscrita no CNPJ 

32.773.987/0001-73. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa LUZIA GOMES DOS SANTOS - ME, inscrita no CNPJ 

32.773.987/0001-73, sediada na Fazenda Bandeira – Zona Rural – Bom Jesus da 

Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal a Srª Luzia Gomes 

dos Santos, inscrita no CPF sob o nº 657.316.975-15, identidade nº 0684867745 

SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 

8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e 

adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 

8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, 

mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, com o valor total (lote 23) de R$ 39.982,80 (trinta e nove 

mil, novecentos e oitenta e dois reais e oitenta centavos), conforme planilha de 

proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

816
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

817
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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______________________________ 

LUZIA GOMES DOS SANTOS – ME. 

CNPJ: 32.773.987/0001-73 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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______________________________ 

LUZIA GOMES DOS SANTOS – ME. 

CNPJ: 32.773.987/0001-73 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº 098-50/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: MANOEL MESSIAS DE SOUZA NASCIMENTO - 

ME, inscrita no CNPJ 26.905.221/0001-00. – OBJETO: Contratação de Empresa 

para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 

31/12/2020 – com o valor total negociado (lote 21) de R$ 41.888,00 (quarenta e um 

mil, oitocentos e oitenta e oito reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 

17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-50/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa MANOEL MESSIAS DE SOUZA NASCIMENTO – ME, inscrita no 

CNPJ 26.905.221/0001-00. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa MANOEL MESSIAS DE SOUZA NASCIMENTO - ME, 

inscrita no CNPJ N.º 26.905.221/0001-00, sediada na Avenida Manoel Novaes, nº 3-A – 

Lagoa Grande – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu 

representante legal a Srº  Manoel Messias de Souza Nascimento, CPF 044.491.045-01 

e RG 1529093112 SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base 

no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua 

homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 

10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do 

presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 21) de R$ 41.888,00 

(quarenta e um mil, oitocentos e oitenta e oito reais), conforme planilha de proposta 

homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

MANOEL MESSIAS DE SOUZA NASCIMENTO – ME. 

CNPJ: 26.905.221/0001-00 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  
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__________________________ 

MANOEL MESSIAS DE SOUZA NASCIMENTO – ME. 

CNPJ: 26.905.221/0001-00 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº 098-51/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: MANOEL SILVA FILHO - ME, inscrita no CNPJ 

26.893.707/0001-68 – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço 

de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com o valor 

total negociado (lote 24) de R$ 81.980,80 (oitenta e um mil, novecentos e oitenta 

reais e oitenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures 

Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-51/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa MANOEL SILVA FILHO – ME, inscrita no CNPJ 26.893.707/0001-68. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa MANOEL SILVA FILHO - ME, inscrita no CNPJ 

26.893.707/0001-68, sediada na Rua Manoel Novais, nº 55 – Lagoa Grande - Bom 

Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº 

Manoel Silva Filho, CPF 049.779.555-87 e RG 1087635 SSP/BA, por força do Processo 

de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do 

Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do 

executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos 

e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 

seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o (lote 24) de R$ 81.980,80 (oitenta e um 

mil, novecentos e oitenta reais e oitenta centavos), conforme planilha de proposta 

homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

MANOEL SILVA FILHO – ME. 

CNPJ: 26.893.707/0001-68 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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__________________________ 

MANOEL SILVA FILHO – ME. 

CNPJ: 26.893.707/0001-68 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

835
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº 098-52/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: MARCELO ALVES DE OLIVEIRA - ME, inscrita no 

CNPJ 26.892.876/0001-83. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 54) de R$ 56.830,40 (cinquenta e seis mil, oitocentos e 

trinta mil e quarenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, 

Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

836
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-52/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa MARCELO ALVES DE OLIVEIRA – ME, inscrita no CNPJ 

26.892.876/0001-83. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa MARCELO ALVES DE OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ 

26.892.876/0001-83, sediada na 6ª rua Santa Catarina, nº102 –João Paulo II– Bom 

Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº 

Marcelo Rodrigues da Silva, CPF 033.962.105-22 e RG 484047589 SSP/SP, por força 

do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em 

decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e adjudicação pelo 

chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si 

como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e 

condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 54) de R$ 56.830,40 

(cinquenta e seis mil, oitocentos e trinta mil e quarenta centavos), conforme planilha 

de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA – ME. 

CNPJ: 26.892.876/0001-83 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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__________________________ 

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA – ME. 

CNPJ: 26.892.876/0001-83 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº 098-53/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: MARCELO CONCEIÇÃO FERNANDES - ME, 

inscrita no CNPJ 26.894.590/0001-37. – OBJETO: Contratação de Empresa para 

Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 

31/12/2020 – com o valor total negociado (lote 34) de R$ 98.688,00 (noventa e oito 

mil, seiscentos e oitenta e oito reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 

17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-53/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa MARCELO CONCEIÇÃO FERNANDES – ME, inscrita no CNPJ 

26.894.590/0001-37. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa MARCELO CONCEIÇÃO FERNANDES - ME, inscrita no 

CNPJ 26.894.590/0001-37, sediada na Comunidade Cova da Mandioca, nº 22 – 

Passagem da Rede – Zona Rural – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por 

meio de seu representante legal a Srº  Marcelo Conceição Fernandes, CPF 

022.810.345-26 e RG 1431097071 SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 

098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão 

Presencial nº 001/2020, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo 

municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e 

acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 

seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o (lote 34) de R$ 98.688,00 (noventa e oito 

mil, seiscentos e oitenta e oito reais), conforme planilha de proposta homologada 

que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

MARCELO CONCEIÇÃO FERNANDES – ME. 

CNPJ: 26.894.590/0001-37 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  
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__________________________ 

MARCELO CONCEIÇÃO FERNANDES – ME. 

CNPJ: 26.894.590/0001-37 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº 098-54/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: MARIA HELENA DOS SANTOS - ME, inscrita no 

CNPJ 26.894.104/0001-80. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 17) de R$ 57.024,00 (cinquenta e sete mil e vinte e 

quatro reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures Ribeiro 

Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-54/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa MARIA HELENA DOS SANTOS – ME, inscrita no CNPJ 

26.894.104/0001-80. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa MARIA HELENA DOS SANTOS - ME, inscrita no CNPJ 

26.894.104/0001-80, sediada no Setor 14, n°660 –Formoso A– Bom Jesus da Lapa/BA 

– CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal a Srª Maria Helena dos Santos, 

inscrito no CPF sob o nº748.899.904-53, identidade nº 2071669606 SSP/BA, por força 

do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em 

decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e adjudicação pelo 

chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si 

como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e 

condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 17) de R$ 57.024,00 

(cinquenta e sete mil e vinte e quatro reais), conforme planilha de proposta 

homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

MARIA HELENA DOS SANTOS – ME. 

CNPJ: 26.894.104/0001-80 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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__________________________ 

MARIA HELENA DOS SANTOS – ME. 

CNPJ: 26.894.104/0001-80 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº 098-55/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: MATHEUS SILVA LIMA - ME, inscrita no CNPJ 

26.629.680/0001-63. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 48) de R$ 78.768,00 (setenta e oito mil, setecentos e 

sessenta e oito reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures 

Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-55/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa MATHEUS SILVA LIMA – ME, inscrita no CNPJ 27.629.680/001-63. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 

Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 

Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, 

inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua 

Presidente Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em 

diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa MATHEUS SILVA LIMA – ME, 

inscrita no CNPJ 27.629.680/0001-63, sediada na Comunidade Povoado Renascer, 

nº 285 – Zona Rural – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu 

representante legal o Srº Matheus Silva Lima, inscrito no CPF sob o nº 066.937.191-

20, identidade nº 35.691-56 SSP/DF, por força do Processo de Licitação nº 

098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão 

Presencial nº 001/2020, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo 

municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e 

acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 

seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 48) de R$ 78.768,00 (setenta 

e oito mil, setecentos e sessenta e oito reais), conforme planilha de proposta 

homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

MATHEUS SILVA LIMA – ME. 

CNPJ: 27.629.680/0001-63 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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__________________________ 

MATHEUS SILVA LIMA – ME. 

CNPJ: 27.629.680/0001-63 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº 098-56/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: MISLENE DA CONCEIÇÃO SILVA - ME, inscrita 

no CNPJ 29.776.094/0001-77. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação 

de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – 

com o valor total negociado (lote 55) de R$ 41.782,40 (quarenta e um mil, 

setecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da 

Assinatura: 17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-56/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa MISLENA DA CONCEIÇÃO SILVA – ME, inscrita no CNPJ 

29.776.094/0001-77. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa MISLENE DA CONCEIÇÃO SILVA - ME, inscrita no 

CNPJ 29.776.094/0001-77, sediada na Rua Cotias Lebre, nº 175 – São Miguel – Bom 

Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal a Srª 

Mislene da Conceição Silva, inscrita no CPF sob o nº 013.209.115-10, identidade nº 

1324730897 SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 

24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua 

homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 

10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do 

presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 55) de R$ 41.782,40 

(quarenta e um mil, setecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos), conforme 

planilha de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

MISLENE DA CONCEIÇÃO SILVA – ME. 

CNPJ: 29.776.094/0001-77 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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Tel: (77) 3481-4214 
 

 

__________________________ 

MISLENE DA CONCEIÇÃO SILVA – ME. 

CNPJ: 29.776.094/0001-77 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº 098-57/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: ROSITO FRANCISCO PRIMO - ME, inscrita no 

CNPJ 27.684.441/0001-06. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 04) de R$ 28.811,20 (vinte e oito mil, oitocentos e onze 

reais e vinte centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures 

Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-57/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa ROSITO FRANCISCO PRIMO – ME. inscrita no CNPJ 

27.684.441/0001-06. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa ROSITO FRANCISCO PRIMO - ME, inscrita no CNPJ 

27.684.441/0001-06, sediada na Comunidade Batalha, nº 05 – Zona Rural – Bom Jesus 

da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº Rosito 

Francisco Primo, CPF 880.530.915-04 e RG 1618065 SSP/BA, por força do Processo 

de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do 

Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do 

executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos 

e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 

seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro de 

2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 04) de R$ 28.811,20 (vinte e 

oito mil, oitocentos e onze reais e vinte centavos), conforme planilha de proposta 

homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

ROSITO FRANCISCO PRIMO – ME. 

CNPJ: 27.684.441/0001-06 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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Tel: (77) 3481-4214 
 

 

__________________________ 

ROSITO FRANCISCO PRIMO – ME. 

CNPJ: 27.684.441/0001-06 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº 098-58/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS - ME, 

inscrita no CNPJ 26.685.973/0001-93. – OBJETO: Contratação de Empresa para 

Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 

31/12/2020 – com o valor total negociado (lote 35) de R$ 76.473,60 (setenta e seis 

mil, quatrocentos e setenta e três reais e sessenta centavos). Lei 10.250/2002. Data 

da Assinatura: 17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-58/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS – ME, inscrita no CNPJ 

29.685.973/0001-93. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS - ME, inscrita no 

CNPJ 29.685.973/0001-93, sediada na Comunidade do Mossorongo, nº 9351 – Zona 

Rural – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal 

Srº Sergio Rodrigues dos Santos, inscrito no CPF sob o nº 068.850.465-58, identidade 

nº 2088301976 SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no 

art. 24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua 

homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 

10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do 

presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 35) de R$ 76.473,60 (setenta 

e seis mil, quatrocentos e setenta e três reais e sessenta centavos), conforme 

planilha de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________________ 

SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS – ME. 

CNPJ: 29.685.973/0001-93 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  
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__________________________________ 

SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS – ME. 

CNPJ: 29.685.973/0001-93 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº 098-59/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: TIAGO RODRIGUES DA SILVA - ME, inscrita no 

CNPJ 26.892.557/0001-78. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 47) de R$ 69.352,80 (sessenta e nove mil, trezentos e 

cinquenta e dois reais e oitenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 

17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-59/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa TIAGO RODRIGUES DA SILVA – ME, inscrita no CNPJ 

26.892.557/0001-78. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 

Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 

Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, 

inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua 

Presidente Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em 

diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa TIAGO RODRIGUES DA SILVA - 

ME, inscrita no CNPJ N.º 26.892.557/0001-78, sediada na Comunidade Povoado 

Nova Volta – Quilombo Araça Cariacá, s/n – Zona Rural – Bom Jesus da Lapa/BA – 

CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº Tiago Rodrigues da 

Silva, CPF 051.026.285-69 e RG 1578775159 SSP/BA, por força do Processo de 

Licitação nº 091/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do 

Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do 

executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como 

justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e 

condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 005/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 47) de R$ 69.352,80 

(sessenta e nove mil, trezentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos), 

conforme planilha de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 005/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

TIAGO RODRIGUES DA SILVA – ME. 

CNPJ: 26.892.557/0001-78 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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__________________________ 

TIAGO RODRIGUES DA SILVA – ME. 

CNPJ: 26.892.557/0001-78 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº 098-60/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: VAGNER DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ 

17.326.871/0001-00. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 51) de R$ 45.548,80 (quarenta e cinco mil, quinhentos e 

quarenta e oito reais e oitenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 

17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-60/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa VAGNER DA SILVA DE BOM JESUS DA LAPA – ME, inscrita no CNPJ 

17.326.871/0001-00. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa VAGNER DA SILVA DE BOM JESUS DA LAPA - ME, 

inscrita no CNPJ 17.326.871/0001-00, sediada na Avenida São Paulo, nº 109 – Centro – 

Serra do Ramalho/BA – CEP: 47.630-000, por meio de seu representante legal o Srº 

Vagner da Silva, inscrito no CPF sob o nº 024.252.735-30, identidade nº 14018446-50 

SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 

8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e 

adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 

8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, 

mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Municipal, conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 51) de R$ 45.548,80 

(quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos), 

conforme planilha de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou 

substituições dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a 

responsabilidade da licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

906
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

__________________________ 

VAGNER DA SILVA – ME. 

CNPJ: 17.326.871/0001-00 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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__________________________ 

VAGNER DA SILVA – ME. 

CNPJ: 17.326.871/0001-00 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº 098-61/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: VALQUIRIA SOUZA EVANGELISTA, inscrita no 

CNPJ 36.274.316/0001-19. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com 

o valor total negociado (lote 30) de R$ 25.963,32 (vinte e cinco mil, novecentos e 

sessenta e três reais e trinta e dois centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 

17/02/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-61/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa: VALQUIRIA SOUZA EVANGELISTA, inscrita no CNPJ 

36.274.316/0001-19. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médici, 

137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa : VALQUIRIA SOUZA EVANGELISTA, inscrita no CNPJ 

36.274.316/0001-19, sediada na Via L 10, s/n, - São Conrado – Bom Jesus da Lapa/BA – 

CEP: 47.630-000, por meio de seu representante legal a Srª Valquiria Souza Evangelista, 

inscrita no CPF sob o nº 043.525.855-99, identidade nº 5567073 SSP/GO, por força do 

Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em 

decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e adjudicação pelo 

chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como 

justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 

seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, 

conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 

do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro de 

2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 30) de R$ 25.963,32 (vinte e 

cinco mil, novecentos e sessenta e três reais e trinta e dois centavos), conforme 

planilha de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 

lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 

para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou substituições 

dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a responsabilidade da 

licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 

cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 

sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 

deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os 

danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar 

ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 

altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 

para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação 

aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de 

reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 

da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

912
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 

elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 

ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-

se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 

deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 

prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, 

como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

__________________________ 
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: VALQUIRIA SOUZA EVANGELISTA 

CNPJ 36.274.316/0001-19 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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: VALQUIRIA SOUZA EVANGELISTA 

CNPJ 36.274.316/0001-19 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:49 horas do dia 18/03/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6170-3261-998B-47D9-5FB4 ou utilize o código QR.

915
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 • ANO XII | N º 2430 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº 098-62/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: OLAVO DE SANTANA FILHO, inscrita no CNPJ 

26.915.083/0001-32. – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço 

de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 31/12/2020 – com o valor 

total negociado (lote 67) de R$ 95.889,60 (noventa e cinco mil, oitocentos e oitenta e 

nove reais e sessenta centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, 

Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-62/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa: OLAVO DE SANTANA FILHO, inscrita no CNPJ 26.915.083/0001-32. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médici, 

137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa OLAVO DE SANTANA FILHO, inscrita no CNPJ 

26.915.083/0001-32, sediada na Travessa da Chegada, nº 8 – Centro – Favelandia – 

Zona Rural – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.630-000, por meio de seu representante 

legal a Srº Olavo de Santana Filho, inscrito no CPF sob o nº 675.911.678-04, identidade 

nº 0061413909 SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no 

art. 24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua 

homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 

e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, 

mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, 

conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 

do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro de 

2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 67) de R$ 95.889,60 (noventa 

e cinco mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos), conforme planilha 

de proposta homologada que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 

lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 

para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou substituições 

dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a responsabilidade da 

licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 

cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 

sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 

deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os 

danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar 

ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 

altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 

para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação 

aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de 

reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 

da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
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eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 

elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 

ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-

se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 

deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 

prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, 

como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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__________________________ 

OLAVO DE SANTANA FILHO 
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Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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__________________________ 

OLAVO DE SANTANA FILHO 

CNPJ 26.915.083/0001-32 

 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº 098-63/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: LEANDRO JARBAS DE OLIVEIRA SANTOS - ME, 

inscrita no CNPJ 36.338.166/0001-60. – OBJETO: Contratação de Empresa para 

Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 17/02/2020 a 

31/12/2020 – com o valor total negociado (lote 52) de R$ 57.312,00 (cinquenta e sete 

mil, trezentos e doze reis). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 17/02/2020, Eures 

Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 098/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 098-63/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa: LEANDRO JARBAS DE OLIVEIRA SANTOS - ME, inscrita no CNPJ 

36.338.166/0001-60. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médici, 

137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa LEANDRO JARBAS DE OLIVEIRA SANTOS - ME, inscrita 

no CNPJ 36.338.166/0001-60, sediada na Quadra K, nº 13 – Primavera II – Bom Jesus 

da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº Leandro Jarbas 

de Oliveira Santos, inscrito no CPF sob o nº 065.980.385-29, identidade nº 2089794097 

SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 098/2020, com base no art. 24, V, da Lei 

8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 001/2020, e sua homologação e 

adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, 

têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante 

cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, 

conforme demais especificações constantes no edital proposta anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 001/2020; 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 

do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 17 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro de 

2020. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o qual totaliza o valor (lote 52) de R$ 57.312,00 (cinquenta 

e sete mil, trezentos e doze reis), conforme planilha de proposta homologada que 

segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 

lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 

para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 17/02/2020, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  
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5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou substituições 

dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a responsabilidade da 

licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 

cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 

sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 

deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os 

danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar 

ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 

altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 

para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação 

aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de 

reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 

da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
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eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 

elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 

ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-

se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 001/2020. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 

deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 

prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, 

como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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___________________________________________ 

LEANDRO JARBAS DE OLIVEIRA SANTOS – ME 

CNPJ 36.338.166/0001-60 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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